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ESTADO DO MARANHÂO
PREFT]ITURA MUNICIPÁL I'T SANTO ANTf)NIO DOS I,OPES
CNP.I: 06.1 72.72010001 - l0

II\EXTGIBILTDADE N" OO7 12023

Processo Administrativo no DATA

162301 -0U05 16t0U2023

INEXIGIBILIDADE N' OO7 12023

OBJETO: Contrâtâção tle prolissional do setol artístico, qual seja. f ORRO

SACODII, pala prestaçào dos serviçor; de apresentação artistica (shou,) no

Carnaval 1023 do Municipio cle Sanro Antônio dos l-opesiMA. de irlts'ressr'

da Secretaria 1\,lunicipal de Cuiiura.

VOLLTME UNTCO

,\vcnida Presldente Va|gas. N' -l-l(r. ('eírtro. Lcp 6j.?10-000 Sto Ant. dos Lopes- l\1,\
CT,JPJ n'06.171.110 0001.i() liorile pa,]e \\'w\\ . sloanlon iodos lopes.nta.gov.br

L--nail: pretê rturarrt stoan t(,n iodoslopes- ma.gov. br
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cpí dâtâ

1N72023 2023 824101273A4 17i02r2023 l|,

Total Proced|relto z

§XTRATO DE ENVIO

i-



ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DB SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

I 62301 -0005 t6t01/2023

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Cultura

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contratação de profissional do setor artistico, qual seja, banda FORRO

SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Camaval 2023

no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Cultura.

Avenida Presidente Vargas, No. 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA



ESTADO DO MARANTIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀN
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos

TE,RMO DE ABERTI-IRA
AUTUAÇÃC

N'PROC

s-"

Referente: Volume Único.

Aos l6 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2023 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 162301-0005, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de no 001, que

corresponde a este termo.

\^d^-.^ À^- \ ". __*
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n".025/202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔIU
CNPJ: 06.172.720l0001-r0

Santo tutônio do5

OfÍcio no 00612023 - PM/tvlA Santo Antonio dos Lopes - MA, '13 de janeiro de 2023

À Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

UTUAÇÃO
;v" pnoc

ASSUNTO: Solicitação de contratação de profissional do setor artístico (show)

para apresentação no Carnaval 2023, do município.

Senhor Prefeito,

1. Solicito análise e posterior autotizaçâo de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual

seja, banda FORRÓ SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artística

(show) no Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse

da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais previstos na Lei Federal n'

8.666/93, suas alteraçÕes e demais normas pertinentes a espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente sollcitação, o portfólio da referida banda,

comprovando sua consagração pela crítica especializada. Juntamos ainda a

JustiÍicativa para contrataçâo e Íazáo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento adminiskativo de contratação.

Respeitosamente,

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n" 01 5/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

àlo PRoc

JUSTTFTCATTVA DA CONTRÀTAÇAO

Trata-se da necessidade da contratação dos serviços de apresentação artística
(show), da banda FORRO SACODE", para ser apresentada no dia 21 de fevereiro de 2023, no

Camaval 2023 do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, diretamente ou através de

empresa ou empresário exc lusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da

população do Município de Santo Antônio dos Lopes, através da comemoração tradicional do

Carnaval, evento que vem sendo realizado todos os anos em nossa cidade, com exceção dos

anos de 2021 e 2022, por consequencia da pandemia, tendo em vista ser mandamento

constitucional a promoção da cultura.

RAZAO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha da banda FORRO SACODE, sob análise, decorre da sua consagração

perante a crítica especializada.

Assim, a banda, é bastante conhecida em nossa região e recoúecida por sua

capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows

aÍisticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público, em

nosso caso, apresentaÍ o Camaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Em consulta direta à assessoria da banda, foi constatado que a empresa GUERRA
EVENToS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, detém sua exclusividade de

representação, razão pela qual a empresa deverá ser consultada sobre a possibilidade de

contratação com o Município.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 13 de janeiro de 2023

x / I

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n' 0l 5i2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da possível contratação de

banda do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos,

sobretudo do gosto popular.

Assim, trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração, para análise

e posterior AUTORIZAÇÃO.
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Estreou em shows,
apresentando-se na cidade
cearense de Quixeramobim. Em

seguida, realizou uma série de
apresentaçÕes em cidades do
interior do Ceará.
E uma banda de forro braslleira,
composta por Tony Guerra,
entre outros vocalistas.
O Forró Sacode é conhecido
pelas músicas: A nossa história,
Stop, Não desligue o teleÍone,
Obsessão, Por amoÍ, entre
OUtTAS.

A banda já se apresentou em
um dos maiores programas da
televisão brasileira: "Domingão
do Faustão,também no
Programa do Raul Gil, e é
conhecida em diversos pontos
do Nordeste do Brasil!

AUTUAÇÃO .

lr'sa,et

N" PROC-
FI,

I

x

O Forró Sacode criado em 2001,
no Ceará, pelo cantor
Tony Guerra, que, apos oito
anos de carreira
apresentando-se como vocalista
de diÍerentes grupos, decidiu
criar uma banda que pudesse
apresentar um estilo diferente
de tocar forro. Para divulgar seu
trabalho, a banda gravou um CD

de divulgação contendo quatro
músicas.
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lygia Raque! natural de Calumbi,
uma cidade pequena no estado

no Pernambuco, comeÇou a

cantar cedo com seus nove
anos, inspiÍada pelos avos e

apoiada por toda à família, que
sempre acreditaram no seu

talento e potencial.
lygia começou cantando em
bandas de baile, chegando a

criar seu proprio grupo musical,
depois de muitos anos de

batêlha e aprendizado
passando por várias bandas de

menor porte chegou ao
Fórro Sacode, onde acreditaram

em seu talento e lhe deram a

oportunidade de hoje dividir o
pôlco com o cantor

Tony Guerra.
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I @ @sacodeoflclal

[e8] e 91ts.-252s / [85] 9 eegs-erer
forrosacode.com.br
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sJnto Afltdnb doí

ESTADO DO MARÂNH
PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTO
cNPJ: 06.172,72olo001-10

PORT-.\RIA Ii' OI si:O] 1. CPS-,\I.

o PRIIFEITO lto \'tt.Nl(- ÍP1() Diir s ANT0 ANTí)NIO llos Í-oPLtS. Estrrdr' (t(J

Malar rãu. no uso das arribuidrcs quc lhc: cont-ere a Lei í)rgrinica do nrunicípio tlc Sattrt
Ànrônio dos Lopes-MA e a Lei Mrmicipal N'' 02 dc 27 de Jaueim de 20i 7 que 'Drli3ôe

.,uhrt' u R«trgt iztrqõo.ldnini.srr,,li\,., da !.Íuniciltio de Sonto ,,lt;'tt)ttí,t t1;':: Lçpes,

Estrrtlo do lvfuruthíto. ct'ir cítrgo.' lí'. prot,it,r..nto em t:ottissão e.iitttçõcs é:tttiilir,qiu,
lefurc os re.rpe<:iiyos.çrzr/'rrtlos e ji.ro a§ \'.tlorÍ:s ílô: sitbsidion' con'espotrde fts; à*ihu!
aontpeftl\cid,r r-io,r orgrios í íilj JÊr/.! lirigtttlcs c lti outras provídéticitts. tcr<tyu a l.ti
Itutricipui n" (l-1 da i,l dr -.lgost,-t d( :ü!() e !u(t.s aiÍeraçõu e ü ouÍva:; pt'oxi.dêtu:int' .

RIS{)L1,-I]

Art. l' Nomcar RAih.{t-]Nl.lt) \ONATO AL.ViiS pÊRhllRA. pocadrn dc }tG
UilC0.lilSl1895-9 SSP,'!1.1, . CPF B:4,101-273-04. para oc'upÍx o sárlio dc

SIiCRfITÁRtO l,ÍU\ ÍCIP:\L. l)l-. ct.rLTttRA do tnu icipio dc Santç Anrônio dos

1-spes-ir'l4.

,{rt. 1". Lista Portâ a entrãrá *nr vigor na riata de sua pubÍioe!.ão- revogadas as

drsposiçôes e:n corririrrio.

CÁBII\TTE DíJ PREFIIITC) IvíI.;NICIP^L DE SAN'IO ANTONI() DOS
I-OPES-Ir{Á, 04 de Jaoeiro Ce 2(i21.

AUTUAÇÃO
N' PROC

5o&,

,:b I tt' ,,irt'.
lot**, ffi *-ft;'ar;# ÇiLt*"':'
\.- Prcltiro Mtniuipai

Àv€n;,rã Presidenle Vargss, N!l 4,1É, Ce11tro, Santo Aillôr,io dos Lopes-§14 - CEP 65. /30-oo0
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FàgiE 3dê4
'lrstr,cç,1e. cr:.rrrráriô

çÁÊir.l: r E )o PRE|.Flro [ruNlclPAL oF sÁN ro Atir(rNlo L)os r fPES-\4A.
r: rF Jii.eri Je ?r)2i

DiáÍi6 oôcid Elêtiimlc. EdiÉo tr" ??ã)21
ASASILCIMEIIO C. §ãnto 

^ilôn|o 
dos LqFs-lvlA

GABINETE DO PREFEIIO MJNICIPAI. DE SÀNÍâ ANIOI-llÔ )OS LrlFrÍin4A
Ô. dê Jane ro ce ?02-.

Pub,ltâcáo: 05/0! i2o21

^r1- 
2'. EsLâ Porlâriã €nifãrá êm viÍpr na cla13 dê era publi{)scao. Ír,otárr,! :3

C§posiÇa"rs em c.n1ràrio

.r 2 !. L]]à J! Olivê.d

PORÍÀRIA N' OI2IIO21. GPSÁL

GABII.IETE OO PREFIITO iV]UI.1ICIÍ'ÀL âF SÀN O ÀNTÔNIO
la .le lcneÍô d.2021

àrR,AÇÁO

Em3_uer L,,n? de Oiiv€i.a

N'PROC

Se^

PORTARIA NJ 01512021. GPSAL

HES(lLt/E

PitiFEtio Ílo lvluNiclPío DE sAÀ;Io ANroNto Dos _!-rPEti EstadLr do
nta'x, háô n,r {so .rãs alr.Ssiçôês ?ue lhÉ coníêÍc a Ler ()Ígán .3 ao rnLôi,.jÍ)ro Jê
-irrrr 

^f!i',io 
Cos Lopês{áA ê ã Léi l.,!úniclp3, liõ C2 d* 27 dá Ja clrú .,p 201/

r.,e Disvlp s.,5r6 r Resrgâ'rlra?ão Aanr.l.Iitallrz dô Àiuiriciriô dê Sarín ADIóô|ô
Ír':s Lop--:: Esla.i., dc Mâ'únhao. cíia cárgôs de p.oy,m€nt,.m coÍn,::sáo ê
lrr:rqoés qrâiincadas. defne.. rêspoctivos simbol.s o irtà os.r:lor.s rôs
,rbs:dros o íespl:,:dÊ.1esi a:ribür aompeiêriês ?o§ árg3os ê ao.\ srju: dinlc-199
. nii ôúr'Eq p,âv,.1êí.lâs. rev.Jgâ a I ei lduni.-)al ne 0:) rê 14 dê Ago§h ie :C- ) e
i!âs .;rê.rrces .,- dá ôut.s rnvldéhoâ3

c PR.' EllC r-)O túU\IClPlO 
')E 

SANÍO ANTONiO OOS LJrrrS Ésr^iro C.,
Íúârêíháo, no us. dás âr.ibulgÉ§ que lhe.o-fôre â Lor Orgàaica dô nuni.it,lo dÊ
S€.t<, Aítónn. dos Lop€s-MÂ e a :êi [,](mrcrpal N; 0â Ce 27 ne J3nêrn] :e 2Ir1.r
q-? 'D'§ró€ sãt*ê â R8!Íganrzáçáo ÂCÍtrr srêrrvã dc [lur'ci!'o "': §dn:o À'lai rô

dôs Lopes. Fstado.Jô I'iâíênháo. .Íb .3.gos Cs Erovinenlo rm côi !Eà. r
'unçÊcs g:Eti,icôdâ:, Ceíiie os i€!êectivcs siúbolos . tixâ õs vâlo er ciôs
subsidro§ .orc6po.rlcit€s; eÍrour .ompetácias !06 órgêos e rros seus .JnrqÊntér
ê d;. euuâs pn r.d6ncias, íevog,ê iê NlunciFlln§a13Ce14d€^qaElo.e:r,10e
suss allerâcÔR§ e da 3úlrá§ p.o!idên. as"

^rr lc \ôri.rêr 
^FONSO 

PEREIRÀ COME9 \tTC. p,)(ãdor Ce rl(]
r2?:ji1'ti?Cl2-5 SSF/\IÀ e CPF 013.150.163.11. Dara c.u.ar Ô .n.gr Lje
lLaÊÉTÂtllO i\,1,-lNICIPAL OE COMUNIÇAÇÃO SOCr',r dc nruaúxpi_ nê Sãnro
rrrirr. Í,ij§ LcpelrMÀ

iORTARIÀ N' 01 3/2.:,21- OPSAL

nE,jCLva

E .,nrrel t nr â dÉ Clueira

PúirTÀala !ô 0i4/?021- GPsÂr_

_1-::li\,'r

Art. "'. fionrear RAIÍIILlNDO I'lO^"AfC AL\rES PÉRElr{/\ qoíLr.lô: de R{:
00C040821€95-9 SSP/MA e CPr 824-" 01.213-í4. p6rã oclpd ,r ,:rro li,À

SECRETARIC IIIUNICIPAL oÉ CULI URA Cê nrrnicrDn, de Sãn :, Arróôio dôri.rí 2. êstà r,ôilir.iã 6nlrará àr vigor 18 datê dê súà púb[ôj!ã.r rcy.g6das ã§

lLsposrçacs qm conlràÍic

V Íl/,clNÉ r!: D.) pR-ErÍíJ MLrNrclpaL DE saNro aNToNro Dos LoFES-r\,lÀ.
14 dê .l,rnêir. d? 20?1

Aí 2" 
=sla 

PoÍtaria ênÍalá êm !€or nâ .lat! dê i{á ÊrhiicrÉoi rc\oga(ras is
(i'sDosiç6€9 êrr conlráíio.

r . NÉFEITíJ OC M ÀICÍPIO )E SANTÔ ATi IONIO DO6 L'rEES, tstâd.l dO
',r:r:, lii. ni'.so:1asàt,5uiçÔe5quelheconíÊreeLÊiÔrgàrrrNdinLr'rr:ipiode
.:nrô 

^nla-io 
do:, Lope3-lr^ ê ã Lí:i Mu,ricjprl M CZ de 2/ ,Jc Jnnsíu d( 2017

!,., C).p'e stbta a nítdgaúzaç5o Adh;aisttatl,i] .jo Ut,ai.:?n1 .ia Sent|- Antonia
1t , Lt'tipt: Està.1. dc M.íanhêo. cna .E.Oos de p.ov'neeb em l1o/rissãô ê
i inade! ,rárlic-.,rrs delíre os rcsíEcÍivos slnbolo§ e llre os v,!/dra3 .rôs
tt:é3:ítn)! t)*êspancl.ntas. âiroui doÍnpe:ér.,.rs aÀs .rgÉos e Jo§ serrs olrlerles
. le Diit.as DtTwlêr,ciâ., têvolâ â I êi MLtl:icípat.o 03 de 14 É A.Jõ3io,rê ?cto.
:,i4t shcr.ç-ies e dá oula§ p.oydérEids .

O I'REFEITO lO tíUNlCiPIf, OE SÀNIO ÀNTCrilÔ oOS LopÉ-r.. Esti:n. 1,.
f,larirohào ro us? du\ ztÍib{rçõcs que lhc conrerê , -€r O,rà-rca d. nrnn iíin re
Sânlo Antn",,o dos L(,oes-lrÂ.) ã Lei Mu^rcirBl N'02 d,: .7 .ê i.nenu '1. :0i /
quc,rrspoes.;b,teáRe.Eâh;.t)çáoA.lrhnistatjstdL1Mtni.'n'ÚoéSà,toAniàrlt
,ô§ iô,,ês. Êsrá./o dc Ma.anhÉo, cÍiã cx.ç1s rtê ,tcfina.ll et, .7)tu,ssjr, à
Íu.çZ'õs J,àtiti.aóas, .rni.É o§ tcspÉ.lN.s síx1b.!cs e iita os va/o/ê§ ,!s
s.,ôslrriôs corê§pordÊr4êt:atibui Í lrmpêtêkt:iirs .cs .l.g8os e rês sêi?s Jlr;en'.s
c dà oolíàs p.ovilê.ct*, tevaga a L@i l/lrotc4tài no (t3 de ? J (iê Agnst oe lO Í : e

sú3s áitê|êçôcs ê Cá auí 3s prevlCéí,cr.9s

Fm3i,,cí Lims d. Ôliví'n,t

PORTARTÂ N" 016Í202.1- GPSAT

R:iOIVE

:m€rúel Lrma dú alli\,€i, á

PÔRlARIA N' 01712021. GPSAL

,rí i' N.meâ.DÀNIEL ÉERREIR^ CAIJPOS pôdadoí iic RG Cr324lJ5120OÍ!n
'','r,..1 . ( l.( Crh JC:l9J.lr, !àÍ3 r(urar ( .açr,,- -EaqElÁElO
tl ,NlolpÁL DE UFIO AUBIFNTE .o r,unicipi(, cê Sânlo Âín1nio dos Lor,cs,MA

ê.1 2' aslê r'orl,!',â enLârá em vlpr nâ dala dê sua publEâ§ão. rÉv«qddÀs âs
r,iüos'.acs êr,(:onÍéÍio

\/ r,ÀBtNrÍi'J., mEFEtTo MUNtctpAL DÊ SAt{ro LN_,cNtc nos L(rpFS-t A,
h :re JJi,.in, d6 2i121.

tui 1ó Nomcâr JEtilSVÀN SANÍOS l EAL. pórtádor Je R3 )0!rr:,54971916
SSP/MÀ e í)PF 84:l856.143-20, pdra ocüpnr o .ârqo íê SECR€ r/\RlO
r,luNlCIPA1. AE ESPORÍE r LAZÊR dô mün'ci'rio de Snnlo Anlóric.r,r 1 oFÉs-

A.l 2Ô :s:Ê Fo(il.iê enlãrá eíJi r,qd rá dsta do slJ oublacaçio. rêvda.c?s 3!
i sçôsrcÕ€s em conrádc

ôAtsINE-TE 90 PREFE]TO MUNICIPAI JE SANÍO ANÍOI!IO DO§ LOTFS'IúÂ
14 de .laí\ti.o de 2a21.

a -REFÍlTó OO ltllNrclPlc DE §ANTO AI\TONIC 0OS L|pES. :§tddo do
Íá.à ihi. nr ,'so des àt,bui9óeii qus lhE conÍ€.€. Lei Crgi,trca dó n»n,crprí, dr
:3 L À1ó-i'),ios .p(r-MA É a Lri[4u,,irral N^02do:7dêJnneÍr,l('2r1l

. ,l)ie rJitt;e a Reúq;rritzâçâo 
^dfiinisraüvz 

oo ttunrcipjô oe sààt' Àrtork)
::. ) ':í:es. LlhtiD do Mateôhê., rnà crrgôs ili- p.l)lifieii.t ,. coni<sàc é

.:rç]f\ t;t;tlt.xr.s- deltte os tctt Bctivos .imbotô\. txb r;: /âic.És (cs
jrrr irrê( ,o../rvra-rcefuês, âjrDu/ 6nrpeÍérrdô§ áos Úígjos É lus sers .ix{rêrre-:
e ,; .uiras ,.rvdcn.,â.r. 'êvosa a Ld Mlhdoel oo (tj d,r I 1 àF 

^r"té 
!ê 20 

' 
õ '

n nt ^]t ..rü tr.§ e 7ê arÍras oiov,aJà1.iâ§'.

PRE|EtTO OC rINr\lCiFlO OE SANTO ANÍ'lNrO OOS LOP-S. E§r',jo irt
tLlaíânháo. no usc Crs ãtíibuieôes lue lhê co.lerê a :ei Oí!;nir) O(, .rrni( + ô d;
Santô Antôniô úr!6 Lopes.üA 6 â lêi M'rnichâl N'()2 .c 27 e Janrirn ie i:c i/
a..ô o;.põo .â^-: o R-*a Mt;at.lpt, c -' ôaÍ ir t\'\'|t t, '
ârs looes, i:§iârc ú) MaÂnráo, rns ..lmas ci! pt.vimaniô ..í cúrr ssi, é

furigõ.js qBlíôô4ás, tleíiôê os ,Brpecnw)s srnôc'as e iila os ,llor.s Jôr
6rôsid,os ftuesrorcêôlcs: aínbilr .:õmp.téncÂs aos óag;õs a ad! sêu§ d,lE,iies
e dà Lot,as ptuwlttéú,as, ftvogô a lri ttlDnt.ipgt a" 05 dc 1 t de a9o6L. ée !o1 0 e

suêô.,Íecçdês I rrá oúias pr.lidêãcias .Á,: l- Nohêâr ,:ÂA\lClsi(:O OAS CIIAGAS FERREIRA DÁ SILVÀ pcrt:.*.í de
FG t,aróú !2C11r293--'1 SSP/ÍüA Ê CPr 4/1 A3a963'15 Fêta aíltozt. catsó 4e

!I 
'FE'IÂR,O 

\!UNICIPÁL DÉ ÂGRICULTLBA -ECUAStA q

Píelê [16 Muniopãl.ic §án:, Ânlonio de i op* - MA Áv i+Ée(ic'tê ve_gas 
't40. 

Çcikr, Sànlo AJúcno dos LoFei - M;rcnrEo _ (ÊP: ô573'}0oc
úr,1 .sto;:ôloriodoslooü§. -râ.c'lv.rr

L;ràrn, ôfêát Eler,corcc do rttunicipb -s.craraô3 M-rioFelrê Êlâôejâniê.ro a Áómifl,strnção - 0um(oslosntonk)doslop€'l trrr'gov.o.
El'ça nó:r40?r



t, ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO D
CNPJ: 06.172.720l0001-l 0

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

o

anto Antônío dos

AUTUAÇÃO
N" PROC

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Adminrstração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

P*-f ê*{,o**

ASSUNTO: AutorizaÇão de abertura de processo administrativo para contrataçáo de empresa
para realização de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contratação de profissional

do setor artístico, qual seja, banda FORRO SACODE, para apresentação artística (show) no

Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, no dia 21 de fevereiro de 2023,
pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura. Portanto, APROVO a

vossa solicitaçáo feita de modo a atender as necessidades da referida secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendêm a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a conflrmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram coníeridas através da Lei

Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contrataçâo Direta por

meio de lnexigibilidade de Licitação, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da

despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, aíim de que proceda a todos os atos
legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislaçáo em
vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 16 de janeiro de
2023

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N0 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes/MA.



l,

Santo tultônb dos

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

NIO

A
Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

AUTUAÇAO
N"pnoc

€t

Senhora,

Encamiúo a Vossa Seúoria, solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento

com a abertura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, FORRO SACODE, para apresentação artística no Camaval2023

no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, no dia 21 de fevereiro de 2023, pertinente

às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura.

ü".,bJ"
Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 00412021* GPSAL

1

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em l6 de janeiro de 2023.



,.. ESTADO DO MÀRAN

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

cNil | 06.772.? 20,/0001-10

N

larlo Ântôoio dos

PORT-4,RIA N" 004/2021- GPSÀL,

AUTUAÇAO
r{'PROC

,^i,ffi

RESOLVE,

.,\r1. lô. Nomear MARIÁ LIA -ctLVA E SILVA. portadora de RC 25ô0291200..1-0
ssplr4A e cpÉ {)27.4i3.0lt3-0-i. para ocupar ô cargo dc Secretária iVlunicipal tic
Planejarnenro e Administr.ação do município de Santo Altônio dos Lopes-N1A.

r\n- 2". .A Sectetária Municioal de Plarrejament6 e A<iministração será orde*adora rlc
Despesas das contas públicas, sendo responsável pela cesrão e Mol,imentação cias Coüras
IJancárias da Preferrura Municipal dc Santo AnLinio dos l.opes - I{_A- CNp.i N.
06.172_720()001-10.

Art. 3". Esta Porlaria entrará em vigor na dara de sua pui:licacão. revoga(as as disposiç<ies
enr conlráritt.

GAI]INiI,IE Do PREFEITO IVILT§]CIPAL DE SANT0 AN,ToNIO DoS
I OICS-M.{. 04 de Janeiro de 2021 .

.E /tr i.-i
w;*;,*'ffiwa*i>íix*,i Pref"ito Municipal

Avenida Presid ente VaÍgas, Ns 44{;, Cenro, Sanrc Antônio dos Lôpes-MA * CEp 6S.73O-COO

O PREITEÍTO DO N,{L]NICIPIO DE SANTO AI\ITONIO DOS LOPI]§ LSIAdO i'!tl

\4alaúão, uo uso das atribuiçôes que the confere a i..ei Orgânica do nrunicÍpio de Sanlo

Àn1ônio dos Lopes-MA c a Lei i\4unicipel No 02 de 27 de Janeiro de 2017 quc'DÍ.tprle
.rohrt a Reorganízaçãu Ádmintsiratird Co Município 'ie Sãrllo AnÍônio dos Lope s, Lstatio
do itlcrranhtio, cria tarp,os rie prot,imcnro em comissão e.funçôes gralilicadas, de/-i ita o:;

resppctír'ó-\ -símbolo.ç e .fixa os vclores dos subsídíos torresp<tndentes: uirih?ti
c()titpetenci{rs aos órgãc;s é aos seus dírigenles e dti outras protidências, ret'oga a Lei

!,íunicipul n" ü3 de 11 de ÁgosÍo de 20! 0 e suas allereçõe.s e dá outas prot,idêneias" .



!
:

EST,ADO DO MARAN
PREFEITURA MUNTCIPAL Pf SANTO A

cPNJr 06.172.720/00O1-10

iltr)t'rAt- DE. PUE r-lcAÇÀO

5ado Antonió dôr

AUTUAÇAO 
,

lr. PROC

Pc.lo presentc F,Dl IAL DE PUIILICAÇÃO, o PreJ'eito Munici
ilc SÀNi'0 ANTOTT-IO DOS LOPES, Estado do l\{aranhão, j:,MANL-IEL i.l\'{À DH

OLIVEIRA, no uso de suas atribuiçôes pre.,.istas na Lei Otgfurica do lvlunicipio, i'az saber

a iülos os habiuntes de SANTO AN'IÔNIO DOS I.OI,ES-[4A. às atnoritlades
n:ur:icipais ( estaduais. e i quen interessa: possa que. PUI]I.IC,A a Portarir n" 0?-i de
0.1 de.Ianciro tlc 2021 quc nomei:r l!ÍÁRClÀ DA StL\rA LtiuA, portedor(â, dc RG
ü2.13ó0?02002-5 SESPI§IÀ e CPf 032.97?.963-08, par* or:upàr o cargo dc CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO, para quc doravante passc a viger em seu,s eltitos lcgais.
[, para qur. no amanhã. não se aiegue ignoráncia, taço público o presente Edinl que será
irl-rxrrdo em locai de costume c rle Íircil acessl) ao público e putrlicado no Diàrio (l-tlcid
,.lo tr{r:nicípio de Saato Antônit-r dos t.opes-N4À. Dor.r a Portaria n" 025-CPSAL dc 0.1

dc Janeiro de 2021 por publicada.

GÀBINEI'F] DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
[,OPES. Flstado do Mararüão, (,)4 de .laneirc tie 202 i .

PU.ULTQLJE-SE

RITGISTRE-SE

Ct.)MPLÀ.SE

.i

4,i,.ç;t,. 
" 

.s;t,o

l('...,:Ía
''" 
ií;,l,iih ih;;';*-ôll *"e

LIERIll;lCO. que neslâ dala publiquei e regisirei ã preserrrc
Portâria n" 025-GPSAL de 04 rle .Ianeiro de 2021, por meio de Ediral, terrdo sidt,
aÍirado um exemplar n<t.4tfittn rio P'etlio da prçfeitura }r{unicipal. publicado no Diário
ollcial do !Íunicípio de Santo Antônic dos Lopes-IvlA e deniais iocais dc acesso:rr)
priblico.

Pret-eito lvíunicipal

Si.rrrio Arrtônin d':s l,r:pres-lr{A. 04 tle.laueiro dc 2021-

*ec rer.riria M{'nioipsl Cc
PlaíejâmenÍc! e Admirr isrraçáô

Aven;dê FÍesideítte vaÍ9a5, Ne 446, Centro, 5êntê Antônio do1 Lopês-MA * aEp 65.73O-00O



p*rinâ 2 dê s õú.io Oílcisl EléEónico E daéa a' Ul2i21 Pt bllêôçã.: I /'/'01 12021

x Ên.âr,irnrà,Ícnto do Fmc.sro Llevidâmênrê rhsLtuÍdo â arrc.idád. c PREFEI-O Do MUNlClPlo DE SAN iO AIIIONIo oCS Lcils Esta,:. n.
,!,oêÍrqÍ .ofi t,rcpc§ts de honrclogaÉc. Maranháo. no uso á!§ ãtriouEôi.s.uê lhe a'nrere â Lei Orgânica do mnrr:rFt' ,lir

S€nlo Amóno dê§ LoFê*MA e a Le, MuniciPal t.l' ÍJZ de 2r ds -anerc ':' 2'l i
Á4 6, I.dc! os ri?ralhos do PreqoeÍo e dê sua Équipe rlrr AForo Cevrráo sEÍ que 'Oispó! .rrbr€ € Reoíganizaçâo A.Júinistrati\/! <to ttuntciPlo da Sanr) 

^íkni1rê€,!nr(16 nas al3s. .{êvican€nie as§inadáee aíqu ?ades no §eiô' c.rno,)!sniá dos Lop* Esêdo do M .,,ahéo, caii) cargos .t) Dtoviúêrh aa rof i'sáo r
ótp..Íerrrrrâ NlJnicipátde S511oÁàrô.io 3@ Lo!s§/M^. Íu.çéês ge$iczxôs, dêllhe 05 r€spêalivos slrràcros o ilx? os va,c.És r',o:r

sút,'idias corespondêtiEs ãlribui cornPolércias â,is t rgáos ê âos s€ís dlr4,r8!
Arr /. Er.! PoitBri! cnrrará efi,iqornêdata dÉ suF-,runlicê9â. Íicando e óà Ínrc3 çrdktàncias, .e!..ja a Lêi Muoicjpai n" t 3 <!a ! 4 de t,.csto ce ?rl O t
rr'/íreÚBs às Ír sposçÔes clllcontráno s as alleraçô.s ê.Jà oÚttss pÍorcérclas.

6ÀBlr,hfE Dc PREF_:ITO l\4lJNlClPAL llE SANTO ANÍO|lO D,lS loPEIi'MA
r-r.r l. JánsjiÍú de 2071

i:SÔLVE

íj^Rr\EÍE !O PREFEIÍO r.,lti\lCrPAr DÉ SANÍO AN rONiO lO

A.l ?ô Es1â io.tã a rnirará en u.goÍ nâ dât; dÉ sr,a ãssináu,i! .êeogàia:-.s
disposrçõês 6n rêniáno.

Ernan rel Lims de Oliveira

I-URTÀ,1IÂ NC O1g,2C?'. GPSAL

Eóãn!21 Lima rlê Otv€r.3

r,oR r aRr/i..r" 0!//2021- cPs^r

A. "'. NomÉr SlNDovaL DlÀS Di LlvA FIL;lo. pr.âd3rl3) ne i.]
0382r628200s4 SESP/MÀ 6 CPt 010.290.003-52, ÊaÍâ ocupar o cêrgn úf
OIREIÔR DE ÀLúOxÀRlFADo E PAÍRlMoNlO dê s,rnlo AntiÍrió dos L.,rcs

EÍnen!.t Lrnra dê Cli/cira

PoRTÁRIA N' C2O,2O2i. GPSÂL

;\

o PRETEIÍO DC t UÍ\iClPÍO DL SANTO 
^\-ÔNlO 

l)OS iOPr S. Esrâdo do
N1:,rrnhàc. nc usô ,?s i)t_i5uições q!ê lhê Íonreíe â I êi Orgénica do unicipir cê
tãnrr 

^rtanio 
dos LoFês-lúA ê a Lê lrunicipal Nc 02 de 27 de j.neIo d€ 2017

.ruê .,,spóe sob.e à Reoíg?|lr Çao A oministel,va,ie Murjc;pp de S,io Antôlrio
(lrs lcpes, À:sra!r, .r{r MaâôtÉo cta aatgcs rle p.Dvirnêila 4n ,*triiisÉo !
ittiçaeê fd:íicada:;..í8Írne o§ rcspê.lpDs sjhúçlos e h\3 os válurcs dô§
inrrsdos L!.4isjro?rên1.s: âlflttu; ?rmpeténcirs aas d,giôs e âôs sêus dúrárlê§
,:! ti, .út!ê. L.c'vidêfr.,as- ,evottã 4 Lai MLnE;pBi àp a3 de 14 dc Ago§. tlc 2!iO c
5r;âs ài€Í3çrrê,. e dá odràs phvdéndâs.

a4 n! ]ârena 4c 2'J21

Emaóuel Liôe dé Oiivêi.a

PORTÂBl^ N. C231i'ii21- Gr'§^L

RFSO!'r,E

AUÍUA ÇÀo
l{. PRoc

S.^

PREFEIio OO NTLNICIPIO Of SANIO À\]CN{O DÔ$TLOPES, :
tíB,nnhão, no uso das âldbuiçôes qus lhê.!.ÍêÍ€ â Lc, Or€áii!, dc Ú
Sânro Aôtôn'c dos Lcies-MA e â Lei MunlcipãlNc 02 õ€ 27 ds Jãr!êi.o de ,irr7
qúê'Dispá: scàrs á Rêo?antzraão Ad,r],nÀtratira ílô Muliciitt, ds sràtr A.irti ,
,ro§ I Õpês. tsrado do MatEohã.)- ctiâ t',àrgôs àé pÍr\-,in-ódo er, .o,Íi-rsã, i 

"turções g,.qtif,cad3s, denrê os .êsp€cirvâs sr,rrêiôs e Íjxs .s yâJúrÉr dos
srrl)sruJos .o.rc§Ârndenlc§: BÍribui êcnpclónciâs zms dgárs ê áox jeus drl,liúrnBs
e dá ,utràs povkténcias, ít Wâ â lci Mü,lt.ipal n |:j .té 14 de Aç.-<b dê '!C1(: c
s,as , @à9í'âi e éa cokas pÍr/irtêrcôs

A r "1 iesi§nãr vÂNlÀ À?ÂRlÂ sousÀ ALENC^R. po(adorâ do Ro
ll030i:150983Í;.1 SSP/ MA o O.: 331.855-13í! 12. sáÍvidora inlcq,.rnte do uladn.)
r:Íerrvi. paía cdrpãr a riarso de sEcâEÍÁRla MuNlall'Âr ADJUNIA DE
El.rUCÂCÁC co 6on|cioro de Sânto À.tónio los Lop€.-!'A

Àí1 4 Ests r:Í:aíiâ ernaÍá êm vgoí na da:ê d.r irssirctuÍa. rêvcqadâs as
úi§po:rniaês en cont.â.(1

Ad 1c NoÍlsrr SUANNE LIM^ CE ÂLINCAH oL|VEIRA po.radoriá).i,, itC
049ç?14520iiS SFSF/MÂ e CPF €r0.552 273-85 pã,ã .(.,pãr ç .ailo ,rr
CHFaE DE RECú'I{§OS HUI!-ÂNOS ê€ S6niô 

^.torrio-Jôs 
LopeJ,t A.

IJABII{FÍÊ CC PREF:ITO I'IUNICIPAL Dts SÀ\TO AMTONIO EIo.S I-OFES.[1A.
ar I Je lir eúô.,1l ?02i

Arl. 2c Está Portãna eÍllrarâ em vigôí ía daia rlâ ell: âssinâtu.a. .ev.rradas rs
dispos,ça€s 6 : (stáÍio

GABI\ElÉ DO PREFEITO MUNICIPA! DÊ SANIO r.NTC,NlO ôO-< LoPÊs r,r^
04 dê Jãnsiro ce 20?1

i_ ôR:iTi_IO DO rlUNlClPlO DE SANTO A\TO\IO DOS !OFÉS, Estado r,o
lVãranhic. d.] Lsc das drÍibú(46 qu'j tte Dor,têre s Lci Orginica do nuniôplc le
.:,i.|-o Ân:ar,rn d.€ Loneê-lúA e a L.i t unrcrpâl t\p 02 de 2/ <tc Janaia ae 2O1t
q.rr Dilpi1ê so/jê, Reorg€nzaçáo Aémt s,atNâ dc Mt,rrcrpir irê Sslllr Ántór )
,hs rlprlr ê§rtro da MaranltAt), c.íiâ ca|qo6 .le fro'limeDiu êd ccrnAsáê e
trrçcr. ç.ÍltÍicadãs, rirrc .s.esoecrto§ sltnbakts o liye .s'rálotÉs tl.s
§!r.riúirrr írrÍ.csrla4dânlês, alribu; rcllr,pêÉ-acias .os o,Tria§ . á4s .§cus dj4TcrrÊs
. jà ou:|ds p u'tJàrcias. rêíog3 e LÉt Nunicipàt 4. C3 nr 1 4 de Aa.llo de 201 A e
t::.' ,1ràíâ1.r.. É dà oulrês otortaên.ia:\'

Emãnu.il Lnnâ ds otivêira

FORÍÀRJA N. i25r?0r1, ôPS^l_

Ô PREFEITD Co.rUillCiPIO 0r SA\TO ANTCNTO Do-s l L.pÊS. E5riic (;i
l,iarânhão, no usô &.:- ai.ibú4ões ooê riê co.ícrc ê Ler O.qâúi(u d. tutr i:ip..,ic
Sãnto Ântónrê ôos Lôpes-MA e a Ler [lLnicipâJNô 0? lê ?7 de Jánêiía j: ?!t7
qLe Dr'sp6e 3oôrê , Bêo€ehi7eçáo ACnintsttuliea dd ielrôiclnk da Santo | 4n-úto
dbs aoces. Esiâdo rrc tlaranháo cria co,gos tic pí.vh eníô (:n .or,i:tsêa u
íurçóes gqtif;cedês, d§,lre os rerpc.ryos sihDoioi e hra ds va/Dr! s dos
sút$idios êot re3ponnanEs: d.tíbu, çompêrcrcias &s .,'Igáos a áos $:rrs dríg.r4r,i,
ê dà úx'as ?i 'v;dénciê1, 

tév.ga a Lei Mtnstpal nr A3 dê ;4 .!e AE s\,.je!a1r.ê
suâ§ ,tarêçrrs e da orrEs p.ândd,)cás'

lESOLVE

Emanuel Lima dE Ol,ve,ra

Ài 1' Nrôre, JOSÊ rARl^§ EE MOUaA )3ÍtEdor de RG 7711,47 SSP/r/lA e
rFf 1e1D01 192-7?, ç,e,a o..rp!r c :aÍgo de SECREIÁRIO r/UNtClPÁl
As.lUNlO DE CtsltÀS. HARITÂÇÀO E URBANISMO Jo,run|c,flo dr sanrc

^, 
lon o ô)s L.,pÊs-rLlA

,\r:. ?. Esia Porleriâ oílràrá cíi vqo. na dátâ cle assinâtr,Ía, rsvogadas âs
drsr,o!çóês Érn c{,1rár io

AÍr. 'i;. l\orêâr núRÇlA DA Sr!V^ LIIra pori_s(to,/e) de RG D2l]3Éo2uj?0t?-5
SÉSi/Àta e CPF 032.977-9ô+CA, pa? o@paro c8,oo C€ CHEFÊ OO.5ETCR DE
PRoTOCoT O de sÍnioÁitadc dos tÕ.es-lúÀ.

6AiIINtTE DO PRETEIÍO \,4UNICIPAL OE SANTO AN'ONIO DOS LÓPES.MÂ
a+ íJe iaÍôirc de 2c21

Arr 2§ Està Pô.tãíâ enrraré ên vEoí n dâ:e oc suA ,ssinatu.â, Íêúcgâa.,q ã:
distsréeÍ cm 6nrréno

GAÊll{ErE OO PRFFEIiO MüNtCIPAL DE SANTO Á|iÍONtO }ôS -O2FS,r.iA
C4 dc Janero ri€ 2021.

PreícituÍ? rvlunldprl dE SÉnt, Ânloôlo dor Loçês - MA Áv- Pres!€ enle Va.gas. 4116 Cen! o. SanIc 
^nr3.llo 

(l)s I o9ê§ - \rr.ãnhào - CÉ ts' 65710n100
ltw.srcanr.,nirdo€l3pcs.11â gov.ô'

Dirr,o o6dál Elevónicô <ro Munt çio - sêcrflína Mu. cipií de ?làôsiâmento § Admrr :traráo - .lom@§loâ tcípdodopês-ms.gov.br
Ed,Çá. nó 9120?l

)



r.-r
(, ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

\^;d.^ À.. À^\."^ L*-
MARCU DA SILYA Líilí
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025i202 I -CPSAL

Santo Àtônío dos

AUTUAÇAO
PR OC

ri

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSo ADMINISTRATIVo \

DATA: 16/0112023

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETAzuA MLINICIPAL DE CULTURA

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, "FORRO SACODE", para
prestação dos serviços de apresentação artística no Carnaval 2023 no Município de

Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

ASSUNTO:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
administrativo de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos

seguintes documentos:

l. Oficio de solicitação dos serviços (fl. 02);
2. Justificativa para Contratação (fl. 03);
3. Poíifólio da Banda (fls.4/7)
4. Portaria e Publicação do Secretário da Pasta ({1s.08/09);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. l0);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.l1);

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo

Desta forma, em juízo de cognição, vislurnbrando implimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente

data.

acima identificado.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

lll

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": I 72301-0001
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ESTADO BO MÂRAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE sÀNTO

c? N L A6.17 2.7 20/0001-10

PORT..\RIÀ N" O25i2O2I. (;P§AL
AUTUÀÇÀ o,

N" PROC-
FI

O PREFEITO D() i!,lt.NlCIPIO DÊl SÀN'|O AFfi'ONIO IIOS LOPF:S. Esttrrio rhi

I1:irÍânhão. no uso das atribuiçtles que lhe conlere a Lei Orgânica do municÍpio <ie Sarrto

Antôrllo dos l,opes-lllA e r. Lei N{unicipal irl'' 02 de 27 dc Janeiro de 2017 que 'Ili.r-p<)t

.sahte t Rcorguniruçãü iiihfiinittruti;a clo líiinícípio ie Santo Ánt[tnirt d<ts Lopes. Lstado

&t !ç,laranhdo, crid carg,os .7e ptoelnxerilo en comi-tsíío e funçõe"r g'at i.fi rud**, de./iitc os

respt:ctiros simbolos e Íix(J os valores dos stthsidio,s eorrcspondenles: dlrihüi
t:ornpelêncie.r aas órgãos ? í{o.s .!?rrç dirígentes e dá outras protidência.s rewga a Lci
)lluticip<i n" A3 de l4 de -4gtsto de Jü10 e suas akerações e dá oulrüs prou-idêncirss' -

RNS(}L!'E

-4rt. io. Nomear I\,íÂRCIA DA Sll.VA LIIt,fA" porradorlâ) de RG 0213(10?02002-5

SUSIITI{,{ e CPF 032.q7 7.Q6.1-08, para oeupar r"} cargo de CHE}'E tlO SE'IOR l}il
PRC)TO('(.,LO de Santo Antôiiio dos Lopes-\,14.

{n. l" Esla Portaria entrará sm vigt'rl na data de sua assinatura. revogadas as riispos;çõis
en'l contrârro

GABINr:TII DO PREFF.I'IO ivr\-rNÍICIpAL DE SANTO ANTONIO flOS
LOPES-N,IÀ. ú4 dçr Janeiio dc 20? 1 ,

,'i ,i ' ',i
Emanrrãt Uhaãa cn'içài; -'*

Prc feiro li,íunicipal

Avenlda PÍesidcnte vâígôs. Na 44€i. Ce!1lro, Santo Antônio dos Lopes-MA * CEP 65.730-000



I
,, EsTADO OO MARAf{

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

CPNI: 06.172.72ol0001-10

}:,I}I'f ÀL DE PUBI.IC-AÇAO

Pe[o presrnt.: FDII AL DE PUIJLICÀÇAO, r-r Pret'eito Múnlclpe
rtc S.{N i'O ANTONIO DOS LOPES, Estado do lr{araúão, ITM NUEL LI\{A. Dl:
L)LlvEIRr\. no u$o de suas atribuiçôes prc..'istas na Lei Orgânica dr: ivlunicipio. tàz saber

a iu]os os habirantes de SÀNTO AN'IÔNIO DOS I,OPES-\4Â, as arrorirlatlc>
nrunicipai-< c Êstaduais. c i qucm inicrcssar DDsss que. PUlll,iCA a Portaria n" 025 de
04 de.Ianeiro de 2021 quc nrrmei:r §liRClA DÁ StL\rA LlÀlA, port*dtr(ã) dc RC
1i233602$2002-5 SESP/IÂ e CPF 032.977.96-1-08, pam ocupnr o cargo de CHEFE
DO SEI'OR IIE PROTOCOI-O. para quc doravante passc' r viger ern seu.s elêitos lcgais
l. pura que. no amanhã- não se aieguc igouráncia. tàçr-r púb1ic<i rl pràsente Lrdiiai qLre serí
atixadô Êm local dc costuure c dc iitcil accsso ao púLrlico e publicado no l)iário ()ticid
do \{unicÍpio tlc Santo Antônit-i dos Lopes-I4À- Dou a Portaria n" 025-CPSAL dc í},1

dc Janeiro de 2021 por publicad;;.

GÀBINI1]'II. D() PRlrFElTtl DE SÁNTO ANTONIO DOS
Í,OPES. tlstado do Mararrhão, 04 de .Íaneiro de 2ú2i -

PLrBLtQtrr.-sE

RICISTRE.SE

CilMIjRr\-SE

'ri.

râ 
'to 

Àí onío do's

! ti
" 

ti;,i,,,i;t t i:ix ;'aalniJ,;.Lt "" "
FrettiÍo hlunicipal

CER I i t;lcü. que nestâ data publiquei e rc.gisnei à pressrit§
Portaria n" 025-GPSAL de 0,t rle .larreiro de 2021, p'r meio de lclital, re,d. sid.
aíixado um exei,plar nrs .,1o'iun d, Prótlio cla Prcfeilura N{unicipal. publicado uo Diário
Ollcial t-lo \Íraricípio tlc Sar:to Antônio dos Lopes-lvlA e demais ioeais dc acesso 3r)
púhlico.

Sarrlc Arrtôrio dos lopcs-MA. 04 de .laneirrr rli: 2021 -

EL .s;r,,, o s,t,o
ecrctâria Múniotpêl Jo

l-'lli rc.jan, <-nto :. AdÍnin isrÉçjlô

AUTUAÇÀo
N" PROC

FI

Ávenida PÍesidente vaÍ8a5, §e 446, Centro, sântô Antônio dos Lopês,MA - CEp 65.730-0ô0

I



Pitgrnê 2 dê O Olá.ú Oficial Élctranico EdiiÉo n' 012021 Pu§|.âçâo: 14!112021

: Enüârrrr-::aÍêr'ro do FtocesE. oelidemerú. ürsrturdô â 2-!cidã.1ê c PRE|-El-o D(] l!'uNEiPlo oE sANio ANTONIo JOS L:l:r_S Est!ú I .1:

i eêr or com ,tícpastE de hôíltotosaÉô- Mar anhãn, no ulo ias atÍi úurçõcs í!e lne «,Írtcre â Ler Or gânrcâ do rnrr,: É . (l,l

Sànto Arnônlo écs Lopês-\4Â s .t Lêr Municipal N'0? de 27 íe -nrerrc ':.: ?cl i
A4 (,' l.dLj ostasllhcs do PÍegoeúo ê de sua ÉquiÉ,r'r Áoc:o celrrán ssí que DispÕe §!ô,€ á Reo.gã.tzaçéo ACt'@isrátiva do MÍrr.ilró da Sa.k: a.tini)
rêq !rírd6 nâs ála§. deriianêntê as§inadàs e arqu /aóas 'rc vrtÕ' cÔín9,rl,ânla dos Lop6t Estêoo do M?.úhéo. dtl çê.9oâ oe plovimêakt âh con,;isáú .
,rã rtereirr(â Msicrpal d€ 6á.ro Ààtó.iÔ do6 LoPo§/MA. lunções gQliÍiêêlaí, deáne o§ .espêcr'vos §Imào,o§ e ílxe o§ valorÉ3 3.;

^r, 
/. E!., ponâriê enr,ará e* viqoÍ na dar! de suã ,ru.rr caçm íicandô :'::''::àYtrf!#:::::.W:',"trtr::#ff,fri,íí:::'JT,f"'J;:: íff;

..vrgadss t:r Írspcsçóês rn ccnlrárm súp_s alcràçóés ê dá c,l,ras proudêrcla§.

Art. ". Nonrêcr SINDOVAL 0lAS OE Lllla FlLilO. pr.âdêÍl3l ds {ú
O382i62A2Ao94 SESP/MA s CPI 0íc.290.003-52, a;aÍã ucuta( .r c;Í!r, ,1rl

OIRETOR OÉ AL\iOXÀRjFÀIJO f PAIRIMONIO de S{oro Ântijri. da: 1,,r.:.'

iESOLVE

EmãnuÉl Lim. de Oliv€irã

GÁIiII"E TF DO PRLF:TTO MUI\ICIPAf DE SANTO ANÍONIO DOS LOPÊ:i-MÀ
Lr.l ic Jen:(( dÊ 2rl?1 AÍt. 2õ Eslê Po.r.Í ô ênkàrá eÂr !.gor ná data de sL, ãssinâlu.n .BycJn,:r: rg

disposrc.atcs ên.cntao.

{JÁBI\iEIE OO PREFÉIÍO IJLJNICIP^I DE SANTOANTON]O
04 (le ünêro 

'1c 
2?21. AUTUAÇÂo

Eman'r,l Limà dê Oli6irà

POFÍÁRIA \' C2C2021. GPSAL
N" PROC

FIr PF::.l lT,-) DC i,1urllciPlo Ol SANTO A\-aNlO l)!S LLrPI 9 Esledo dü
).1àrànhar.. n. uso l.i ati;§uiçô€s q(rê lÀa cor,ferê â I ei Orgànn;a do nroniqFit ce
l.rn_ .Â ninio do$ LnÊês-lr^ e , Lê À,lun;cipâl N:0?tjê21 nt))ãreroda2Oll
!e I],i];à,'.rêb.€ c Poêrgatrl/açao Axninaxrativa ttt Mh:c;uo de Satúo Ântüno

';,\ :rpÉs. .:§tãde do Marannâe caa .a,gos de n.rvrrêrtll .rr, !Íriiisao e

attçàes $d:licadt:s. dsir)e cs resj?eclilos elnl)ç|cs e titd cs vrero.os dos
r, Jrllúos c'úr{ivúrrênres: andt &ôpeléncías aas órí]ãús e áôs sêlrs dir,gsrl,ss
e n:, )t'!Ía. ptcúün !ês. .ewg. a L6t iLlüí,cipai ^' 113 de 14 dc Nost..ra 2i;io e
.i )n! alteftçtie: e dá outQs ptc,vdáacies .

lrâ'ãhháo, no usc dâs âLrbuiçôes qu6 lne ft.'fer€ a L c C.gàiic, dc flí,iciro \]!
Sárlro Antônrc dos Lcrss-MA c a Lei lúunlcipal N' 02 ae 27 dÉ Janciro dê 2(rl7
qu.''ispó., scôra á So.,.?ânízãção Adninistrâtiva cto l,lunicir:o de sin/n Á.i,nx,
rlós lopes Es!âdo./o Matgnhào, crle t:árgos de D/.!im.nta er, co,isr,;., a
nr,çdÊs gr-alirc€d.qs. detlnê os .éspê.lvô§ sir,iro/os . r,r.3 ôs vãrú.gri das
sut sidlos coítespoi.iêqte3: an;Oui camf,elonc'as Aos ôtg.ars c áoi rcL's írnlurxei
c dá .ttras pnvi.téncias, trvoga â Le: Itlu»t;pal n' t)3 de i4 ítc Agôs1L! ttê '.t)1{) c
soàr alotagó*; e dà.ol.ds pÍcvidénc.as'

A,t . rl€§ignâr vÀNlA ÀtARlÂ SOUSA ALENÇ^r.l pôrtddora dú Rô
rrü00 i i'509Êgí' 1 SSPIMA r: C â: 331 .egs- -13i1- 72. sÊNilora inli<Írnl6 dú ( uad ro

,íÉrlvJ. paia c.rDar a í:ai9o de SECÀÉTÁRlÂ l,luNl:lnAL Af.rUtiÍA DE
li.iuc{aÀ(.] co fl,nErrio de Sânto À.1ônio ros Lopê:- t!'a

Emân.,el Lim, dê Oliveira

r- iÍt iÀ,1À rri 0191202", cPsaf

R!3Oi VE

POR IÁRl^ Nr C23r2íi21- Gr,S^L

Í'RIFEIaO OO lrtLNlCiPlÔ Of SANIo AltrON|O DÔS LOPES :

RFSOi\,f

Emsnunl Lr'hi óê Otrv.i.á

PoRÍAÊla N' i25r?021- ôPS^L

Emâr,uel Lima d. oliverá

ÀÍl 2q, Esrs i..ls.iâ eriíaÍá e , vgor nâ daiê d.r assi,iaturê,...?c!adâs as
lrspô:rÍ:3es eÉ.o.irâ'k,

Âd i' NoÍreai SUANNE LIMA CE ÂLr\C^R OLIVÊlR\ po'rã(loria' ,1,. F.-
C499214520i-j.8 SESF/MÁ c CPF 6lO 557 273-8a\ Di:.3 :,c:,EãÍ o ca.'ro irr.
CHF;E DE RECUIISCS l-lutv ÁNóS ôê SFnto 

^ntôniosor 
Loocs+.'!a

:_i^BiNFTa CC PREF_:lIO l'luNlClPÀL IIE SÀ\TO ANTOrllal ÊÔS l.OÊêS-MÀ
ti'Teireiadt ?Ozi.

Aít. 2" Esta Poítan3 edraíâ cm tigoí.a dalâ dê:u: âssináluíâ. 'êvôlladâs ís
oispo!,çô€s 9Ê cmlráío

GAEI\ÉTÉ DO PREFÉ|TO MUNICIPAL DÊ SANIO 
^Ní(.|NlO 

oOS LOPEJ r?1^

04 de.lan€r.o ajc 2021

.: 3R:-i:rlTo CC rvlUNI0lPlÔ Dr SANTO Â\lONlal üOS LúpES. É§tàdo Íts
âÍafhar ú., ú!o dai at.ibui(ee6 quo ll"ê üarlere a Lci Orq2írce or),rLnionrio :iê
r' .. An',-, rÍ. dcs L(DÊ€-MA e E Le, i,lon€rlâl N,0r dc 2/ dc Jari:rríi úc 2017

r L: -a i súr-,J:, r Rêorr,,é.tráça. Àd,l-1:its1ê!N6 dr ttrrn.ipl. iri. Sr ) Áttar\)
, llr(.r. bsaâro dê MlraÍhàu, c..ia iaryos te Norner:a .:ú cttítsséa e

i',t,aín: q.?ltltcanas, iúliac ôs re6Decíyos sltnbak)s s llxij as li1td.e: dcs
súr.i,',d§ drrícs.É(-l4dcnrrsi âlrtu; r$npêrêrciâs âôs ó,3Éos . áos .rcus ú:r96.tes
- . 3 )r:ís pílrdônc€§ têíoq3 ? LÉt Uonicifit .a C3 dn 14 d. Atit:!!o tís 2O1A a
, -:.rrr'ei;to.r, cíá 6!rás ôtort4ên.ias -

r-) pRÉFElro Do ô,4r.lNtcipto Dr SA\to ANTcNlo DOs LíJpÉs, ErL.Jc L.l
Llarânháo. no \rEc dâs ã:,ibuicô.s oué tiê co iíci: é Lej O.§áni.,jÍ d: ryÍÍ.i3É.. ,,i
Sã.lo 

^ntónic 
dcs LoFpeMA e â Lêr Muni.ií,âl Nô O? dê 27 dê Jan.irc c: ?! r j

qLe Oispõe soàrê o Rcc.3ahiftrçào ÀdnkiEtrativa cio ilr.,jclnh cta S1nta Ànn'on
â'os i-op.s. Esl,dr, d.: tlâranhào. cria cetgos de pÍ.vin6níD.n car,i:rjâô u
lunçfes gtalil;tàdgs. dÉrnâ os re9pe.riyos síÉoatas e taâ or rdror s dos
srl,sid;os cí!.ês,roftlê,:tes: dtíbut cotupêtê ç:as &:t órgâ.s a áos a.!s.r,ír-.nrâs
ê d é ulÍ as ptr tvidé ncio:i, .êwga. Lci Mln,{]pol no O:! de 1 4 d. AE sta de !! t O e
sua-§ rüá/ê!_oe§ e ,ã crlr€s prc,r'di..,r.'âs .

iESOLVE

A.t. rn No-eàr [r^RÇtA oA stLVÀ !ti\/a po.rs.io,le) de RG 02:i]ie02020c2-r
SESPílta e CPF 032.977.963-08, pê? o@p.)r o cá,.ro d€ cftEFÊ oO SÊÍ()R Oü
PRoiOCOT O dê sâô,oÁrlôÀic rtos t ô!ês{ít\.

Âí 1" Nrmê2r JOSÉ FARI^§ CE MOUSA ?cítêdor ÍtE RG 771:j47 SSP/[4^ 6
,:rFT 18/.001 792-12, paÍt o<.rpaÍ E .ôrso d€ sECRÉTÁR|C, |/UNtCTPA!
Àrr,ut,lrc DE CtsRAS, HA8TTAÇÀ(:J E urBANtsMo nô ,run,iirr:, de srnic
.n la. o.,)s Lopes-[l4

ti ,. Es:a Porleria oi,LE.á eír vrgo, as dala de ãjsinêru,ir revôsirdds ar
drspo5§ôes :r n .ó1iário

':.tllNErE DO PR:l EIIO UUNICL?AL DE SANTO AN'ONIO UOS tôPÉS-l,lÁ,
.r (.le lânôrra de lC:1

AÍt 2" Es€ Pô.taria eítrârá Êm viiJôí nã da1a dc st,a a§sinalu,â, nrcgâCr4 ae
dhtsrÉei..n c.firáno.

GABINETI. DO PI1FFEITO MITNICIPAI OE SANTO ANTOIIIO :}OS LO'FS.I.TA
C4 dri.lànàro rJÊ 2011.Emanuel Lima dê Olivêrri

?oR lARl/111" ô2l;'aú21- C AI

PrcÍehrÍr iv1úoiclpalOe S3nb ÂntonÉ Ôs LoFee - MA. Áv- Pr.s,cenl. vargé. a.{G Cenno. S3nÉ 
^nrrr€ 

dcs I oraâ - lrêranhÉo - CÉF 657l0r.1LlQ
t'rÁ st.3 rnnidcÉI.P)..ma gov.r.

Ulià ir Oiclâl Elí,tor'Ec do Liunl4>jo - SÉi ,j ír! iú: ít,rr I " rlnftn ârÍé.lo e Adí,i. straçâo ' LlomtEslcârÍênlcdoslopês.tÉ s.v br
Er !ác -.ô §/2321



Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT, DII SAN'I'O ,{NTÔNIO DO
CNPJ: 06.172.72010001 -1 0

À
EMPRESA: GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
CNPJ: 08.41 5.349/0001 -04

ENDEREÇO: AVENIDA NOVA DO CONTORNO N" I I 3 1, QUADRA C 02, LOTE 02,

SALA 03, PIRES FAÇANHA _ EUSEBIO -CE

ASSUNTO: Solicitação de Proposta

Administrativo.
Documentaçi-ro para instauração de Procedimentoe

Prezados Senhores,

Solicitamos o envio da proposta de prcços e documentação a esta Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA. referente ao Processo Administrativo n" 162301-
0005, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, BANDA
FORRO SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Camaval 2023
no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deverá especilicar o nome cla empresa, data do evenÍo,
duração h, valor e o pra7,o tle validade da proposto.

Deverão ser
documentos exigidos no Anexo I.

encaminhados junlanlcrlte com a proposta de preços, os

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Docnmentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e conlpreensão, nos colocamos à disposigão
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, l6 de janeiro de 2023.

\tr* L" S*. ),),

MARIA LIA SILVA Ii SII,VA
Secretária Municipal de Pltrnejamento E Administração

Port.004/2021 - CPSAI-

Avenida Presidente Vargas, No 446, Ce ntro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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, t.

;H*h
ti,sTADo Do \tAR.\\HÃo
PREFEI'I'TiI{A NIT,NI(]II'AL DE SANTO ANTôNIO DOS

CNI'J: 06.1 72.720i0001-l 0

NO PROC
Fl.

RELAÇÃO DE DOCT'}IE\TOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE

coNTRATAÇÃO OrRr,r,r

O Proponente deverá apresentar- .ir.lntamente com a proposta de preços sugerida no Anexo

l. os comprovantes de legulariclade .jurídica. Ílscal e trabalhista. mediante apresentação

dos docunrentos abaixo rclacionatlos:

\ I. Contrato de Exclusividade fim.rado erltre o artista (Banda) e o empresário exclusivo;

\ ll. Portfolio da Banda (relação dos trabalhos lançados);

\ IIl. Ato constitutivo. estatuto ou conlrato social em vigor com todas as suas alterações ou

contrato consolidado, ou Registlo Comercial, no caso de empresa individual;

'IV. Documentos Pessoais (RG e CPFt. dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

.. V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

\ VI. Certidão Conjunta Negativa. or-r Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária":

'.. VII. Certidão Negativa de Débitos e Dír'ida Ativa. ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa. expedida pelo [istado:

\. \'lll. Certidão Negativa de Debitos. ou ('enidâo Positiva com efeitos de Negativa. expedida

pelo Município;

\ tX. Certidão Negativa" ou Certidào Positiva com eÍ-eitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Município;

\ X. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS:

\ \L Certidão Negativa de Débitos 'lrabalhistas (CNDT);

1XIl. Declaração de cumprimenlo do disposto no inciso XXXIII. art 7', da Constituição

Federal de 1988.

.t XIII. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

Avenida Plesidentc \rargas. \' -l"l(r. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo AntônÍo dos

CNPJ: 06.172.72010001-10

f,STADO DOMARANIIAO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE S,\NTO ANTÔMO DOS LO

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO

PROCESSO ADN/INISTATIVO N" 1 62301 -OOO5

Junto aos autos do processo administrativo no 162301-0005, que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, FORRÓ

SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artistica (show) no

Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, a Proposta de Preços e os Documentos de

Habilitação apresentados pela empresa GUERRA EVENTOS E PRODUÇÔES

ARTISTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 08.415.349/OOO1-04.

Santo Antônio dos Lopes - tVA, 01 de Fevereiro de2023.

o,''fJr+ 

', tl,,* liL
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/202í-GPSAL
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Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Srrto Antônio dos Lopes-MA
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Pela presente, apresentamos nossa proposta de preços à PREFEITURA MUNICIPAL SÃO ANTÔrutO »OS
LOPES-MA, cujo objeto é a contratação da BANDA F0RRO SACODE, para realização de apresentação artística (show) no
Município de SÃO ANTÔNIO D0S LOPES-MA.
1 . PROPONENTE
RAZãO SOCiAI: GUERRA EVENTOS E PRODUçÔES ARTISTICAS LTDA
Nome Fantasia: FORRO SACODE E TONY GUERRA.
CNPIr 08.415.349l0001-04
Endereço: AVENIDA NoVA D0 C0NToRN0, N'; 2131, QUADRA C 02, LOTE 02, SALA 03, PIRES FAÇANHA EUSEBI0-CE.
2 - DO VALOR DA EXECUÇÃO DO§ SERVIçOS.
' .gue abaixo a planilha orçamentária n' 1, contendo o valor cobrado por esta empresa para realização da Festa no Município

--e SÃ0 ANTÔNlO DOS fOPES-MA, destacando que o valor cobrado deverá ser pago em uma parcela, um dia útil antes da
realização do show. . . ...:

&Í GU
a." JT

_ -sz

PROPOSTA DE PRECOS

PLANILHA OR ENTÁRIA N" 1

Preço Totali R$: 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

Fortaleza - Ce 31de Janeiro de 202 3.

I )"i"Á.v-t

ltem DescriÇão da Artista Dâtâ da ApresentaÇão DuraÇão da ApresentaÇão - Show Preço da Apresentação - Show
01 FORRO SACODE 21,/02/2023 01130 fuma hora e trinta min.) R$:130.000,00

V. T. 01 Banda R$: 130.000,00

TONY GREYSON CASTRO ALVES LEITAO DE SOUSA
CPF N': 668.693.153-53

3 - Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos,
tributos e demais contribuiçôes pertinentes.

4 - 0 prazo de validade desta proposta é de 60 (sessentaJ, dias, contados da data de sua emissão.

5 - Informamos, desde já, que, caso seja aceita nossa proposta, os pagarnentos deverão ser creditados à

BANCO DO BRAIL

AGÊNCIA N.:2925.4

CONTA C. N": 13.693-X

-ITULAR: GUERRÁ EVENTOS E PRODUÇOES ARTIsTICAS LTDA

-após a emissão da nota fiscal, ficando a contratada no dever de emitir o recibo referente aos pagamentos efetuados.

6 - lnformamos que o Representante que assinará o Contrato[sJ, será o Srq. TONY CREYSON CASTRo ALVES LEITAO DE
SOUSA, Portador do RG N": 92016006935 SSP/CE, e CPF N': 668.693.153-53, com residência na Rodovia 040, KM-22 S/N,
Condomínio Alphaville Eusébio, Rua: ESPANHA 44101, Pires Façanha, Eusebio-Ce.

l,
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Estreou em shows.
apresentando-se na cidade
cearense de Ouixeramobim. Em

seguida, realizou uma série de
apresentaçÕes em cidades do
interior do Ceará.
E uma banda de forro brasileira,
compostô por Tony Guerra,
entre outros vocal istas.

O Forró Sacode é conhecido
pelas músicas: A nossa história,
Stop, Não desligue o telefone,
Obsessão, Por amor, entre
outras.
A banda já se apresentou em
um dos maiores programas da
televisão brasileira:'Domingão
do Faustão, também no
Programa do Raul Gil, e é
conhecida em diversos pontos
do Nordeste do Brasill

t,J. PROC4,._E
dr<

,

:

rX

x

!

O Forró Sacode criado em 2001,
no Ceará, pelo cantor
Tony Guerra, que, apos oito
anos de carreira
apresentando-se como vocalista
de diferentes grupos, decidiu
criar uma banda que pudesse
ôpresentar um estilo diÍerente
de tocar forro. Para divulgar seu
trabalho, a banda gravou um CD
de dlvulgação contendo quatro
músicas.
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Lygia Raquel natural de Calumbi,
uma cidade pequena no estado

no Pernambuco, comeÇou ô

cantar cedo com seus nove
anos, inspiÍada pelos avos e

apoiada por toda a família, que
sempre acreditaram no seu

talento e potencial.
lygia começou cantando em
bandas de baile, chegando a

criar seu proprio grupo musical,
depois de muitos ânos de

batalha e aprendizado
passando por várias bandas de

menoÍ porte chegou ao
tórro Sacode, onde acreditaram

em seu talento e lhe deram a
oportunidade de hoje dividir o

palco com o cantor
TonyGuerra.

x
x

x
x

t o @lygiaraquel
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JUNTA COMERCIAL D
Registro Digital

O ESTADO DO CEARA
AUTU

lv. PRcc

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t't75.O34-7 c8P2200592754 o8t12t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF

o43.057.203-45 BRUNO FERNANDES DOS SANTOS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,vb !l!..,..

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comêrciâl do Estâdo do Ceará
Certifico ragistro sob o no 5954421 etn 121122022 da Émpresa GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTOA. CNPJ 08415349000104 e
protocolo 221750347 - OA11212022. Autenticação: F663346E6764C8E814É3A2OA425EF652BFgFA680. Lenira Cardoso d€ Alêncêr Seraine -
Secretária-Geral. Pârê validâr este documento, acêss6 http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 2Z'175.034-7 e o código de segLrÍânça
uAga Estâ cópie Íoi eutenticada digitalmente e assinadâ êm 1211212022 por Lenira Cârdoso de Alencar Seraine Secretária-ciJí|. c _,- ^_
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t'tome Data Assinaturâ

12112t2022



Código dâ Nâlurezâ

2062

No dê Mâtrículâ do A9ênt6
Auxiliâr dô Cômérciô

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

{! PROc

.spoos.v€i

AUTUAÇÃ o

o02 ALTERACAO
2209 1 ALTERACAO DE ENDERECO ENÍRE MUNICIPIOS DENÍRO DO I\,'IESMO ESTADO

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Data

Responsávêl

Procôsso êm Ordêah
À decisâo

EI

Ministéío da Économia
Secretaria de Governo Digital
Depârtamento Nacional dê R€gistro Empresarial e lntegração
Secretaria do DBsenvolvimento Econômico

NRE da sed€ ou ílial, quando a
sede Íor em oulra UF)

2320111750A

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

NO FCN/REMP

ilt I I il il ilillIililil ilIililt ilfl ]t
N. DE CÔO|GO CÔD|GO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIçÃO DOATO/ EVENTO cEP22005927 54

RepÍesentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

EUSEB IO

Local

12 Dezembío 2022
Data

2-

SIM f] srur

NÁo _/_/_
Data

DECISÂo SINGULÂR

indefer do. Pub ique-se

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

:esso deíerido. Poblique-se e arquive-se.

NÂo _/_/_
Dala

2' Exigência

2' Exlgêocia

3'Exgência

3'Exigência

Data Responsável

5' Erigéôcia
oECISÂo CoLEGIADA

Data

oBSERVAÇÕEs

PÍocesso em exigênciâ, (Vide despacho êm folha anexâ)

Processo defêrido. Publique-se e aíquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

tr tr

Vogal Vogal Vogêl

Turma

Junta Comercialdo Eslado do Ceará
Ceíiíico registro sob o n' 5954421 em 1211Z2022 da E npr€sa GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA. CNPJ Oa415349OOO l04 €
ptotocolo 221750347 - OAl12l2O22. Autenticaçáo: F663346E6764CBE814F3A2OA425EF6528FgFA680. Lêníra Cardoso de Aloncar S€íainê -
Secretáriâ-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e inÍorme n' do pÍotocolo 221'175-034-7 6 o código de s6gurança
uAga Esta cópia foiautenticada digitalmente e assinada em 12'1212022 por LeniÍâ Cardoso de Alencâr Serainê Sêcretáriâ-GÍJí1. ) _,_.,_

x*?

1

TeleÍone de Contato: _

Nome(s) Empresarial(ais) iguâl(ais) ou semelhante(s):

Lfr

iEOU

I
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CoNTRATO DE ADESAO AO SERVIçO DE ENDEREçO FTSCAL

Pelo presente instrumento particular que fazem parte entre si, de um

lado Arqcinco Projetos Construções e Incorporações Ltda., pessoa

juridica de direito privado, com sede na Rodovia CE 040 2801,

Loteamento Planalto do Eusébio, bairro Guaribas, Eusébio, Ceará, CEP.

61.760-000, CNPJ. 18.440.09710001-19. neste ato representada pelo

sócio administrador Marco Antonio Castelar Girão, brasileiro, casado.

empresário, CPF. 615.854.403-53, residente e domiciliado na Rodovia

CE 040, Kl'tl 22, Rua Dinamarca, L1 11, Eusébio, Ceará, CEP. 61.760-

903, doravante designada simplesmente contratada e neste ato

representado pelo Administrador o Dr. Antônio Irlando Pereira Linhares,

brasileiro, casado, advogado OAB-CE L5.874, denominada simplesmente

CONTRATADA, e de outro lado, o CONTRATANTE abaixo qualificado,

têm entre si, como justas e contratada asseguintes cláusulas e condições

constantes do presente contrato:

AUTUAÇAG
N'PROC

Ft.

Se0rdoí R

ESPECTFTCAçõES DO CONTRATO ESCRITóRIO VTRTUAL

Descrição do Plano Mensal: Serviços de Endereço Fiscal, Endereço

Comercia l, Gestão de correspondência s.

Valor Anual do Contratol R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais).

Data Início do Contrato: A efetivação do contrato ocorrerá após a

identificação doprimeiro pagamento.

Vigência do contrato: O contrato anual será renovado automaticamente

até a solicitação de cancelamento formalizada por e-mail com antecedência

de 30dias.

TNFORMAçõES CADASTRATS CONTRATANTE

Razão Social ou Nome (pessoa física): Guerra Eventos E Producoes

Artiticas Ltda

CNPJ ou CPF (pessoa física): 08.415.349/0001-04

Ramo de Atividade: Produção musical; Atividades de sonorização e de

iluminação; Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas,

Endereço: Av Nova Do Contorno,2131, QUADRAC 02 LOTE 02 SALA 3.
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Nome Representante Legal: TONY GREYSON CASTRO ALVES LEITÃO DE

SOUSA.

Telefone Representante Legal: (85) 3482-0152

RG: 92016006935, SSPDS/CE

CPF: 668.693.153-53

E-Mail Representante Legal :

RepresentanteLegal é: (x)Sócio ( )NãoSócio

CLÁUSULAS CONTRATUAIS:

1. A CONTRATADA disponibilizará a CONTRATANTE, o uso de

Escritório Virtual como descrito no item Especificação do Contrato,

conforme plano adotado e política de preço da CONTRATADA.

2, Fica a CONTRATADA, desde já autorizada a receber toda e qualquer

correspondência ou documento público ou particular, destinado

a CONTRATANTE,

4. O horário de funcionamento da CONTRATADA é de segunda à

sexta feira, das 0B:00 às 17r00horas, podendo sofrer alterações sem

que isso configure falha na prestação de serviços, e desde que não

gere prejuÍzo ao plano de horas adquirido pelo CONTRATANTE.

5. Em caso de fortuito ou força maior, o horário de funcionamento

pode ser alterado sem prévio aviso a CONTRATANTE, não

importando em violação da disponibilização dos

atendimentos/espaços nos termos do contrato, nem gerando tal

SeryidoíR

Cep:61.775-903

Telefone Comercial: (85) 3482-0152

E.maiI: BRUNO CONTHABIL@HOTMAIL.COM

3. Se durante o curso do período contratual a CONTRATADA

disponibilizar serviço que não esteja incluído no objeto deste

contrato a CONTRATANTE deverá pagar a parte o valor do serviço

extra utilizado segundo a política de preços praticada pela

CONTRATADA.



fato qualquer responsabilidade civil para a contratada.

6. O não pagamento nas datas aprazadas acarretará a imedi

suspensão do serviço prestado até o seu efetivo pagamento, s

AUTUAÇAO
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S,to,do, Re

em

prejuízo da cobrança do saldo remanescente acrescido de multa

de 2olo e juros de mora de 1olo ao mês.

7, O valor previsto neste contrato será reajustado após período de

12 (doze) meses de vigência, pelo índice do IGPM ou por outro

índice que vier a substituí-lo.

8. O presente contrato entrará em vigor na data de assinatura e será

renovado automaticamente caso não ocorra a manifestação do

CONTRATANTE solicita ndo seu encerramento,

9. O presente contrato é firmado "intuito personae", não podendo ser

cedido ou transferÍdo, no todo ou em parte.

10, O presente contrato rescindirá automaticamente nos casos de

incêndio, desabamento, desapropriação, falência da

CONTRATADA, infração contratual ou não pagamento dos

va lores contratados.

11. O presente contrato poderá ser resilido a qualquer tempo, por

qualquer das partes imotivadamente e sem nenhum ônus,

mediante aviso prévio e por escrito, com antecedência mínima de

30 (trinta) dias, resultando tão somente a obrigação da conclusão a

bom termo dos serviços contratados vigentes ejá pagos.

12. Caso o presente contrato venha a ser resilido, mas sem o avíso

de 30 (trinta) dias, será devido à aplicação de multa contratual de

100o/o (cem por cento) sobre o valor do contrato mensal.

13, O presente contrato só será encerrado mediante a retirada do

telefone e endereço comercial dos canais divulgação do

CONTRATANTE.

14. Os serviços ora contratados serão prestados pela CONTRATADA com

absoluta autonomia, sem qualquer obrigação quanto à

disponibilidade de horários determinados.

15. Fica pactuado entre as partes a total inexistência de vínculo

trabalhista, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos



sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE

qualquer tipo de relação de subordinação, exceto, respeito à

Política de Conduta do espaço contratado.

16. Fica vedado ao CONTRATANTE o uso do nome/imagem do

CONTRATADO sem a sua prévia escrita autorização no que

tange a propaganda, marketing e afins, tanto na mídia escrita,

falada, virtual ou qualquer outro meio de divulgação.

*Ur{JAÇAO
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17. A contratante autoriza a veiculação do seu direito de imagem

gratuitamente a CONTRATADA, podendo essa exibi-la nos seus

meios de comunicação interna e externa, como sites, redes sociais,

eventos, matériôs de propagandas e afins.

18. Fica autorizada ao CONTRATANTE a utilização do endereço

da CONTRATADA como seu endereço comercial de divulgação.

(cartões de visita, sites, redes sociais e material gráfico).

19. Fica autorizada ao CONTRATANTE a utilÍzação do endereço da

CONTRATADA COMO SEU ENDEREÇO FISCAL (Domicílio tributário

perante JUCEC, cartório, receita federale secretaria dafazenda).

20, Não será permitido colocar placa de sinalização do CONTRATANTE,

dentro das dependências da CONTRATADA.

21. O pagamento da anualidade será realizado no mês de janeiro de

cada ano subsequente à assinatura deste contrato.

22, O presente instrumento é aceito pelas partes como título executivo

extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso III, do Código de

Processo Civil.

t\á.-.-



As partes elegem o foro da cidade de Fortaleza/CE com exclusão de qualquer

outro, como o competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do

presente CONTRATO.

Fortaleza, 17 de janeiro de 2023

AUTUAÇÃO
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MARCO ANTONIO Assinado de forma disital

CASTELAR Ei!Hi.-" 
ANTONIO

G I RAO:6 1 5854403 GIRAo:61 585440353
Dados: 2023.01 .1 753 ro:r9:38 -03'oo'

Arqcinco Projetos Construções e Incorporações Ltda

cNPl. 18.440.097/0001-19

GUERRA EVENTOS f Assinado de forma digital

PRODUCOES poTGUERRA EVENToS E

ARISICAS l+3iffi:::ffJà'Jff'
LTDA:0841534900010 Dados:2023.01.18 t3:14:1s
4 -03'oo'

Guerra Eventos E Producoes Artitícas Ltda

CNPJ: 08.415.349/0001-04

TESTEMUNHAS:

Nomer

CPFlRG

Nome:

CPFlRG

1a



GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ n". 08.415.349/0001-04

NIRE n". 2320171750-8
2". ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

TONY GREYSON CA§TRO ALVES LEITÃO DE SOU§A, brasileiro, solteiro,
cmprcsário, inscrito no CPF n". 668.693.t53-53 e RG n".92016006935 SSPDS/CE, nascido
aos l6108/1976, rcsidcnte e donriciliado a Rua Viena Weyne, n". 995, casa 8, Condominio
Portal do Lago, Cidade dos Funcionários, CEP 60.822-180, Fortaleza Capital do Estado do
Ceará.

LUCIA DE FÁTIMA LEITÃO DE SoUzA, brasileira, casada cm regime comuúão total
de bens, cmprcsária, inscrita no CPF n" 770.891.973-87 c RC n". 2002009020958
SSPDS/CE, nascida aos l9109/1955, rcsidcntc e domiciliada a Rua Valdemiro Cavalcante, n

'.259, ap I 0 I, CEl, 60.430-0-50, l:ortaleza Capital do Estado do Ceará.

Unicos sócios desra Sociedade Linritada quc gira nesta cidade sob a Denominação Social de:
*GUERR^ EVEN-TOS E PRODUÇÕES ARTISTTCAS LTDA', com sede na Avenida do
Contomo, n" 2131, QUÁDRÂ: C 02, LOTE 02, SALA 3, Pires Façanha,
CEP 61.1775-903, Eusébio Municipio do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob n".
08.415.349/0001-04 com rcgistro arquivirdo na JUCEC sob n". 2320111750-8 por dcspacho
de 0í10/2007, Íesolvcm alterar o instrumento originâl pêl&s condiçõcs c cláusulas a scguir:

A Socicdade rcsolvc altcrar o cndcrcço para Avenida do Contomo, n" 2131, QUADRÂ: C 02,
LOTE 02, SALA 3, Pires Façanha, CEP 6t.1775-903, Eusébio Município do Estado do
Ceará.

E, por cstarem justos e contratados âssinanr o presentc instrumcnto cnr via única destinada ao
registro e arquivo na MM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - JUCEC.

Fortalcza, 08 dc dczcmbro de 2022.

AUTUAÇÃO
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TOÀ-Y GREYSON CÂSTRO ALVES LEITAO DE
§ous^
CPF n". 668.693.I53-53

LUCIA DE T"\'IIMA LAITAO DE SOUZÀ
CPI' n'. 770.891.973-87

Scgündo Adtdvo
cUERR^ r:\'tiNTos E t,RoDUÇÕEs ARTtsrtc.,rs LTD^

F
ltã,t

Juntâ Comerciâl do Estâdo do Ceará
Certifico registro sob o no 5954421 em 1211212022 da Empresa GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA, CNPJ 08415349000104 e
profocolo 221750347 - OAl12l2O22. Autenticação: F663346E6764C8E814F3A2OA425ÉF 6528FgFA680. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretá.ia-Geral. Pâía validar este documento. acessê http://www-jucec.ce-gov.bÍ e informe no do protocolo 221175.034-7 e o codigo de segurânçâ
uAga Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e âssinâdâ em 1211212022 pot Leni? Cardoso de Alencar Seraine Sêcretária-Gerçl

)'L,L- ! pàs.3t7

DAS AI,TERACÕES:

§Íg&l:



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital AUTUAÇAO

N'PROC-..--

Documento Principal SeMdo, Rês

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome Data Assinatura

12t1212022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9:vb-- r !If".,-

Selo Ouro - Certificado Diqital

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t17 5.034-7 ÇEP22005927 54 oa/121?022

?.F.ii
Juntâ Comerciâl do Estâdo do Ceará
Cêrtifico registro sob o n" 5954421 em 1211212022 de Empresa GUERRA EVENTOS E PROOUCOES ARTITICAS LTDA, CNPJ 084'15349000104 €
pÍotocolo 221750347 - OAl12l2O22. Autenticação: F663346E6764C8É814F3A2OA425EF6528F9FA680. Lonira Cardoso de Alêncar Serainê -
SecretáÍia-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce-gov.br ê informe no do protocolo 22175.034-7 e o código dê s€gurança
uAga Esta cópia foiautenticedâ digitálmente e assinada em 12122022 por Lenira Cardoso de Alêncâr Serainê Sâcrêtána-GÍríl. : _,_ ,_

)
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FERNANDES Dos sANTos



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL AUTUAÇÂO
N'PROC

Ft.

Eu, BRUNO FERNANDES DOS SANTOS, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR,

DATA DE NASCIMENTO 2610211990, RG NO 02285í CRC-CE, CPF 043.057.20345,

AVENIDA PACIFICO, NO 731, SALA 503, BAIRRO CIDADE ALPHA, CEP 61765-850,

EUSEBIO - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos
apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Eusebio, í2 de dezembro de 2022.

BRUNO FERNANDES DOS SANTOS
Assinatura Eletrônica Avançada

r;É
.I*1r

Junta Comerciâldo Estado do Ceará
Cêrtifico registro sob o no 595442í en 1211212022 da Eínpresa GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA, CNPJ 08415349000104 s
pÍolocolo 221750347 - OAl12l2O22. Aulenticação: F663346E6764C8E814F3A2OA425ÊF6528FgFA680. Lônira Cardoso d6 Alêncar Seraine -
SecÍetária-Geíal. Para validar este documento, âcesse httpi//www.jucec.ce.gov.br ô iníormô no do protocolo 221175.034-7 e o código dê seguíença
úAga Esta cópia foi aútenticada digitalmente e assinada em 1A122022 pot Lenira Cêrdoso de Alencâr Serâinê Secretária-Gerei. ) _ , _ . ,_



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaía de Estado da Fâzenda do Estado do Ceôrá
Junta Comercial do Estado do CeaÍá

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGTT

AUTUAÇÃO
N" PROC

CertiÍiao que o ato, âssinado digitalmente, da empresa GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA,
de CNPJ 08.415.349/000 l -04 e protocolado sob o número 22/175.034-7 eíÍr, 08112/2022, encoolftr-se Íegistrado na

Junta ComeÍcial sob o número 5954421, em lzll2/2o22. O ato tiri deferido €letronicamerte pelo examinador Tacia

Maciel Peixoto Monteiro.
Certilloa o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Ale[çaÍ Seraine, Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Doçumentos (https://portalserviçosjucec.ce.gov.brlPortavpages/
imagemProcesso/viaunicajsO e informaÍ o número de protocolo e chave de segulança.

Docunlento Princi al

D

Dala de inicio dos efeitos do registro (aí. 36, Lei 8.93411994\t OBll2/2OZz

Documento assinado cletronicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a) Pirblico(a), ern
12/ l2/2O22, às l5:10.

A autencidade desse docümento pode ser conferida no pelÍÀkl§..lteEise§-da-j.uçsg informando o
número do protocolo 22/17 5.034-7 .

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico Íegistro sob o na 5954421 eín 1211212022 da Empresâ GUERRA EVENTOS E PROOUCOES ARTITICAS LTDA, CNPJ 0841534S000104 e
gtolocolo 22-1750347 - OAl12l2O22. Autenticaçáo: F663346E6764C BÉ814F3A2OA425EF652BFgFA680. Lenira Cardoso de Alêncêr SeÍaine -
Secretária-Geral. Pârâ validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221175.034-7 e o código de segurança
uAgâ Esta cópia íoi aulenticada digitalmentê e assinada em 1211212022 pot LeniÂ Cardoso dê Alencar Serâiôe Secretáriâ-cer?.

CPF Nome Data Assinatura

043.057 .20345 I]RUNO FERNANDES DOS SANTOS 12/t2/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s,.vJ, !'1. .

Sclo Ouro - Certificado Digital

CPF Nome Datâ Assinatura

043.057.203-45 BRUNO FERNANDES DOS SANTOS 12/ l2/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g.ut ,'g-
Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Nome Data Assinatura

o43.057.20345 BRUNO FERNANDES DOS SANTOS t2^212022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s'id) , tr!,.

Sclo Oulo - Certificado Digital
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Assinante(s)

Assinante(s)

Assinante(s)





ffi

ÀUTUAÇ
N'PBOC

ÍI
O ato foi assinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1't7.073-6A LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. segunda-feira, 12 de dezembÍo de 2022

Junta Comerciâl do Estêdo do Ceará
C€rtifico rêgistro sob o n" 5954421 em 1211212022 da Emprêsa GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA, CNPJ 08415349000104 e
protocolo 221750347 - OAl12l2O22. Autenticação: F663346E6764C8E814F3A2DA425EF6528F9FA680. Lenirâ Cârdoso de Atoncar Se.âine -
Sêcr€táriá-GeÍal. Para validar estê docum€nto, acesse http://wwwjuc6c.cê.gov.br e anÍormê no do protocolo 221175.034-7 e o código de segurança
uAge Esta cópia foi autenticadâ digitalmente e assinâde om 12112J2O22 pot Lenia Cardoso de Alencer Sereinê Secrêtária-cÍJí|. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital
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W
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA ÀÇÃo
oc
tl

NOME EMPRESARAL

GUERRA EVENTOS E PROOUCOES ARÍISTICAS LTDA

TITULO DO ESÍABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORÍE

ME

NÚMERO OE INSCRIÇÁO

08.4í 5.349/0001{4
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

20/09/2006

LOGRAOOURO

av NovÂ oo coNToRNo

CODIGO E DESCRIÇÃO OAÀTIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPÂL

90.0í.9.02 - Produção musical

cÔot6o E DEScRtÇÃo oAsATtvroAoEs EcoNÔMtcAs sEcuNDÁRAS
90.01.9{6 . Atividades de sonorizaçáo e de iluminação
47.62.E-00 . ComéÍclo varejista de discos, COs, OVDS e Íitas

cÔorco E oEScRrÇÃo DA NAÍUREZA JURIDTCA

206-2 - Socledade EmpÍesárla Llmitada

NÚMERO

2131
COMPLEMENTO

OUADRAC 02 LOTE 02 SALA 3

CEP

61.775-903
BAIRRO/DISTRIÍO

PIRES FACANHA

ENOEREçO ELETRONICO

BRUNO_CONTHABTL@HOTMATL.COM

MIJNICIPIO

EUSEBIO

TELEFONE
(85].34824152

CE

ÊNÍE FEOERÁTIVO VEL (EFR)

SIÍUAÇÁO CAOASTRÁL

ATIVA
OAÍA OA SITUAÇÃO CAOASTRAL

20t09t2006

MOTIVO DE SIÍUAÇÃO CAOASÍRAL

SIÍUAÇÁO ESPEClAL DATA DA §ITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1311212022 às 10:08:11 (data e hora de Brasília). Página. 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

AUTUAÇÀ o
N'PROC

FI

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIB
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 08.41 5.349/000'l -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execuçáo fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo paÍa fins de certificação da
regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 1 1:04:55 do dia 2610112023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2510712023. ./
Código de controle da certidáo: 8618.0953.6798.306F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



301011202317:11 https://inlêrnet-consultâpublica.apps.seíâz.ce.gov.brlcerlidaorêgularidádê/consultârPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=08415349000104

( t'

.s
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certificado de Regularidade de Débitos Estaduais
N'202300034217

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa OT /ZOOG de 27 /O3l2í,06

Certificamos que, revendo os Registros da Dívida Ativa do Estado, verificamos êxistir débito inscrito êm nome do contribuinte
acima especificado, estando referido débito PARCEI-ADO EM COBRANCA ADMINISTRATM pelo que expedimos o presente
Certificado, com os mesmos efêitos da Certidão Negatíva de Débitos Estaduãis de conformidade com o disposto no art. 206
da Lei no 5,172de 25 de outubro de 1966 do Código Tributário Nacional-CTN,

EMTTTDO VrA INTERNET ÉM 30/OL/2073 ÀS 17:Og:45
vÁLrDo ATÉ 3r/o3/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endêreço www.sefaz.ce.gov.br
1
'o
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o Ç4
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IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
*i(*+**+*,t it l. + * * *,t * {. t ,f ,« d. 

'i. 
{.* )t **:t * **,f *1.***+++*++++*r<+*+{<:t{<:1.i<{.*+*

CNPJ / CPF:

0841 53490001 04

RAZÃO SOCTAL / NOME:

GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

https://internet-consultapublicâ.apps.sefaz.cê.gov.br/certidaoregulâridade/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDêvêdor=08415349000104 1t1

I



INICIO DA ATIVIDADE

t9/at/2a23
NÚMERO DE INSCRIçÁO

200025291
CNPJ/CPF:

08415349000104
lNscRtÇÃo ESTAOUAL / NtRE

a / 23201t1150A

ATIVIOADE PRINCIPAL

PRODUCAO MUSICAL

côDtco E oEscRtçÂo oas a vtDADES EcoNôMtcas. pRtNctpaL

Bâixo RI.co 9001902 Produçào musical

NUMERO

213L

UF

CE

OATA DA SITUAçÃO CAOASTRAL

t9/a1/2A23

GRÂU OE RISCO

DAÍA DE INSERçÁO

25 / t2 /2022

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO CADASTRAL

rí'
EBbD

TITULO DO ESTABELECIMENTO lNOI\,,IE FANÍASIA)

cóDrco E DEscRrçÀo DAs arvrDAoEs Ecot{ôMrcas - sEcur'rDÁRtÂ

Bãiro Ri.co 4?62800 Conércio varejisra de disco§, CDs, DvDs e fitas

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO

CADASTRO MUNICIPAL

CAEPF

TIPO EI\4PRESA
Empresas

AUruÂÇÃú

\-^nuoÂoEs DA LtsTA DE SERVTçOS

I sootoo.2 - \2.a1/ a l.oooo\ - prôuuçào rLsical
I

| 900r90200 - 1-.01/ 0 2.00001 - PloduÇào nuslcàI

I 
q0otgOrOt - t2.131 0 5.00001 - P!oducão huslcal

r.l" PROC

I

CEP

611?5903

LOGRÂOOURO

Àv NovÀ Do coNToRNo

CorrtPLErrENTo

QUÀD8ÀC 02 I,OTE 02 SÀLÀ 3

BAIRRO/DISTRITO

PIRES F'ÀCÀNHÀ

MUNICIPIO

EUSEBIO

TIPO DE ESTABELECIMENTO

}1n.TR: ]

ÍIPO DE CONTRIBUINTE

NOR,I,IÀL

SITUAçÃO CAOASTRÂL

ÀTIVO

S|TUAÇÀO ESPECIAL

Do MUNrcÍ Pro
MEI?

NÃO

REGIME ÂTUALMENTE ENQUADRÂOO

CARTÃO DE INSCRIçÃO NO CADASÍRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIçOS

.ste cartão é o documento comprobatório de lnscrição no cadastro de pÍodutorês do bens e servlços,

qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos munlcipais.

Estê comprovânte não substitul o alvará de llcença 9 Íuoclonam€nto.

O prestador de serviços, não obrigado ao uso da nota fiscal (autônomo), d€verá apresentar "CICPBS"

quando prestaÍ setviços a terceiros, evitando tetenção ha fonte,

A autentlcldade deste documento poderá sêr verificadâ atÍavés do QR CODE.

E E
,.

NOME EMPRESARIAL
GUERRÀ EVENTOS E PRODUCOES ÀRTITICÀS LTDÀ

OPTANTE OO SIMPLES?

NÃo
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*Hse

PREFETTURA MUNTcTPAL oe eusÉelo
SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

ceRloÃo PostnvA

N" 0000000565

AüTUAÇAO
N'PRÕC

FI

Razão Social

GUERRA EVENTOS E PROOUCOES ARTITICAS LTDA

tNscRtçÃo EcoNÔiflca Documento Baino

0020002529'l C.N.P.J.: 08415349000104 PIRES FACÀNHÀ

Localizado AV NOVA DO CONTORNO, 2131 - QUAORAC 02 LOTE 02 SALA 3 - EUSEBIO-CE

CEP

67'7'7 5903

DADos Do coNTRtBUTNTE ou RESpoNSÁvEL

lnscrição Contdbuinte / Nome

94219 . GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA

Endereço

AV NOVA DO CONTORNO,2131 OUADRAC 02 LOTE 02 S

PIRES FACANHA EUSEBIO.CE CEP: 6,1775903

\_. Rêquerimento

0000000565/2023

Documento

c.N.P.,f

Natureza jurÍdicâ

Pessoa Ju!idicâ

0I . rl15 . 34 9/0001-04

cERTIDÃo
CERTIEICO, em vi.rtude do requerimento vexbal, para que produza os devidos efeitos Iegais, que
conformê consulta em nosso banco de dados, possui déb.itos em nome do (a) mesmo (a) para com esta
municipalidade até a presente data. Ressalvado, porém, à Secretaria de pinanÇas e Planejanento, caso
se constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha a gravar a pessoa, o direito de
cobrar o débito, na forma da legislação em vigor

EUSEBTO-CE, 23 DE JANEIRO DE 2423

Esta certidão é válida por 001 dias contados da data de emissão

vALtoA ATÉ: 23101/2023

coD.vALtDAÇÃo ooooooosos

A autenticidade deste documento poderá ser veriÍicada através do QR CODE



PREFElTURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO
SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO-lfi

zusÉBto

aUTU
^

a
N'PROC

FI,

VALIDAçÃO OE CERTIDÂO

Esta CERTIDÃO POSITIVA íoi emitida pêlo Sistema SEFIN Online sêndo válida até 23/O't/23

EUSEBIO.CE, 23 OE JANEIRO DE 2023

No: 2023l 0000000565

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 08.415.349/000í-04

DATA DE EMISSÃO: 2310112023

CERT|DÃO VALIDADA VIA INTERNET
eÍn 23101123 às 17:53:3í

\/



311011202310:56 Consultâ Regulâridade do EmpregadoÍ

Voltar lmprimir \
AUTUÂÇÀo

N'PROC
FI

Seryido' RetGi|,IXA
cAtx,A ECoNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

08.415.349/0001-04

GUERRA EVENTOS E PRODUçOES ARTISTICAS LTDA

R MUCAMBTNHO 92 / BARROSO / FORTALEZA / CE / 60863-25s

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade:18/01 /2023 a 16/02/2023

Certíficação Número: 202301 1800563 163946199

Informação obtida em 3LlOl/2O23 10:56:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionadâ a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-crÍ.caixa.9ov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devídos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,
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PODER JUD I 
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]AR]O
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

AUragAÇÂ ()
N" PROC

FI

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TR,ABAIHISTAS

Nome: GUERRÀ EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS ITDA (MATRIZ E EILIA]S)
CNP.T: 08. 415. 349/0001-04
Certidão n"l 469'1807 /2023
ExpediÇão: 0I/02/2023, às l0:08:21
Vafldade: 3l/01 /2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

TNFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos deter:minados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Certifica-se que GUERP,A EVENTOS E PRODUCOES ÀRTISTICÀS LTDA (MÀTRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.415.349/0001-0{, CONSTÀ do
Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas em face do inadimplemento
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo:
0000448-91. .20L6.5.07.0001 - TR? 07" Região (1' VÀRA DO TRABÀI,IIO DE

FOR?ÀLE ZÀ )

0000206-17.2016.5.07.0007 - TRT 07â Região (7' vÀRÀ DO TP-ABÀLHO DE

FORtÀLEZÀ)
0 0 0 0I I0 - 2 3 . 2 015 . 5 . 0 7 . 0 0 0 9 - TRT 07" Rêgião (9" vÀRÀ DO TR.ABALIIO DE

FORTÀLE ZÀ )

Total de processos: 3.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.' L2,440/20LL e
73.461 /2071 , e no ALo 01 /2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lecj-mentos, agências ou fífiais.
A aceitação desta certldão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão enitida gratuitamente,



Pf DIR. JLrD L rl l.qRIil
.IUSTI(:À DO TRAEÀiH(-)

Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou dema.is
disposição 1egal, contiver força executiva.

N'PROC
FI

títulos que, por



REFERENTE A TODOS 05 ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR GUERRA EVENÍO, E PRODUCOES ABTISTICAS LTDA. IN,CRIçÃO O8.415.U9/OOO1.O4

MINISTÉRIO DO TRABATHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABATHO

COORDENAçÃO-GERAt DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

,1-\UTUÀÇÂo
N'PROC

SÉr

EMPREGADOR: GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

rNscRrçÃo: 0s.41s.349/0001-04
DATA E HORA DA EMTSSÃO: O7/O2/2o23, às 76:29:27, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

E ndereço : https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: ATT4MTSMLC

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado

Pógino 1 de 1

§r

v 1. Esta certidão abíange todos os estâbelecimentos do empregador
2. A presente certidão não modiÍica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçôes análogas a de escravo.

3. Conformê artigo 103, § 2e dâ Portaria MTP n' 66712027, a.eftldão ore lnstltuÍda refletlrá 5emp.e a últlh. sltuação ocor.lda em c.dastros
admlnlstrãtlvos pelo emitênte, dê modo que, havendo proaêssos ênvlados à Proaurâdodâ dâ Fazênda Neclonal . PFN, quânto a estes, podeá ser
obtida certidão êspecífica peránte aquele órgão, visando a demonstraa a rituação atualirada dos m€smos,
4. Éxpedidâ com bâse nã Portaria MTP n'667, de 8 de novêmbro de 2021. Emitida grâtuitâmente.
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LUCIA DE FATIMA L DE SOUZA
R9817
LOT SANTIAGO COMPOSTELA
PASSARE
607 43-7ss FORTALEZA - CE

PC{0 (lD
à:

ToraldafatuÍàanterior 1.0O7,16

Pagamento efetuado em I5l1212022 - 1.007.1ó

lO saldôfinanciâdo 0,00

Postagem: 05/01/2023

Vencimento: I 5/01 /2023

Emissáo: 05/01 /2023

Previsáo pÍox. Ferhamento: 05/02/2023

(t Lànçamenios atua is r.155,79

€ Tot.l d.rt. íârurâ 1.155,79

050r23

Titular LUCIA DE FATIMA L DE SOUZA
cartào 5453.XXXX.XXXX,64O6

O total da rua ÍãtuÍa é: Com ven(imento om:

RS 1.155,79 1s1o112023

Preparamos para você outras opçôes pard pagamento da sua fatura:

Pàícelasfixàs:

RS 144,86
+23x RS l4il,86

RS 187,04

Totalao optaípelo pagamento mínimo: R§ 1.327,02
O Total acimà é compostopelo valor do pâgamento mínimo + valoÍ náo pago
acíescidodeencargos.

Totàl:RS 3.47ó.64

,{UTUAÇAU
N" PROC

FIEm caso de pâgamentoentíe o mínimo e o total, o vâlor que não foi pàgo irá
para â pÍóximâ íàtuÍâ àcrescido de encargos previstos no ver50 desta fàtuÍà.

Câtovo.ê pague qualqueí valor inÍerioÍ ao pagãmênto mínimo, vo.ê€stará
em âtíàso ê seráo cobrãdosjuros, multa e mora.

Banco ltaú S.A. 341-7 34191.75363 72228.652045 OOt73.O9OOO2 2 000
Núôêíodoodumênrc 04116122246/$4255A
Nome do PàgadoÍ/CPFlCNPr LUCIA DE FATIMA L OE SOUZA - 77O.A91-913-87
Noôe do BenêficráÍio/cpFlcNpr HIPERCÁRD BANCO À,IÚLT|PLO 5Á . 03.012.230/OOO] -69
End€ÍeçodoBeneÍiciáÍio PÇA ALTREOO EGYDIO OE S.ÀflAN BÂ, r OqOS 7 NAEAQUASA - 5ÃO PAULO, SP

r.dbo do p.g.dol
,?5t1ô7222&5

Ât r.1t5,79
t510112071

Autenticação Mecànica

Itaú

Ban(o ltaú S.A. 341-7 34191.7 5363 72228.652045 001 73.090002 2 000

Pague 3uà Íàtlrlà nos caixas doGrupo Big, ou em qualquer ban.o, mesmo após o vencimento- Preíie pagãr rempre aié o dia

dovêncimento para náoqeràren(arqose/o! rescisão contÍatiral, Em carode aÍãso,os encaroos seráo(obrâdosna oÍóxima ÍatuÍa. 1S/O1/2021
NomedoSênertr[nor'(NPJ/CPflEndsêço
8tPÉRCABO BANCO MÚLTIPLO S_A - 03.012_2lO/OOOr{9
p(Á aLFREDo tGYDro DE 5ÂRANHA, r oqos 7 ArABAeuASa, sÀo pÂuLo - sp

^qên(rà 
/ (ódrgo 8€oeíiciá,ro

2044/41730-9

l5to1/2023 ú116722246/0042554 FI N o5/o1t2023 115/1672)7AGS

175 R5 RS ] I55,79

l.nru(ó6 dê íesp@r.b'lld.dê do báên.làno

lndiquê o valor quê dêrejà pàgar no câmpo'valor Pãgo'. Dê preÍerência ao pagameoto ror.l. Náo sendo posslvê|, voré terá àt
opçoes: (i) pàgar quantia. p,anirdovalor consrante em Pãgâmento Minimo, Íinànciàndo o reíanre pelo credito íorativo; (ii) opta. por

uma das opço€r de PàÍ(elas Fiiat, pagàndo o valor exàto dà paí<el. àté à datà do ven<imenro. O náo pagamenro podêíá 9eã.
iôs.rição nos úqáôs ieí tivos de crédiro.

c) oêr.oáror / Âbáriúeârô!

Nome do P.gãdoi/CPF/CNPJ/Endereço/Cidade/UFICEP

LUCIA DE FATIMA LDESOUZA - 7'10,891,973.A7

R 9 817. PAs5ARE .60743,755 fORÍALEZÁ , CE , LOT SANTIAGO COMPOSTELA

lillllillilllllliilllLllrllllillLilllllitllilillLllllrllllillLlillilrllllllillllllll

AuteotkaÍáo Mecânica - Fi.ha d€Comp€ns.ção

RGiumo da íatura êm RS

L[nite total lle cJédito l!.!!!.qq
Limite utilizado no mês 1.t12,72
DisponÍvelpãra saque no 8Íasil 520,00
Diseonivêl pâía taque no exlerioí 1.a2O,OO

I

I t-''
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Lan(amentos: comDrat e saques
!!499 l! q!!9qz-q !r!4!{!!l
DATA 

'STÀBELE'IMENTÔE r s^jâ AOIDAS DO BRASIL FO7l]O
CAUCAIA

_y !981u.8t
110,43

ComDrâi DôÍcêlôdas - DÍóxlmas taturas
eie/oe

Er9/x

errr-

BATERIASTUDOR 04106

FORTALEZA

r08,35

ADIDAS OO 8RAsIL LO2/] O

CAUCAIA

69,35
OAÍA ESÍÁBELECIMENÍO VALOR EIY

l.n(àm.ntor no <.íáo líinà15409)

ÂDIDAs DO BRÂsIL LTDA

CAUCAIA

ÂPMX'7941.PRtNT09/12
cÂsAsBAHlA.C.3299ó08/1 0
ÂotDÁs Do 8RÂstL F08/r0
APMX.16222.tOlA07/07
CARÍPANDÀ'LOGISHOPOó/o7
BATERIAS TUDOR 05106
FREITASVARE]Ô O4l05
cAsÀ FRÉrÍÂs 04/06
MERCADOLIVRE'TOQUEO3/03

IMERCADOLIVRE'BELEZO3/04

ÂPirx .27r3ó.CENT03/03

ÂDIDAs DO BRASIL LO3/10
APPX 'CENTERL'2702/03

247,r9

0,54 06/05
07 /06
1A/06
15/O7

2rl08
19/09
l0/10
26/10
l7/11
17/11
t8/11
19/11

23/',l2

6,80
242,49
I10,43
48.16
23,6r

r08,35
28,39
35,86
3ó38
52,63
35,93
ó9,35
35,00

IUCIÂ OE FÂTIMÀ LETTAO 6406)
DATA €STABELECIMENTO

a6/o5
VALOR EM R

6,80APMX.794r.PRlNT08/r2

o7l06 CASASBAHtA-Ci3299607/10
RIODE]ANEIB

242,89

15/07 APMX'16222"LO)AO6/O7
Erasiliô

44,16

21/08 CARTPANDA*LOGISHOPO5/07
RIBEIRAO PIRE

23,61
473,74

tr
G

't.612.19t0/10 FRETTASVÂRUO 03/05 2a39
FOBTAI. EZA

26110 cAsA FREIÍAs 03/06 3s,86
FOFTALEZÁ

Toial pàrr D.óxim.rí.tur.t 2.145,97

EncaÍqos cobrados nesta fatura
I7l]1 MERCADOLIVRE*TOQUEOZO3

Orasco

36,38

I7lI] MÉRCADOLIVRE'BÉLÍZO2/O4 52,63

17l]] MERCADOLIVRE*TOQUESDE

O9âsco Fique atqnto âos.n<argor p.ra o próximo
período (l s/01 à l4102)

- o,02

I8/t 1 APMX .27t 36*CENT02/03 35,93
Flo ênopolis

]4/] 2 PENDURAI

FORÍALEZA

259,50
J uro3 ffáxlmor do .ontr.to 17.05%.m 57a,97%.,

23/12 APPX *CENTERL.27o1l03 35,00

Lân§.mêntor no (ârtáo (Íinàl 6406) 445,13

Lan(amentor: produtor ê servicos
q^]A
26/12

PRODUTOS/5tRVtçOS VALOR

5E6 PROTECAO RESIDENCIA 16,08

O5/O] ENVIOMENS.AUÍOÂ4ÂTICA 6,99

@ Compra presencial

.om o u5o do cadâoe r€nha

o SAC O8OO 724 /1845

Ouvidoria O8{Xl 570 001 1
É.&r<,91n'êo.Ôí19"Íiol

DêÍl(lêntê âudltlvo/íâlà o800 724 4a3a

vd,* Ee' i o rtur m q-4Â r!.ft; hrrr É6 {,p ú Éb ii r
.ldDçõ<.aBda*Úffisd3e|d.6'

d.tàfurÍifup6!.,6fláhd!!a!.9ü4pad-&eB.A',.91
4 íi& ô 4n''?,{r., ,úrro d. lqrc r ai54 *ú .s v&-

o v& @6 í. r pr.ê ô o6r.
c-.àld.^pâàtd.aÍààÊd3gbFlass,&aôd5r.r*rdkd.çte*i.
Pr.rfu'ôe s*bd..úr.,r oF.íl r,Í.ao ôÉrn É.9d E Fúh.
r.ruà. N& *r Éer mdÍ ó mémõ @d\&r d.r dâçõê r É@§n

à..dordl. tnF.. í& oxi Fqu iao iá.ú.4 ejuê.

'.'d.fu:*.pdp€Jo â egum..e r.r§o! orc I §)
coarr!: úràp{.4É . octÍ d6d. .srn4ro ,@l.!b.içr &íG r.ü

^r.{&!drÊrÉp4,Í,rr.6r4rílÉém 
dr-úffi

Ô a,t&á kom.ft,9ô.' Ma -rá 6*hídd5*tukrq
ra rÁ rtú{rÍàdir.0xltffft xgG.

'il.llt.Ú.âú,&d's1fu,ó-..'õt!rotíroÉtGdttdô +d. ô ad'ld' s d d
ô.nãr{5.:r &8. hÍàík rto ü$dÀ útrúi.ú. B r&ú

..vàn6íÚ*loàp6ÕFo.mê{odãreB&

hl'.rr*ndfulm,ls.b-úr,ód,Ô.àob5.'&úo
..Ílop..ãBdI6a(d. oY:la c@ebp{Moi63!q§ (*.1'eú'r4&

'üm,,e.t{illJdÊehl.l
uú r,t 't4,i'dlei. r@! ú.db!+iBà.^g-ô.rdro

úr,iôhtun.,l..evtu ,t 6..(4É(ftolE
't n ..§ro e Íffiô i jLd ,'ed6 d. * r irà

rrr&e ár?ffi (4..do. d do r.9rffiq (a mb ú É eàr, 6
vrd-.fl rbe. íD rmÉrq (*»Ã mb,(rdxÉrftáÍur d&:dúú
ràG.r[(ro.táo pâl.mbdôvãx. r d m àb.no rÁ dr. oú,'§à d.]uq

^tãx.drD!ô.É9,.fi5,ãlvêxl.ÚIig,Éolã..d'98.P.,úíoEhã!5d.obt Íi.ó.!úx !í.6 (dd Ó í6rtrft. É(, oidq4ô &G rh da qJ.§,.paÉo Ó d.Ú4
.GünFsffi.ocomuídÚrdd.l*Ô.ft*4b
§.üÉ/qdí]ÚdúvíÀóútr..!odiç

HlFldd..rDÚÍPbg'(Ú,aúr,'.5ôbIrôh.rÚ',o
IüJ.].ôv..so.*a.go'rb.9.

.:.drúodoer,. draira e.Ba*.!aa !d. @riú.& pr.d.Moq,a.-i,po.r p.bo dJ c.,.iuô

o@

Jurot do rot.rlvo 17,ot O,O0

Jurosdê morâ l,O0 %àm 0,00

lqF dei!!!!l!rnr!!e l ! 0p0,

3rxr3loio .opúr 1! ,"ç,G rê,6@..Én hlpercard<om.br

Dc rcaunda asábado, das 6h às 22h. Ercetofeíiados nacionais.
Consu ltàs, informà(óes e serviçor tr: nrâdônãis.
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OJ.g Juros máximos do.ontrato 17,05 % am

En(â.gos êm .âso dê pgto- minimo (RS)

CET do íinâ nciàmento dafatura 17,68%am

1.155,79

578,97%aa
165,17

624,50%aa

Vâlo. totàl finan(iãdo
V.lot.m R§

964,75
6,0ó

r.r39,98

I00,00 %

Pàqamento mínimo desta Íatura

Pàr.âlà< ÍiYr<.lc<râ te

(') O vâloí total finà nciddo é comporto pela soma dos irent 1 e 2.

Compras parr. c/juros e Cr€diário próximo
período

luÍos do pàr(elamento

CEÍ do pãÍcelamento
12,90 % âm

1.155,79

337,63%aa
394,53%aa

Valor total flnanciado'
Totalà finànciar (l)
Valor do IOF (2)

vâloÍ.ln n9
r.r 89,17
1_155,79

33,38
3.476,U

I00,00%
97,t9 %

2,8r%

A!i]ÍTUÀÇÂO
ri" PRoc

Fl.

Juros dã comprã pârcelada
CET da compía paí(elôda

5,99%am
6,30%àm

r4.t 00,00

102,95%aa

I10,29 % aa

Va lo. total n nànciad o
Valor.m R§

14.100,00

4t 9.08

Demais Taxas dê Juros próximo período
De rêtiràda de íe.u6os pais 13,33 % am
Dê paqamentodê (ontàs

r00.00 %
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EusEBro. cltPi 07.95ô.!.tooor'4.
RoDovlA cE{ao. xM 2:.sr{ 

^tPHÂvlLlg 
PIREs Flcár&r^ E!ú6orCE c!70ogol Ê..tc tgr2úol,!i

1/1 t 022

Recibo do Pagador

1389On635232

0@m0006473 ,a

í . I v.aô. tb D.db
t.2u.65

Aolkfl /c-ô4to tlriaôa.!

l. ) o.@tó, /ú.rEnr

{.lr&r,Ú/a.râ^.

ttwôr O.{ô ó.Éoô.r..n ... a;.ir.i.q)
ÂÀlol
c§I,.r. i,)Íor.re RS O,,ll r»r dlà do .r({s,, pâr. p.gôtnlnto à F..ttí dn ll/12/1022.
Çôb.âr Fúl1d ú. tr§2,1,6s prÍõ F.gÀln..rto â pôrtIr óê llll2/2O22.

o

NDM 2A11AO2?AA'Oí

RI

P{tdor fONY GREYSON CASTRO ALVES tEITAO O€ SOUS tAAlOt}
Ru€ E.p.nh.r. r0.AtPH^vlLlÊ EUSÊB|O .pre. FoçâÍfio. EurablorCÊ.617751SS

8en Íoófo
Flíl.l:

068.6q1.15+53
Fr -i..-._v*yRespüiã

,GlirEíe a/.Éa dr, €rÉ$ri lrrnqo
ab balrao.

-Égr qrrxro ro rrt tla.ar +a o
p.,.ltl,no do dr.q. r.lo b{lco r...do.

§s:rtlt,rlr..lcr 033-7 03399.26354 23200. 000000 0647 3.401 01 3 1 91 9500001 23465
l!c.l d. P.!."íÉ
p^ôÁvEL E , cüaLOuER gÂt{co ÂTE O vEliCluENTO

a;dor,'! 
^SSOcl

ALP|(AVILLE EU§EAto . CNPJ: 07.t5( lr 1/oO0l -64
ÂOOOVIA CEaaO. XU ?2.SN 

^trH 
Vll.tE mES Ê^CtXrU, Eltóàioê€ elr0e9o! F.rl.. Eg!2óOa9!!

21111t2022

212

^!a6d. 
rca'eAr{art

4894n635232

0000000064 73 4
(-lvdíôO.â.!r-

ll3a.65
(-)o.r.Úr^ô.Iúb

í

.r3...rÉú.à ô lt)íorE )

- 
p!9eóot TONY GRÊYSON C STRO ALVES LEITAO OE SOUSÂ (AAl0ll

Rua Espânh., Í0.ÂLPHÂV|LLE EUSEBTO . pue6 FaçáÍüa, Euséblo íCE-ôt?75.t09
Bêaa6crá.io
FtÍzl

668.693.15&53

AÀ'OI DM N 22Jr1t2022

10r RS

tit#/rffürffi/xltífl t0tüff tíililffi fl tfl ffi lmlilffi ffi I

rú.,rq(l.I-tlI .E ! ú Caro.ô.(&

ÂÀl al
CrbÍá! 1rrôr d,: AS 0,11 pa. dl, .l€ rt!àso pôr. pcgdiÀcôro â prrrir oÊ 1r/l:/20:::.
a.)!rôr íu:lo drl 85?4,69 l)rrá Fàqâ,n.ôto â pãílt. de ttll2/2A22.

§ Sarrrnnclcr

r01



,$
ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIARIO

COMARCA DE FORTALEZA

AUTUAÇÃO
N'PROC

Se

GERT|DÃO DE FALÊNC|A, RECUPERAçÃ o JUDtCtAL OU EXTRAJUDTCTAL (LEt8. 6/93)
(PESSOA JURiOTCA / í. GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMlTE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - MICROEMPRESA,
CNPJ n' 08.41 5.349/000í-04.

--.iERTlFlCA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.
FORTALEZA

Quarta-feira, 1 de Fevereiro de2023 às 08:29:46

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNClA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
'uDtctAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDtCtAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 1312019, do Orgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

D.r, -^hc,,t,,., ,, Íô^ri-i.r.Àô .i^ .t^.r ,mônr^ .^ôc.ô híÁê.r/át,r.i^. r;.Ã i,rê lr, ô iní^rnô ^.ê^,,i.rê ^Á.li^^ 671Âoroa1



FOBBÓ , AUTUAÇAO
PR OC_

uÉBRA
&Í

DECLAR^MOS para os devidos fins que a nossa empresa. em consonância corn o rnandamento

constitucional contido no inciso XXXITI. anigo 7". nào concede trabalho notumo, perigoso ou insalubrc'

iros nlcnorcs de dczoito e dc qualquer tlabalho à rnenorcs de dezesscis anos, salro na contliçlio tlc

rplcndiz. a partir de quatorze anos.

I'ortaleza-Ce il de Janeiro de 2023

I )"'f^J*g.
GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

CNPI: 08.4 1 5.349l000 1 -04
TONY CREYSON CASTRO ALVES LEITÀO DE SOUSA

CPF N': 668.693.153-53

\

DECL,\R,ICÃO DE, I\EXISTÊNCI,\ DE TR-.\BALHO A \IENORES



:

ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE SANTO AI.ITÔNIO DOS LOPES
('NPJ: 0ó.1 72.72010001 -l 0

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 162301-OOO5

Junto aos autos do processo administrativo no 162301-0005, que tem

por objetivo a ContrataÇão de profissional do setor artistico, qual seja, FORRO

SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no

Carnaval 2023 no Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE

PREÇOS apresentados pela empresa GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES

ARTISTICAS LTDA, para contrataÇáo da referida banda/artista

Santo Antônio dos Lopes/MA, 01 de Fevereiro de 2023

''.'*'o j-.n !r^ r.f i'''
IÚARIA LIA-SILVA E SILVA

Sec. Írilunicipal de Plane.iamento e Administração

Port. No 004/202'1 -GPSAL

AUTU oÇ
PROC

Avenida Presidenle Vargas. N" +:16. Centro. Santo An1ônio dos l.opes-MA
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ESTADO DO CEARA
PREFEtTURA MUNtctPAL oe eusÉgro

SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

Nota No

0000000001

sÉnre

ELETRÔNIcA

NoTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃo DE SERVIÇoS
Data de Gêração 27141t2023 No da NFS-s Substituída 0

No do RPS 0 Local da Píestaçáo Optanto do Simple§ NÃO

oaDos oo PRESTADoR oo sERvtço

Râzáo Social GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA

Nome Fantasia

Endereço AV NOVA DO CONTORNO, 2131 - PIRES FACANHA

CPF/CNPJ 08.415.349/0001-04 lnsc.N4unicipal 244025291 UF CE lnsc. Estadual 0

Cidad EUSEBIO C,E,P 61775903 Comp OUADRAC 02 LOTE 02 S Íeleíone 8534820152

oADOS DO TOMAOOR DO SERV|çO T(JA

Râzão Sociâl FAN ARARA SOI,,I SONORIZACAO É EVÉNÍOS LTDA E-mail
N" PROC

Endeíeço RUA vrRGtLto rAVoRA, 1oo vrLA ARATAT\,A 6314oooo ASSARÉ-cE

CPF/CNPJ 48.748.499/0001-46 lnsc. Municipâl 0 lnsc. Estadual Telefone luryzrs'Ç
oEScRrçÃo Dos sERvlços

ITEI\,4 oEscRrÇÀo Do rrEM VALOR UNIT.
1 SHOW REALIZADO EM 17IDEZ2O22 1.00 130.000,00 130.000,00

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO

1201 / 0 / S00190200 - PÍoduçáo musicál

cóDtco DA oBRA ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

Pts 0,00 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 0,00

VALORES DO PRESÍADOR INFoRMAçÕES DA oPERAçÃo cÁLcuLo Do tss

Vêlor dos Seaviços 130.000.00 Natureza da OperaÉo Valor dos Serviços í30.000,00

(, Desconto lncondicionado 0,00 Tributada no Município C) OeduÉo Permitida em lei 0,00

(-) Dêsconto condicionado 0,00 Regime Especial de TributaÉo (, Dêsconto lncondicionado 0,00

C) Retençõos Fêderais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 130.000,00

Outras Rotenções Código de ValidâçãoiLink (X)Aliquota do ISS 2,00001"

(-) ISS Reüdo fnqrlzaev ISS a Reler ( )sim (X) Não

(=) Valor LÍquido 130.000,00 hltpr/www.eusebio.ce.gov.br/ (:)Vâlor do ISS 2.600,00

TNFoRN4AÇÕEs ADrctoNAts

oUTRÂS INFoRMAçÓEs

Tabela llcom Vigência 01/01/2006

lmpressa em: 271o1123 14:52 Hora da emissão: 14:52:20

Competência JAN/2023

ÉusÉBro-cE

\;::----lá--/I

QUANT. TOTAL

INFoRMAçÔES PARA SERvIçoS DE coNSTRUçÃo cIvIL

COFINS IRRF

0,00

0,00
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNTcTPAL oe eusÉgro

SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

Nota No

0000000002

SÉRIE

ELETRÔNIcA

NorA FrscAL elernôuca oe enesuçÃo DE sERVrços
Data de Geração 27 tO1t2023 Competência JAN/2023 No da NFS-6 Substituida 0

No do RPS 0 Locâldâ Prestâçáo EUsÉBto-cE Opknte do Simple6 NÃo

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIçO

Razão Soc al GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA

Endereço AV NOVA DO CONTORNO. 2131 - PIRES FACANHA

CPF/CN PJ 08.415.34S/0001-04 lnsc.Municipal 200025291 UF CE lnsc. Estadual 0

Cidad EUSEE IO C.E,P 61775903 Comp OUADRÂC 02 LOTE 02 S

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Razáo Social !t^/ PRODUCOES E EVENTOS LTDA E-mail

Endereço AV AVENIDA JOSE LOURENCO IVOURAO, 12OO VILA OPERARIA 64255000 PEDRO II.PI

CPF/CNPJ 14.399.740i0001-57 lr|sc. l\4unicipal 0 lnsc. Estadual 8699893164

DEScRTçÂo Dos sERvrÇos
ITEI\,4 DÊscRtÇÁo Do rÍÊ[.4 QUANT VALOR UNIT TOTAL

1 sHoW REALIZADo oIA 18 DE DEz 2022 SÁo JoÁo DA SERRA. PI 1,00 150.000,00 150.000,00

rUI
CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO N'PROC

1201 / 0 / 900190200 - Produçáo musical

côDlco DA oBRA ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 COFINS 0.00 INSS 0,00 CSLL IRRÉ 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçÕES DA OPERAçÃO cÁLcuLo oo tss

Valor dos Serviços 150.000,00 Valor dos Serviços 150.000,00

(-) Desconto lncondicionado 0,00 Tributada no Município C) Dedução Permltida em lei 0.00

(-) Desconto condidonado 0,00 Regime Especial de TributaÇão (-) Desconto lnc!ndicionado 0,00

(, Retenções Federâis 0,00 0-Nenhum Bâsê de Cálculo 150.000,00

Outras Retençóes 0,00 Código de Validação/Link (X) Aliquota do ISS 2,0000 %

(-) ISS Retido bcjye7n32 ISS a Reler ( )sim (x) Não

(=)Valor Líquido 150.000,00 httpr/www.eusebio.ce.gov.brl (=)Valor do ISS 3.000,00

INFoRMAÇÕES ADIcIoNAIS

oUTRAS INFoRMAçÕEs

Tabela ll com Vigência 01/01/2006

lmpressa em: 27101123 15:05 Hora da emissão: 15:05:14

INFoRMAçóES rARA sERVtços DE coNSTRUçÃo ctvtL \

0,00

Natureza da Operação

0,00

Itut"tonu les:aezor sz

luome rantas a

lr",u,on"
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Nota No

0000000003

sÉRlE

ELETRÔNIcA

NorA FrscAL elerRôrrca DE eRESTAçÃo DE sERvrços
Data de Geração 2710'1t2023 Compêtência No da NFS-€ Subsütuida 0

N" do RPS 0 Local da Prestação Optântg do Simples NÂo

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIçO

Razão Social GUÉRRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTOA

Nome Fantasia

Éndereço AV NOVA DO CONTORNO, 2131 - PIRES FACANHA

CPF/CNPJ 08.415.349/0001-04 lnsc.Municipal 200025291 UF CE lnsc. Estâdual 0

cid EUSEBIO C-E.P 61775903 Comp QUADRÂC 02 LOTE 02 S Telelone 8534820152

DADOS OO TOMADOR DO SERVTÇO

Razão Social I\í R DE IELO GOIVES LOCACOES E SERVICOS LTDA E-mail

Endereço PC JOSE MENOES DE I\,,!ORAIS. 26 CENTRO 64240000 PIRACURUCA-PI

CPF/CNPJ 1 1 .683.464/0001-66 lnsc. Municipal 0 lnsc. Estadual

DESCRTÇÃO OOS SERVrÇOS

ITEi\,4 DEScRTÇÃo Do trEt\I OUANT VALOR UNIT. TOTAL
1 Show r€alizado dia 31 Oez 2022 PIRACURUCA- Pl 100 250.000,00

L

250.000,00

fl la n; -.'
CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO / M. pROc

1201 / 0 / 900190200 - ProduÉo musicâl

INFoRMAçÔES PARA SERVIços DÊ coNSTRUçÃo cIvIL

cóDrco DA oBRA ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS COFINS INSS 0,00 CSLL 0,00 IRRF 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçÔÉS DA OPERAçÃO cÁLcuLo Do tss

Valor dos SeNiços 250,000,00 NatuÍeza da Operação Valor dos Serviços 250,000,00

(-) Desconto lncondicionado 0,00 Tributada no Município C) Dedução Permitida em lei 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Espêcial dê Tdbutação (-) Desconto lncondicionado 0,00

(-) Retenções Federâis 0,00 Base dê Cálculo 250.000,00

Oulras Retenções 0,00 Código de Validação/Link (X)Allquota do ISS 2,0000 %

(-) ISS Retido 0,00 ts2qlm48l ISS a R€ter ( )Sim (X) Não

(=) Valor Líquido 250.000,00 http://www.eusebio.ce.gov.bí/ (=) Valor do ISS 5.000,00

lNFoRt4AçôEs ADrctoNAts

ouTRAs INFoRMAçÔES

Tabela ll coÍn Vigênciâ 01/0'1i2006

lmpressa em: 27101123 15112 Horâ da emissãô: '15:12:36

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNIcIPAL DE EUSÉBIo

SEGRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

JAN/2023

EUsÉBto-cE

0.00 0,00

0'Nenhum

Fr"-



,t,ffi ESTADO t'O MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CN P,l: 06. I 72.72010001 -l 0

ffiiln-

\;1

DE SA\TO ANTO \lo

DESPACHO
A
llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária lvlunicipal de Orçamento e Finanças
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇÃO
N" PROC

rr -E-i_ -q//
se^'do, R€sooa(:vÊt /

ASSUNTO: Solicitação de informaçôes sobre disponibilidade orçamentária, para

custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no í62301-0005.

Senhor Secretária,

Em Gzáo de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no

8.666/93, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 16230í -
0005, cujo objeto e a Contrataçáo de profissional do setor artístico, qual seja, FORRO
SACODE, para prestação dos serviços de apresentaçáo artística (show) no Carnaval
2023 no municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço

enviada pela Empresa, e de R$ í30.000,00 (Cento e trinta mil reais).

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 de fevereiro de 2023

* il* t i\

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Ívlunicipal de Planejamento e Administração

Portaria n" 004/202 1 -GPSAL

Avenicla Presiclcnte Vargas. N" .1.16. Cent[o- Santo Antônio dos Lopes-MA

I

I

Reiteramos que as informaçôes demandadas representam condição slne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão rêquerente.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI- I)E SA\TO A\TÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó. 172.72010001-l 0

sol-rcrTA('Ão DE DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
A UTUAÇÃO

Ao

Ilmo Sr'.
RL,]BEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contàdor (icral

Prclêitura Municipal de Santo Anttinio dos Lopes - MA

N'PROC
FI

I)r'e zldo ( ontador

Para inlbrn.rar. consoantc detcrmina os arligos 5o. inciso II e 37 caput da ('onstituiçàtr
Fedcral. conrbinado com os artigos 7". § 2". inciso lll.38. caput e 55. inciso V. da t.ci n"
8.666/93. a disponibilidadc de dotação orçamentária e financeira. referente à abeftura de Processo
Àdnr irristrativo. tendo por objeto a (lontrataçào de profissional do setor artístico. qual seja.
FORRO SACODE. para ptestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2023
no Município de Santo Antônio rios Lopes./VIA. de interesse da Secretariâ Municipal de. Cultura.

Destaca-se que as inlbrmações solicitadas são de extrema importância para padroniz.ar.

er.n lodos os níveis do governo municipal. a terminologia a ser utilizada no processo de integração

entÍe o planqiamento. o orçamento. a execução e o controle" fornecendo inÍ'ormações mais anrplas

sobre as programações do gorcrno e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

0 ralor trxal para execuçào do objeto. com base na Proposta de Preço enviada pelir

f.nrprcsa. é de RS 130.000.00 (( cm e trinta mil reais).

Na certeza do plonto atendimenlo a esta solicitação. aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Sanlo Antônio tlos [.opes - 1\{A- 01 dc fevereiro de 2023

Atenciosamcnte.

PAIILA I)AIANNE LIMA LEAL
Secrctiiria Municipal de Orçamento Iinanças

Port n" 003,'l0ll - (iPSAL

Avenida Presidentc Vargas. N" 446. Ccntro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Págrna 1/1

LdJ

I



,:,, ESTADO DO MÂRANH

PREFEITURÂ MUNICIPAI- DE SANTO A
CPNI : 06. 17 2.7 20,/000 1-10

!anto .ântônlo dos

POR'I';{RIA \I' 003/2021- GPSÂ.L

O PRLFET|() DO ML;NICIPIO DE Si\NTO A-NTONIO DOS LOPES. F.StAdO

do Maranhão. no uso Ces atrib,,tiçõês que lhe conl'ere a Lei Orgânica do município,.ie

Santo Altônio dos L.r,pe.--!lÀ e a l-ci Mrmicipal N" 02 tle 27 de Janeiro de 2ü17 quc

'Di:põe vbre a Rer»"ganização Ádminislruti;rt do Manicípio da Sanlo lntônirt i:,.'
Lopes. Estado do lluranhao. üiti cargos de provimenlo em rcmissão e -{u4õrs
grdtiÍicadas, deline <is re\peclivos sínbolos e .Íixa os valore; dos saá"itlrr;'

tt»respondentes: avibui conxpetências utts órgãos e üos seus díriPí,nles i: dlt t'utttr:
proidéncias, retog<t tt Lei llunicipal n'03 de l1 de ,4gosto de 20!0 e sutts altetu<'út"' t'

Cit ,.tulras provídênt t cts'

RIr§Ot-\,'E

,\n. 1". Nomear PÀt.tl.A DAI.ANNL LIN4A I.EAL, Dorradôr de RG 0l i_S922i2íi0(.-+
SSPllvl-A e CPF 911.821.941,-04, para ocupar o cargo de Secretáriâ )lluníeipal de

Orçamrnto e I'inanças .lo rnunÍcípio de Santo Amônio dos Lopes-MA.

Afi. 2'. A Secrctária Nlunicipal dê Orçâmento e Finanças será Ordenadora de f)espesas
das contas públicus. sendo rey:onsável pela Gestâo e Movimcttaçâo das Coutas
Banciirias da Preiêinrra MLmicipal Ce Santo fu1lônio dos [.opes * \,í,{. CNpj \.
ü(r.l72 7201000t-10

Art 3". Esta Portâria enlrà'á em vigor na ciata de sUa prrblicação. revôgadas as dispóslcLirs
cm côntrano

GABT\Íh-TIi DU PRIIFFJ'I'O À4I,ÍNICÍPAÍ, DE SÂNTO AN!'IONiO IX)S
LOPES-MA. 0d de Janeirn dr: ?021-

:. ,/t ..,. :).
,l:4x,;,;{{/ã,l,txí,i,{r;,

Pr/tliio Mu,ricinat

11; ', çr;,, l,-
rí1

AUTUAÇÃ o
N" PROC

FI

Avenida Prêsirierte VargJs. N'r r'146. Centrô, Sênro Anrônio do5 Lopes-MA - CEP 55.73O-Dir0



t,

Sarto Ârúôflb doj

ESTADO DO IÚARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

cP N L A6.T1 2.7 20/0001 -10
N

AUTUAÇAO

EDITAI, DE PT,BI,IC,4.ÇÂO

de SANTO ANIONIO D()S j.,OPLS, Estado do Maraahão. LMAN|]EL LI\{.'\ I)F
()LTVEIRÂ" no usô de suas arribuiçôes previstas nâ Lei Orgânica <1o lviunicÍpio- iâz ssher

.1 todos os habil.anres Je S.,\NTO ANTONIO DOS I-O]>FS-\4A. &s autoridâiles
r.nunicipais e estaduais- c a queni if,rc:ess POssa que, Plj]]LI('A a Portarin n'' {}03-

GPSAL de 04 dc Janeiro de 2021 que nomeia PAtiLA DÀIANNE LIMÀ I-E.AL.
portâdor de RG 0I3592232000-4 SSP,'MA e CPF 921.821.94-1-04, part ocupar o

cargo de Secrclária f,'lunicipal de Orçamento c I'inanças do município de Santo
.tntônio dos Lopes-MA scnrlo Ordcnadora de Ilespesas das demais contas públitts,
sendo responsável pcla Gestão e Movimentação das Contas Bancárius da Prefeitura
\'tuaicipal dc Sarto Antônio dos l-opes - MA. para que i1oÍ3\'alte pasie â \,i!l:r err,

.eus etêitos Iegais. F. parii qrie. r.lo amanhã. nâo se :rlegue ignorâircia. faço pitblico ,-r

prtsenie Edital cue serà afixado en-, iocal dr: costume e de fácil accsso aJ públiro c
publicado no Diá-io {)ficiai Ci-, 'r,Íunicípio iie Salro Antônio dos Lopes-\,4A. [)r.ru u

I,ortaria n" 00-1-GPSAL de 04 rle Janeiro dc 2021 por publicadâ.

GABINETE I)O PREFEITO DE SANTO ,TNTONIO DCJS
LOI)ES. Eslado do Maronhào, 04 de Janeiro de 20?L

PI-'BLIQI-IE-SE

REGISTRE.SE

CIJMPfu\.SE

.-ffi

| , .."1
,t. .! ,:-. i ,i i,

,t? t ;,:,ffi 'fu{tr;a :ç; i { i " 
t" t t*

PÉfeito Municipal

N'PROC

Sân1.1 Antônic do:i L(,pes-MA. 04 cie .Ía:reiro de 2(tl '

;LÍarie l.o Silca e SilçtL
Secrçráriê NJunicipal dc

i'lrjtejnmLlitô e Adminisrraçà(J

Avenicia Presiderite VarBas, N! 446. Centro, Santq Antônio dos Lopes-MA - CEP 65-7lO'COO

Pelo prescnte EDÍI'AI DÉ PUBLICAÇÃO. o Prefeito tNrtU/

CERTÍFICO, ou€ nesta data publiquei e registrei a presenlc
Prirtaria n' 003-GPSAL de 04 de Jareiro ile 202t, pclr meio cte Édirat, teido sici,,
rrfixado un exernplar n.r -4r.izrrrr do Prédio da preÍleitura Municipal. e publicaoo no Diár.io
f,[icra] clo Município de Sanr.r 4ntônio rlos I-opes-MA e demais locais cie sccsso aô
prihlico.



AUTUAÇÃO
N" PROC

DáÍ,o Oll.isl E!,!t onico Editáô n"22021 áo:05,ú1r:021

,i

if # d;:#d
Diário Oficial Eletron

Ilco
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

tísri§rl.to pêlã L.i il(nricip.t il. fi6 dG ot d€ Outubro d.2or7 | Âno Eôçáo. 22ô21 sÀnio Átndiio dos LôP!. ' ilA' oí01r2o,l

subâldÉ6 mrêspcnd ên ler: afrbrJ crx.Ílolánoâ§ ?r§o'93os e êos seus ilrr qÍrrú::

ê dá oltÍrs prÕúcênciãs, rôvoga a !d lúunrÉpál n" 03 dâ 14 de Âgus.o 1Ê ?Ú11 !
suâs âlte.|çóos e lé out'as prôsdnnc'À'EXPEDIENíE

, , n ánü .)nc.Jl Êlotrônllo do Mu^.lpn úd S3r'',, Anr.ao .rôr . oDes MA

:r.,roo 3elâ LÉ, Nô 0iô ce 44 de oulubrô dr ?01, c,ctr,.vr.nd,rre nâ Íormâ
: Êletrói cJ, é ,,m3 publEaÉo & Ad,t,ntlsÍaÇÉo Or*a desla ríurr. ph.

ÂCERVO
i Àr ed:çr,F:i dr Dlárau lÍcá El€tn.úo de Sânlú Àalcarc (].ir lr)Pei Podetâo seI

,ian5lltÊnas átrâvés da iot.Írê|, por rxclo di §êilu.ni.6nacreçoi
l,,rlr):r rdom.elôantonloloelÇês.nã.gov-br.

PàÍã o6sqüisa por qrrnl(u€r têrmo I utrlz Ção de',lkns, ã.esso
\rl!s:/,úrm sloanlonaodo6lÊpemâ.!o!.'r. As comullar, É.êsqu sas c dowirload

. san de aEs;o nrâtu[!, e l.<]êps.ienlê de quáquêíL:dasÍo.
ENÍIDAOE

I I iêíÉitura t!tnic:.,()| dâ Santô Àn(onio do6 Lop€s _ i.{Â

ÊcRTAI A Nr 00J12021. GPSAL

Âr' li. Esla Ponario Bôlreíá cír vrgoÍ iâ dâra de §ue oubl.n\!o ,€r4€àda: 15
jllpcr (Õsc en, (Dnlrário.

;ACIN!TE DC PRÊFilTO MUNICIPêi. DE SÂÀ]TO ê]']'ONIO U'S LOPES.MÀ
,rn íre jâÍretrr de 202j.

Emarlu(]l Lina de OlivÊrra

PORrÂHA rf 004/2021- GPSAL

RESOLVE

Àn, 3r :sta Porlâri,r eírraú or ligor n! cata cé súi ,uEll@L:ãr. revô,1:rii
c §posçóes em.oalráio.

GA.tsINEÍE DO PREFEIIÔ MUNICIPÁT. OE SANIO ÀvTONIO DOS LÔPE,.J.I

04 ná J8rc.o ce 2021-

Enratrucl Lim3 dc OLveirá

PORTARIA N' O0í202J. GPSAL

TtESOLVa

An. à. Ést P.nl..iã e.lrâ.ê Éh uigor nã d€18 úê suá @Ujcacáú, rsv.ga.Jâj 3.
óÉDôsiçóês Énr .,rntráÍx,.

I
I
I

I

I
i

I

I

An. 1". \omêsr MAR A LlÀ STLVA E SILVA. pÍtãcôrâ dé RG 256C2912ü,:;{)
ssÊ/MA c CPT C2?.413.C83-03. )dÍd ocuncr o :ârqt' d. SF,:P['ÁRl':
MUNIcIFAL DÉ PLÀNEJ^MEITC E ACltíINISTRAçÀO do munici. o L,R Sanlr
Anrônio dos top€s-lí4.

ÂÍt. P. A Secrêtána Mufcçêt dê Ptaoej€msllo s AdminiÊr.ç..i] .3ê, ê oí!Ê.aJo,3
.lê Despêsàs da6.onias púDlitlrs, sando ,cspênsaú,rl p.l. Gcsià. e

rvlcvúnenti;áo.â6 C..xtas Balrr'as ds Pr€Íc.turâ M.n,,c:pal ce Sânlo 
^:,li: 

r l
(,cs Lopes MA, CNPJ N" r)G.172 I20,OC01-10.

i CNPJ: oti.172,720,0001-1C, PrÉfêdo EÍÉnuelLirri .ie olir,Õrr.r isr!ú)
I L,xJErêço Âv Prelidên:c Vargas, rt48, cen$ô. Sâtlô 

^ 
:o.k' do. LopBs'

I t1ãrà;1,,ãr- i)l-P: 657ao4li
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Gahinete do Prefeito

o PREÉEITo Dc IvlUNIciPIo DE SANTo ANÍoNIo DoS L]pES, :stnno .':
lúá.enrÉo. ro u§o dás srrrbuiÊ€§ quclÉ conÍee a L€l oigi,lcs r,.r 1trrnrrpk, da
Sâxlo Anrônio 4os r-cpl§'tllA c a Lêr Mu.ricipâl N" 02:1e 27 .1e JsÍêÍo c-" loil
que '9ispÔê sobrá â Reolgânr?jção Adrnr^&1.ãn!-r óê rr! cipio,rê Sãrr3 À iôi L

t?s Lopes, Estadc do lra,anhào cír" aarqos dê çiovime,'io
runçóes gíatrÍCoca3, ÍJelil1ê 55 iês?ecti!(,s slmbol3s e íixâ oe vrLcíês 4.s
sursi<lios coresÊo^Cêrrcs; aÍir,ur compere ciâs aos óroá6s ,: es§ §êu! dir g*nt.r
êdÔôrirrêspíovdárêlâÀ.revogâ!terMunicipalno03der.irreÁEorlÍ,rjcflr1a,
{esâtlê-ÍaçO€s e dâ oulrês providênciâs'

Àí 1o No.rê,r PAJLÀ IIAIANNE LIÍr&{ LFAI- po-r.dors de RC 0í3s-o2232o004
riSP;t'À . Cl-'i 921.E?1-943-04. psra ocupâ" ô ô.t.9. óe lrECRÉlÀRtA
n1:,NlalpAL OE ÔriÇAMENIO E FINÀNÇAS (1,: rírnnipro dê sint. Arra,-i, ,lcs

ATT I9, \cme... RICAIIDO AUCUSTÇ DüART. DCVERA ,ÔrIL1d:)Í .Je RI]
aCe6320{ô1 SEJJSP/!lA Ê C?F s16 S9â.760-i2 Dá,a L, .ãÍ!. .tu
PROCURÀDOR OO tüUNlaiPlO í,e Safllo ÀnrãnK! dos L.,Dd.-VA

Àn 2i Á Sec.niâns À4unlcip3l rj. Orcânenro u:]:ri4Çrs rêÍ,i C:denádora ú.
firr'F€.a. aa: crniâs pridrcas. sendo re.f,onÂável .qlâ Ger(áo a [tlvimu;xâÉo
-1ns Co,,La< BnnúaÍÊ§ dê PÍeÍêrura Munúp, rlê Sarlr ,qntÔnlo Ccs t-op6s - M .

rrNr, I N', 116 i /7.720/OCO1-10

GÂBlNLtE dO PIEÍEIÍO ULil.lCIP^L DE §ÁNÍO Âh_TOIIIO UOS LO[,F..çl,rÀ
í,<,s guaho las d. ftr€s Cê JârÉaro Üo anc dê dot milo ú'te : um.

i ma-üd Lrm. dc CÍLlerJ

PORTARIA I{i OÓ6/2021. GPSAL

O PREFEiÍO DO tJUNiCjPIC DF SÂNto ANTONIO TOS LOpiS ErtÉ,1r,.r
Llarenhiio, I'o us. Ca3 €.r hugiss {tr.lhÉ c.illqs â L., Orgirir :1c r)ulicrr,. ,r3
:l.nto Ârr(ônc .ior LoreFt A ê á Lei Muricipâl N" 02 íe il \lí. )a..nr ae 

^r 
1

qoÉ -Ospõe sol).. a Rê6rqàrzàÉo 
^dmir 

sl.alira úi M!.icE,iô qe Sà.15 Á.ld (:
rlírs Lotês. EsÉdú do MâÍr1hâo. cÍia c€rgos de Llorimênlo eor corl,s:ã;: é

doí'nê or resoecrl,Jos srn.bolos e Íirá ns ,alc,.r d!5
§lLsi.jia€ .orc.poic..l.s: at,bu, .anDeÉrcâ6 êrÁ órqêoÉ c rôe sels .'neEr'n \
e dà ouúi! DÍoúdências, r.voia à -ei Munrcrpd nr 03 dc 11 di ,.rQostú :,E ,0 t'J !
srils akêJrçoes sd:i out'âs Drcvidênclàs'

o PÊl:Fllro qíJ ÀJtJNIC:P|O CF SANIC Àr,iÍONlc) DoS roiES, FslailD do
t1a'ân,.^n. no L$ Cas alribtriçoês qúà Ihê aônÍBrê â | hi Lirqaoi,:. C. Nr4 ci3io rre

:ênl: 
^.róni, 

rlôs Lopes-[/A e â ( 
=i \runrcrpêl N,02 4e:7 dc ]êneii! dc ,.rl?

.rre à;põe scb.ê r Re.rga,i7âÇ€o Adhinislrdtuâ.lo l,lunn riic de ar.to An:ôr|o
dôs Lôtr.s, Eslarlo co MàÍa-hao, craa cargos de p.)vrm.n:ó rr' cmr-rs?l-o €
lr'rç,res qí;l.Íic.dâ§ dci6ê os râsÊeolrvo. sÍntbrlo! e Í^.:. vãlúi.§ coÊ

RãSÔLVE

Afl. lo Nc,mcur sÃt ARA CARVÂLHO SOi.JZA DlÀS pôrrâú!í, :.1? Í:.:

aÍos oFlcl,Als Do PoDER ExEcuTrvo MuNrÇIPAL

r;í.iotr!.a Müniripêi €e santn Âht6o r,o3 Lopes - À1À, ÁT Prês cerkr \,ãrqâs.446 C€4lro. Sanfo altonio co§ Loçe5 - rr€ranháo - (iEF: t57 3ê0Jl
r!s. rrnánlrnbdcsloC€..m-a!rv. bÍ

Diárir OfcálÉlêr-o-io) ri.r LlLhiclpi. - SeGtãna M-n'clÍâr Jo PlqEPíe.:o e Àdí,inÉtrúç1. - dôrn@si@ntônlocoslop€6.ma.gd.br
ElrqáD r.2202

ar |]li:rErÍír DO MUNIC,PIO LE SÂNTO ÂNTONIO DoS LOI'ES Erlacro do
Mâ.ànháô nc u6o §âE âribrigôe! qú€ lhê mnlore ã Lci orgán'co do flunic pb dê
SÉnt. Aírié_ro dos Lopcê-ÀlÀ e a LBi Municipi,l Nê !2 d€ :7 óa .lánêiro Íte 2017
qie rrsriê §,i,D/.: . RêÂ.g-.rEeçto Acmínisnlttà da u4|.)ria le 3rnto Antônlo
o.\ .-Êet. l:-\íádo d.) Ma6^kõo, crie .àrços né t.t,v.r:.ni.r', .ôóis§;. ê
ii,rjeros o,ülÍ/caaas Jâíaic cs resDec.,iüos s,mào/ôs t f;la .rs v6jc,,es üos
\:,rej.r,)s od:êsFo4.rêrlesi ai4lll corlpeiérâ'8§ aos ',4i,rs e áú§ §E,rs dlrgEctâs
t lé cj)Íbr arcvldéncias. lavoge a Ld MunEipat r< a:l .tà 11 dc t,o.»ta oe 2o1a e
§d,{r: ,terr,rl_}s c dj .r{rns ptavl4a!1ias



t,*h
ESTADO DO MARANHAO
pREFEtTURA MUNtctpAL or snruto nnrôNto Dos
CNPJ: 06.172.72010001-10

ÇÃo

cERTtDÃo N" oí6/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SoUSA, Contador Geral, CRC/LlA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçôês da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto eslima-se no valor R$ 130.000,00 (Cento e Trinta
Mil Reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

i ClassiÍlcaçào Orçanrent:rrra

cERTTDÃo DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A . PROC

objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, FORRO SACODE
prestaçáo dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2023 no MunicÍpio
de Santo Antônio dos Lopes/tt/A, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura

,pa

( )rgi(, 05- Sec. \lun. t)e ( ultura
I nidade Orçlmentária 05.01 Scr. Nlun. l)r: Cultura
l unçrio l-l Culturr
Sub-l u nção

Íll lI 003? - GesÍio dâ l>olitic11 {dnrinistrâcão Ceral
l'ro ('lo .\ti\ idadt 2.0211 - llarrul, c l' unc. Das ,\ti\ idâdcs Culturai§

l ontc de llecurso§ 1500000000 - R€cursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X )Valor não reforçado

A reÍerida despesa está adêquada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárras e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2023

Rubem FÍan sco aga 5 sac

Contador Geral

CRC/MA n.e 0L0202/0- 0

.192 - l)ifulsiiú (. ulluÍ:rl

1.3.90.39.0t1- Oulros ScIv. de I crc. Pessoa JuridicaClassiticaçio 1.-conômica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446. CentÍo,5anto Antônio dos Lopes-MA



I
ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUÀIICIPAt DE SANTO AN

CPNJ: 05.172.720,/0001-10

POIITÀRÍÀ N" 021i2021- (;PS.^,r
'J,lto 

Ântónío dor

AUTUÀÇAA
N, PROC-- -_ --

(-) PREIEITO DO r\,ÍL;Nl( lPlO DÊ Sz\NTO ANTONiO DOS LOPES. Estado Co

l\'laliinhào, no uso rias atrihuiçôes que lhe rxlnli:re a Lei OrgÂnica do municipio de Santü

.Antônio dÕs I-opes-lr'li\ c a l-ei N{unicipal N'02 de 2j de Jan,."iro de 2017 que 'Dr.rpri<r

sohre u Reorganização Àdministrüti\, &) ..\íltniciFio de Santo Antônitt do: Lopes. llstcr.lr-,

do Marunhâo, tria carÍ:o.\ LL prú\'irnant;) ett cDmis.rãí) e.futtçõcs gratificwhs d.eiint' os

re»peclivos mbolos e fixu os vaktres tios subsidios côrreq)ondenles: at:ibui
ctrotpetê,'tcit1? aaf órgãos c uos stus .lirigcfircs e dá outras providên<:ias, revopa a Lei
'ldunicipal n" A3 Ce l4 de ,rlgüsto {le )Ulü e suas aheruções e dá outus providôncias'.

R[]S{)LVÉl

..\rt. l'. Nomear RL.IBF.M i-Ia{NCISCO BRAGA SOUSA. portadoL rte RC
0ü0 t0089-5698-5 SSPIMA e CllF 018.574_833-32. para ocupar o cargo de I)IRETOR DO
I)EPARTAMEN'I t) DIr CON l^llll,IDADE de Sanro Antônio tlos bpes-lvlrtr.

Art 2" Esla PoÍtariâ ent.arí enr r,iqor rra ddta de sua assinarura, rerogadas as dispcsiçôes
em co»trário.

GABTNETE D{] PREIEITO ti,tUr**iCIpAL Dht SANT0 ÀNTONIO OOS
i-OPES-l\.r4, 04 dc Jane;ro rre ?01L

P rr:Í'eito i\rÍunicipal

Ayenidã Presidente Vargas. tjI r:,16. r:entrc, SàatD Antônio dôs Lopes,MA - CEp 65.710-C0C

FI

:,
- í.rnanúelLima dr ôliv;i;â '



ESTADO DO MA
PREFEIT{.JRA MUNICIPÀL DE SANlO A
CPNJ: 06.172.72010oO1-10

ia to âit3niodo6

ÂUTUAÇÃO
IJI)IT.{.I- DE PTIBLICAÇÃO

Pelo pÍcserltê I:DITÂL DE PiiBLlCÀÇÂt). o Prefeito N{rnicipal
dc SANT(j ANTONIO LX)S LOPES. Estado do Maranhào. EMANI.IEL LIM^ DF
Ol.lltEIRA. no uso de sufls ütnbuições irrevistas na l,ei Orgánica do Mulicípio,l'az saber
a toílôs os hahjtantes de S.,\N'{ rl ,\NTOMC) DOS LOPES-lvtA, às auroridacles
municipais e estaduais. e a qriunr iutctessar possa que- l'}tlBl-l(iA a Portaria no ú21 de
04 de Janeiro dr 2{f2I que nomcia RLiBEM FRA,I{CISCO BRACA SúLISÂ,
portarlor d€ RC 000100895698-5 SSP/MÀ e CPF:0ltl.§741t3-1--12. para í)cupàr (,

rargo de DIRITOR DO l)[PÀR'r'Â[{ENryO l)E CONTABILIDADE de Santo
§ntônio dos Lopes-I{A. para qu(' dírràvante passe & viger «:rn seus cfeitos legais. IJ. para
qtre. no amaúã. não se aleglc ig:norância. laço público o presente }:ldrÉl que sr'rá alixadi'
em iocal dc c(lstume e de látii itc{sso ao público e puhlicado no Diário Oficia.l ,Jo

\lunicÍpio cie Santo Antirnio dos [,opcs-MA. Dorr a Ponaria n'02f-GP§AL de 04 de
Janeiro «lc 2021 por prrblicrtia.

G..\BINF]TE I)O PRIFEI"I'O DE SANTo ANTONIO DOS
I-OPES. llstado do !{aranhào. 04 de ilneim de 2{)1.1 .

I,IjBI- IQIjE-SI]

RIiGiSI'RT.--SF

CUMPRÁ,-SE

, ; ti,
,j ,.1. .,, .i..- ;.,. Y r , .' j ' r-E»iuttt«:l Linid de Oli;!.,it-ü'

PreÍêito Murricipal

N" PRÔC-
LL--

.l!i
',\ffi{.si,,,u"s,r",,( 3ír., crêrià r"luniç;p/r J!

Plrnejamento c AdministaÇáo

Âvenida Pregidente Vêr8as, N!r 44É, Ccntro, -Saoto Antônio do5 Lopes-túA -. CÊp 65.73o_Lti]O

ta

(tERTI]fiCL,, que nestâ data pubtiquei e registrei â prcscntcPortariâ n" 021-GPSAL de 0.1 dc .Ianeiro de zo2i, por nreir-r dç., 
-Ediial. 

tendo sir":o
atixaio unr exemplar lo Álünt,r.a prédio tla pretêitr.rra Municipal, publicado no l)iári.
t)ficial do §lunicipio dr'szurrL,.1rrúrit dos Loprs-MÀ * demais i,rcais de &cesso eo
público.

-saÍrtó Â[1ônio dos Lopes-]vlA,0.1 de Jateiro r,te l0l.l.



AUT;à

c Ário oíciãl El6tró.i.6 Ediaáo n'§,I2O2l

À/" PROC

FI_JdJ-
or 2n"i L»,/-

#:d
-#,-'-

rD I
,
a ooficial EletrônicoI

hlstrtl;idoêcl. L€r Murr.iF,l N'016 úê o! de Ourubró.rc 2Ol7lÂf,o Ediçã6- 9/2021Sànto Àntdiô dôa Lopos - MA,'rÁr01r202:!

Ar. !.. Nôn1.2r ALAI\ KÁSSIO LlttÁ LEAL, godadoí de l.lc Ó1605ô3.2?iC15
SSFlllA e CPF 013.939.103.95. p€Ílt ocupa. o .aígo dê i)iR:TaJR D:
DEPARÍ/.I.IENTC OE RECURSOS HUMÀNOS E FII{ANÇÊS IB Sôn:o ÂfIN(.I:EXPEüENÍE

í) , áflo Oi.'ãl Elslhlnlco do Munrcip'ô cê Sáír§ Afltrnli r:6 -cpcs - À14.

c. rdo !i613 Lél N" 0T l) d. og de oulubro d. m17. excius!áfi€nr. n: i.r,rá

',lêrônEa, a r,E DL .l cãçáô rlÃ Admiíi6lr:Çáo Ofilr. dcle l,lurerEi{1,
ACERVO
r,.', llrÇóes do Didnô OliaalEleÍônico dcSânloAnlonr. do. ropel Fod€tâ. se.
.o.sultadãs .lr!vê§ da inlê.Íet, poi melo d. .(:!uirie ender!ço
hi.. r/,iori stoantorDdcl+*s.ria.9o!.br.
f,._a resnuiiE Fôr qvalquer leímo e .itllzaça! dê _,it..! li:csse
ftls:i(,urrí1oê4tonto.bskç6-ma go( 0.. AE cnNrrll:r, pes.luisà1 i: 4.rr)"íd
sà.. rr â.H\r' qr?luro ô,noeerúerle dê quêlQ,âr ':.ir:r'
EN 11DÁOE
::etenura t)-'rarcpldc Sar(o AnlrÍlio rios Lrp.!- ú"lr\

aNp., 06 17' '2olaaal-I0. aef€ito Eilânu€lL'mâi:, ol!!,r r: iirj{L)
Erii=íep l,v. I')rÉêrd€ntê vàÍ!as, .48, C5n1ro, SarrÍ, Alli )rr (los l.rrres.
,1á': rãô - CFP 6í7411.0(»

Ér:iône: 1.lJ) 3ôE6-11§1 emBJ: ioín@stoântonsÍi.1.)pê1 rr: gor 'f,
5,1!: ürr.st@nldriodo6looes.Ína,qN.Í

Art 2i E.tâ poíarü €rLa.á etr' vÉor ôá dêia de s,ra assi,)êlur;, ,:v.Ei:la.i às
disoo$içô.r en' Lonlrár o.

GABINÊTE -OO PREFEI'TO MUN]CIPAL Df SANÍC AN'TONIO DOSJ LOPES-IIÂ
o! dc JâneÍ§ de 202'.

Emân!úl LÍr..1 dr Ôiivei.â

PC,Ít Â, A fr'0 :i2a-:1 GPSÀ,.

NOI\IEIÂ 3 PREGÔLII1Ô É A EO{jIPE D: ÀiJÔIÔ E\4 LICI'iAÇÔES !'I,hLI'À:
NA MOi'^LlO^DE t'RÊ(:iÃO íPRESÊNCt^L E/OU rLET;tcNtCC,t Níi ir,lrilla
Dc PODER EXECUTiVo Do !UNIci!,Io oE SÂNTo ANToNio ÚÓS LI]PES :
DÁ a irTRÀs PRovtD:NCtÂs.

o FÉEFEiÍO OO lúlJNlClPlC DF SANTO ÀNÍONIO OOS l OPFS asrlí1..:n
tJãrantÉo, no Jso dar àt'ib.r,Çôes que l1É ü,.Íê..- â L6i Or!àricâ dc mu.iri... d.
Sâflô Âírô.io do: {,opê$lut\,üabinete do Prefeito

g PRÉF:lro DO f,ruNlc PlC 0E SANTO ANTONIO OoS LOPEs, asrsdo do
NiâÍâfitlão nc uso câs aúrbr.'?aês qúe lhe coníer8 ã Lc Orrãn c! d. ,nr,,ric pio o.
aà.§ À:tônLo dos l-op.s-MÀ e á Lêi Mrrri.9€l No 0? oc 27 ô. r trtr,.ro do 2,1t,
r r,a L)rspe 3o!ic à Ru9á,:j2at4. Ac nnn§tâtirâ t1o ilútrclpL t!,. !,à t.n .i,iitnn)
)--'. L.F,..3. L.td:tú da Mí,í3ohâ!, &iê.i.qoe d4 Faln.ni..i .n.a\.àc t
irnço€.s c.i,lirrrr,/rs, dpfine as resp9.liyoj snr/,çn,s ! r;)3 ú\ ,,siriê§ dcs
.L,n§,,rbs .o.Ésn,r/idcíics; al,rôua cor]I»rCnc,es a(x arír.ios e irir :r,ir:: ,rx,gônres
e d;i ourns /r/úvrdê,r.ras. /êvoga ê Lei Mwtçknt "a3tk11.!et4.sire2o1oa
s,â§ àlr..a4ó!; ô í]n.,,râs DotÍdénciae

Árt 2" lL§lGN^R ôs *.!i:lríâs JUUO lrÀRlNtio DA:i[ \,A. r_\êíten.ênrê ã.
iundro *ía3íenrc !õtê Mur1.lpiô (cancrnEàr6r 613-ASôo). i..Í l.r ho Cpr sc[
r) n! 4831 48,i 033.20, e nú RO saô o n^. 1.555.13ô SS?4úA e MI._=NA tviEla,
slLVÀ. rr(1llêr.3ntê 30 quãdlÔ pêínão€n:6 d,estD [,iLrnrxiio (ciin.irÍeâcâ], rr...13
no CPF scb . 1 00/.ôS4. /5!5O. Ê ro RG sob , n". 01*56257?oLr2,ii SS:/[r..\.
laÍa .vcrôêÍ.nr ã tuncão dê mêrbroG ü oqnipê dê anúro ra iô,mâ nâ Lêr -
í1.1.5.!i?(ci

FoRTÀRlÀ Ni ir2l En?'-.II,SAL

'\i 2 Eôia P.riêÍiâ anlrârá em úsô. nâ dâlâ dê ru: s!11.! uri r.:

,r.púerc:€s ÉÍ coniÊál

j Iiiis OC PRÉ.EIIÔ À(UNICIPÀL )L SAN IO ÁI\I

A'1.1'. NOMÊAR HERNANÉ LOPES Ar aNC^rr. insc.iio no Cadâstío Nar<rnâi d€
Pessoa Fis.-r ' CP: soh o n" 035 2t 2 6C3-89 € QC sob o N" 01323a22?0c!-5
§SPÍulÁ, pâía êrer.€r a funÉc,lê P'egociro

IIESOL'/E

ai 4' ca!'Ê âú ír:êg.rerrú â,:rnduçá(\ ío Pregào q á EquiF

'rÍ,r 
lcüei a5'âses dc prrcessr licilalorio-

qi1 r' ,{: Êíslcg/o ::rlreía !:jxr IslrL,L.,l

VI

4i: ', \oÍráar RUA;M iRANC|SOO Btt (],r,. S!)Lr5n pr.tscjor íjâ RG
ú )ír 1ri 1495698-5 SS54úA e CPt o'a 574 âi3-'32. Êãrâ ..rrnãr n ca-gc ac
trrREll:]r{ l)O l)l-ÊAR_AIVÊtrTO DE CONIABILIOADE d! s,i::. /i,riô.o ür.

Ai il'. O l','êgoê m e EqLiDs d6 Apoio da P'et€iktrô ÍvJnioli,t B. srfl(: Àn:ar. r
dos Lopes-MÂ, lêm â í,lnção de .ealili,r os oroce'-sos nr:ilixln)j rêtál,rr;s .i:
licilâÇóeÍ plibli.rs nâ.!ôdalidaCc P.cgão {Fr.senciat t/@ ct.Lrcô.ôi a p..,.iLr. - .

rlêmàrs âr..i sôb â.!gde.á tei n" i0.510,07 ê subsidiariamenlc, nr aue .crrrÉj
as 'jiirls,çàes nr Lel il e 56ii, d_" 2i úc jun.,o de 19C3 e att€ráÇiêt !.st,Í o:i:
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRlA E FINANCEIRA

s:nto Antônío dos

TUAÇÃO
N'PROC

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expedlente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal na 019, de 30 de nrarço de 201,7, com base no fundamcnto
lcgal acima e em estrita obccliôncia aos ditames legais e normativos, na qualidade de

oldenadora de despcsas desta municipalldade, DECLARO que a despt'sa especiticarla uo

Processo Administrâtivo na 162301-0005, cujo objeto é a Contratação de profissional do

setor artÍstico, qual seja, FORRÓ SACODE, para prestaçào dos serviços de apresentaçàu

artística (show) no Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados pâra a criaçào, a expansào ou o

aperfeiçoamento cle ação governamental, que acarretem aunlento de despesa, serào
aconrpanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào

orçamentária e financeira corn a lei orçamentária anual e cornpatibilidade com o plano

plulianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citacla. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 02 de Fevereiro de 2023.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de 0rçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL
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ESTADO DO MARANHÃO
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UTUAÇÃo
N'PROC

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Senhor

Raimundo Nonato Alves Pereira

Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSIINTO: Encaminhamento dos autos do Processo Administrativo n'. 162301-0005 para Íins cle

lrlaboração da Minuta de Contrato.

Venho por meio deste. encaminhar a Vossa Senhoria os autos do Processo Administratiro
n" 16li0l-0005. que tem pc,r ob.ieto a Contrataçào de profissional do setor artístico, qual sc'ja.

I:ORRO SACODE. para prestaçào dos sen,iços de apresentação aÍística (shorl) no Carnaval 2023

rTo Município de Santo Antônio dos Lopt'si MA. de interesse da Secretaria Municipal dc Cultura.
pala que sejam tomadas as providências necessárias para elahoração da respectiva Minuta de

Corllrüto. em atendimento às disposiçôes previstas na Lei L'edelal 8.666/93 e demais legislaçôes

peftinentes.

Após atendidas as determinações encaminhem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontanrentos legais. alrar,ós de Parecer .lurídico.

Santo Antonio dos l.opes - N4A. 02 cle Fevcreiro de 1023.

,

,.,1:1 ...,.i Yvr r, \.1
NIARIA LIA SÍLVA E SILVA

Secretária lVlunicipal de Planejamento e Administraçào
Portaria n" 004/2021 -GPSAt.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CPNJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTONIO

Santo Antônio dos

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A.
Desta-

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

ASSUNTO: Solicitação de análise jurídica dos autos do Processo Administrativo n'. 162301-0005

para elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

Pretende-se à Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, FORRO

SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2023 no

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, que

será realizado no dia 21 de fevereiro do ano em curso.

Como se sabe, a festa de comemoração da emancipação política do município, aquece a

economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio, da indústria e das

atividades de serviços.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação,

comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. ImpoÍante destacar,

ainda, que muitas famílias aproveitam período para incrementar a receita, alugando suas casas para

turistas que enchem a cidade nesse período festivo.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

A Lei Federal n" 8.666193 estabelece, em seu art. 25, que é inexigível a Licitação
sempre que houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos
I a III. Destaca-se o disposto no inciso III, o qual explicita a contratação direta em razão de

inviabilidade de competição parq a contrataçõo de profissíonal de qualquer setor qrtístico,

diretomente ou atrovés de empresário exclusito, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião públíca.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a
inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a

1

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

ESPECIFICAÇÃO UO OSTBTO

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÁO NB TNBXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CPNJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔNIO DOS

competição, mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não

é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

de Licitação

AUTUAÇAO
N'PROC

çr Jü--F-
A) Artistas Consagrados:

A escolha da banda, sob análise, decorre da sua consagração perante a cítica
especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contratação de artista do meio

musical. cuja justiÍicativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

Assim, a banda FORRO SOCODE, é bastante conhecida em nossa região e

reconhecida por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de

shows artisticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com

os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, aceÍadamente, impedir que

terceiros aufiram gaúos desproporcionais à custa dos aÍistas.

Assim, o próprio artista indicou a empresa GUERRA EVENTOS E PRODUÇÔES
ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 08.415.34910001-04, como empresa exclusiva
para tratar da formalização do contrato, atendendo a exigência legal.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor total de R$ 130.000,00 (Cem e trinta mil reais) pela apresentação da banda

FORRO SACODE, no Camaval 2023, a ser realizada no município de Santo Antônio dos

2

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Assim, entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadra ao

presente processo é o prescrito no artigo 25, inciso III da Lei 8.66611993, qual seja, Inexigibilidade

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como,
por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresiirio,
especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da aÍe.



ESTADO DO MARANHÃ
PREFEITUII.A MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.I 72.720l0001-10

ANTÔNIO DO

Santo tutônío dos

Lopes/MA, incluindo despesas com transporte, alimentação e hospedagem, é condizente co

praticado no mercado, conforme se afigua nos documentos acostados nos autos

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da

procura. Neste periodo, por sua vez, diversos municipios de todo o Brasil realizam festas de

camaval, provocando aumento significativo na procura por bandas e, consequentemente,

desequilíbrio na supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o município
conseguiu proposta com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação,

sobretudo por se fatar de banda/artista recoúecida pelo mercado.

CONCLUSAO

Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a conüatação
pretendida, submetemos os autos do Processo Administrativo n'. 162301-0005 à Procuradoria
Juridica, para análise e manifestação, através de parecer juridico, referente à Contratação de
profissional do setor aÍístico, qual seja, FORRO SACODE para prestação dos serviços de

apresentação aúística (show) no Camaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes,MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 03 de Fevereiro de 2023.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Portaria no 01 5/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
3

Por fim, encamiúe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que

se proceda com os atos subseqüentes.

ilrru,r't %,nzí í/Z /vzt//./
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CONT&ATO N" XXXXX
PROCESSO ADM. N' 162301.0005
INEXIBILIDADE N" xxx/2023

Item Descriçào da Banda

x\\x\\\x\\\

,AUTUÂÇAO

N'PROC 

-

Ét

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SER\,TÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUMCÍPIO DE SANTO
ANTÔMO DoS LoPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, DÀ SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMEI{TO E ADMINISTRAÇÃO,
E A EMPRESAXXXXX)O(X)O )O(X, NA FORMA
ABAIXO:

o \ll'\l('lPI0 DE SÀNTO ÀN'|ONIO DOS LOPES. ESTADO DO \IARANHÁO, insclito no C.\.P.J.
(.\lF) sob o n" 06.172.720/0001-10. atlar.és da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULT[IRA. conr sedc, nl
.\venida l)t'esidente Vargas. N" ,1.16. Clentlo. Snnto Antônio dos Lopes/N[A neste ato replesentada pelo
Secletário \lunicipal de Cultula o Sr'" Raimundo lionato .\lves Peleira. portadol do R(l n'
0000 10821895-9 SSPINIA. e ('PF n' 821.101.273'01 e cia SECRETARIA MITNICIPAL DII
PI-.\\EJ.\\lE\TO E ADNIINISI'tL\('.\O, conr secle na Avenida Presidente \:argas. \" 1lô. Centro.
Santo .\ntônio dos Lopes,4\{A neste ato representada pela Secretária N{unicipal de Planelarnent',..
,\dn.rinistlaçào a Sr" Maria Lia Silva e Silva. portadora do RG n" 25602912003'0 SSP/NIA. e CPI.'n'
027. 1i13.083'03. doravante denominado CONTRATANTE. e a ernplesÍr
\\\\\\\\\\rx)a\xxxxx)ixxxxxxxxti. insclita no CNPJ sob o n.o x\xxxxxx\\xxxxxxxx\-\i. com sedt, na
\\\\x\\ri\\x\\x\xxx\x.i(xrxÍxr(x. doravante denominada CONTRATA-DA. nêste âto representada pol seu
l'cpl'esentante legal, Sf'xxxxxxxxxxxxxxxx\xx. portador da Calteira de ldentidade n.'
\r\\\rri\\\xx\\xxx. e do C.P.É'. n." xxxxxx\xxxxlixxxxxxx, têrn. entre si. ajustado o presente
CONTRATO N"xxxxxxxxxxxx, decorlcnte da Inexigibilidade de LicitaÇão n'xxx/2023, formalizado nos
autos do Processo Adminish'âtivo n")qxxxí)oqx, submetendo'se às cláusulas e condições abâi\o e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais r.rolmas
peltinentes à espécie.

CIÁLJSUt-A PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1. O presente instrumento de co[tr':rto ien1 por objeto a Contrataçào de plofrssional do setol altistr(:o
qual seja banda. FORRO SACODE. pala prestaçào dos selviços de apresentaçào ârtística (sho\r) no
('alnaval 202;t no Município de Santo Àntônio dos Lopes/\'LA., de inteles-qe da Secretaria \lunicipal de
('nltura. conforme especificações descrita., no processo de Inexigibilidade de Licitação n' xxx/2023. e em
conlblmidade com a propostâ apresentada pela CONTRATADA.

C L4U§U1-A§EGUI{DA- !q]LA].OE

.2.1.o valor global do presentc Contrato é dc R$ XXXXXXX (XXXXXXXX), conforme planilhn abaixo

Data da
Apresentação

Preço da
Apresentaçâo

(Show)

\x\\\\
Preço Total (1 banda) RS

RS
(xxxxxxx
x)

Duração da
Apresentação

(Show)

\xi x)vxxx\ XXmin

Avenida Presidente Vargas. N"'146. Centro. Santo Antônio dos [.opes-lVl,\

Pa{ina L.ie I
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ESTADO DO MARANHÃO
I

!â.to AÍtônio dos

CIÁUSUI-A TERCE - DA \,'INCI]I,ACÃO
.\UTUAÇÃO

lJ.lIntegram o presente Contrato, independente de transcriçáo:
I Plocesso de Inexigibilldade n." xxx/202j1: e

I I Ploposta firmada pela CONTRATADT\.

CúUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA

l.l O plazo de vigência deste contlato é cle 60 (sessenta) dias. contados da data da sua assrnatLua c
consequente publicaqão na imprensa oficial.

CIÁUSUI-A SUINTA DA EXECUCÃO E Do RECEBIMENTO DO OBJETO

ir. l.O lecebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n' 8.666/93.

á.2. Os serviços serào realizados no dia xx de xxxxxxx de 2023, e deverá compor a programaçâo do 60.
irniversário no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. a ser realizado na cidade.

5.13. A prestação dos serviços será no dia especificado acima, com duraçào mínima de
rrhrx(xrsxxxxxxxxrxx) de Show. no local detelminado pela Comissáo Organizadora do Município de
Santo Antônio dos Lopes - N{-4.

CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E ]'ISOALIZAÇÃO

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissào designada para
esse fim.

(i.1.1 A fi-scalizaçáo será exercida no interesse da Administraçáo e não exclui nem leduz a

lesponsabilidade da CONTRATADA. inclusive pelante terceiros. por quaisquer ilregnlaridades.
inrpelfcições técnicas. vícios redibitór'ios. e. na ocorência desta, não implica em co'respor.rsabilidade da

.\drr.rinistraçào ou de seus agentes e prepostos, na ldgência do art. 70 da Lei n" 8.666/93.

(j.2.,\o selvidor ou comissão designada compete aconpânhâr, flscâlizâr, cônferir e avaliar' â e\ecuçào
clos st,r'r'iços. bem como dirimil e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no culso
dc sua erccuçáo, determinando o que fol necessário à regularização das faltas, ou ploblemas
observados. conforme prevê o art.67. da Lei n" 11.666/19911 e suas alterações posteriores.

(i.l:i. Não obstante â CONTRATAD-A seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
selviços. a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade. exercer â mâis ampla e completâ fiscalizaçào sobre os serviços diretamente pol
serr.idor designado.

(i.1. Â frscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. âindâ que resultante de imperfeições técnicas.
r'ícios ledibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. e. na ocolr'ência desta.
não implica em co-responsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
conl o art. 70 da Lei n" 8.666. de 1993.

6.5. O fiscal do contlato anotar'á em |egistro pr'óprio todas as ocorrências relacionadas com a e\ecuçà.r
clo contlato. indicando dia. mês e ano. berrr como o nome dos funcionários eventuâlmente er.rvolr'idos.
detelminando o que for necessário à r'egulalizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

rtllontitmentos r\ autoridade competente pala a-s providências cabíveis.

6.6. Às decisões e providências que ultlapassalem a competência do servidol designado pala o

rrcompanhermento e a fiscalizaçào dos setviços deverão ser solicitadas à autoridade supeliol deste.
llunicípio. em tempo hábil para a adoção das nredidâs convenientes.

CúUSUT"A SÉTIMA _ DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTo

N'PROC
FI

Ar enida Prcsidente Valgas. Nu -1:16. C'entro- Santo Ar.rtôr.rio dos Lopcs-MÂ

I'iigina 2 de 9

PREFEITURA NIT NICIPAL DIi SANTO ANTÔNIO DOS I,OPE§
CN P.I: 06.1 72.7201000 I -10



*m Se'\ aor p;

7.1. A antecipaçáo parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrato. que será pago no plazo
márimo de até 10 dias úteis da assinatul'a do mesmo após emissão da nota fiscal. devendo a
('ONTRATADA comprovar que e,ctá eur dias com as obrigações relativas à regularidade fiscal e
tlabalhista. pala tanto. a contratada deverri. obligatoriamente, apresentar no ato do paganrento as
nresmas certidões que serão apresentacla-s na quitaçào dos serviços conforme os itens 7.2.1 a 7.:1.8.
dcvendo também a mesma emitil' o lccibo de cada pagamento recebido logo após a execuçâo dos
nlcst'110s.

i.2. O pagr,rmento dos -..%u restantes pala quitaçào dô contrato. será efetuado no l" pf imeiro dia útil lpris
ir cre,cuçào dos serviços (r'ealização dos shorvs). mediante termo de recebimento definitivo dos sel,!rçt,.r.
lcompanhado da Nota Fi-qcal (devidamcnte atestada pelo setor competente), do-q serviços executados e
rrPós it comprovação de que a empresa contratada está em dias com as obrigações relativas à

regrrlaridade fiscal e trabalhistâ. palâ tânto. â contrâtâda deverá. obrigatoriamente, apresental no ato
ilo paHamento as seguintes certidões:

7.2.1. Certidáo Conjuntâ Negativa. ou Certidâo Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. dc Tributos
e Contribuições Federais e Dír'ida --\tiva da L'r.rião e Plevidenciária '. emitida pelâ Secretalia da Receita
I,'cdelal do Nlinistério da F'azenda. comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e lNSS.
confolure Portaria \ll'358. de 5 de setembro de 201-l (llinistér'io da Fazenda).

i.2.2. Celtidào Negativa de Débitos. ou Celtidào Positiva com efeitos de Negativa. erpedida pelo Estado
do domicilic-, ou sede da empresa licitante, conrprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

?.2.11. Celtidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativâ, quanto à Dívida Ativa do
F)stado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede da emplesa licitante. comprovando zr regularidade
pâr'a com a Fazenda Estadual.

7.2.-1. Celtidào Negativa de Débitos, ou Certidào Positiva com efeitos de Negativa, relativa à ativiclade
econirmicir. erpedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitânte. cornplovando it
legularidade para com a Fazenda Nlunicipal.

?.2.5. Llertidào Negativa. ou Celtidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida -i\tiva do
\huricípio. e\pedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante. cornprovanclo a

t'egularidirde pârâ com a Fazendâ Municipal.

7.2.6. Certificado de Reg aridade de Situação do FGTS CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF. comprovando a regularidade pelante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.2.7. Celtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva com efeitos de Negativa. emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da .lustiça do Trabalho ou Tribunais
Itegionais do Trabalho, comprovando à ine\istência de débitos inadirnpli.dos perante a Justiça do
Tlabalho.

7.11. Nenhum pagamento será cfetuado tj contratada caso estâ esteja em situação irregulal
relittivamente à regularidade fiscal e trabalhista. Pol'tanto. todas as certidões enumeradas no subitem
?.2 dcste instrumento deveráo estar válidas para o dia do pagamento. Câso contrário. se quaisquel das
celticlões estiverem com prazo de validade expirado. o pagamento nào será efetivado enquanto a(s)
mesma(s) nào for(em) regularizada(s).

7.1. íl vedada cxpressamente a lealizaçr1o de cohlança de forma divelsa da estipulada no contlato. err
espccial a coblança bancária. mediante boleto ou mesmo o protesto de título. sob pena de aplicaçào das
sançõcs plcvistas neste instrumento e indenizaçào pelos danos decorrentes.

7.õ. .\ fâtura nào aprovada pela Plefeitura Nlunicipal de Santo Antônio dos Lopes-NL\ ser'á de.r'olvirla à

cr»rtratadâ pala as necessárias colreções. conr as inlblmaçôes que motivaram sua lejeiçào. contando'st
o plirzo para pâgamento da data da sua leapl esentação.

-,\r'enida Presidentc Vargas. N" -14(r. Centro. Santo Antônio dos Lopcs-1VIr\
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7.6. O pagaurento será efetuado diretanente na conta que o fornecedor apresentar em
atravós de Transferôncia ou Ordem Bancária.

sua pfopos

7.7. Flm caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CO\TRATADA. esta fará jus à compensação financeira na folma de atualização monetária do
le,spectivo valor. na qual poderá incidil julos moratórios à taxa de 0.05% (cinco décimos pol cento) ao
mês. pro rata die .

7.8. O Pagamento será efetuado em confouridade com a disponibilidade de recursos finanr:t'ilos. rlt
ircolclo coln o Cronograma de Desembolso aprovado pela contratante.

CLÀUSULA OITAVA.DA REVISAO DE PRE Ços

3.1 Os contlatantes têm dileito ao equrlíbrio econômico Íinanceiro do contrato. plocedendo-se l letrFi()
errr lrizào de fato imprevisível ou prcvisível. porém com consequências incalculáveis, que oncre oLl

desonele excessivamente as obrigações pactuadas.

8.2. Ocorrendo desequilibrio econônico-frnanceilo do contrato, a Administraçào poderá restabelecer a

telaçào pactuada, nos termos do art. Gõ. inciso []. alínea d, da l,ei n'8.666/93 e alterações posterloles.
mediante comprovaçào documental e requerimL'nto expresso da contratada.

CLÁUSUI.A NONA _ DA DOTA o

9.1 r\s despesas decorrentes do plesente contlato correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Altônio dos [,opes. classiÍicada confolrr]e
dotaçào or'çamentária abaixo especificada:

Ór'gào:
Llnrdade Or'çamentária:
Função:
Sub-função:
Progt amai
Plojeto -{tividade:
Classificaçào Econômica
Eonte do recurso:

\xxx\xx\\xxxxxxxx\.
\\xxxxxxxxxxxxxxxxi
\ \\.t\\:ix\lix)i\\xxxx;
x\\x\xxxxxlir§\x\xx:
\xtxxxxxxxxxxxxxxx
II\\X\II\\XXXX\\IX
r\\\\\\\\x\x\\\xxx
xxrxx\]ixxxxxxxxxxx

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA TROCA EVENTUAL DE DoCUMENTOS

CLÁUSUT.A DÉCIMA PRIMEIRA _ DIREITOS E 0BRIGACÕES Do CoNTRATANTE

11.1. Caber'á ao
rxr/2023:

CONTRATANTE alóm das obligações previstas no plocesso de inexigibilidadc l\

11.1.1. Plestal as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
necessár'ias ao desenvolvimento das atividades lelatrvas às obrigaçôes da contratada.

11.1.2. Notificar a CONTRATAD-A.. inediatanente. acerca da ocorrência de eventuais irregularidadcs
na execuçào dos serviços. fixando o plazo máximo de 2-l (r.inte e quatro) horas pata sua regulalizaqàr,:

11.1.1). Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato. através de sen'idor especialmt,nte
clesignado para esse fim. que anotar'á cm legistro próprio toda-s as ocorrências relacionadas con o
(lor.rtrato.

Piigina.l Lic 9

Avenida Prosidentc Valgas. N" 4.16" ('t:ntro. Santo Antôni() dos [,opcs-MA

10.1. A troca eventual de docuurentos entre a contrâtânte e â contratada, será realizada através de
protocolo.

10.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.
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11.1.1. Ordenar se for o caso. a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar.
ou dificultar a sua fiscalizaçào:

11.1.1-r. Observar parâ que dur.ante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as
condiçôes de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando desta.
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida:

11.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as obrigaçôes
contlatuais-

11.1.7. Propolcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, pol nrero
dos seus empregados. dentro das nolmas estabelecidas na proposta de preços e na legislação vigente:

1 1.1 .13. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informâções necessárias, em favor da CONTRATAD,\.
quando da necessidade de contratâção do serviçoi

I 1. LÍ). Rejeitar. no todo ou em pal'te. os selviços executados em desâcordo com as obrigaçôes assumrdas
pelr ompre-sa CONTRA.TADA, erigindo sua correção de imediata, ressâlvados os casos foltuitos or.r di.
Íi» ça rnaior. devidamente justifrcado e aceito pela CONTRATANTE:

11.1.10. Aplicar' à CONTRATADA as penalidades cabíveis, quândo for o câso e conforme legslaçào
vigente. ga1'antindo o contraditór'io e â ampla defesai

I I .1.11. Efetuar a retenção do valol das multas. caso a empresa CONTRATADA náo tenham recolhido
no ptazo determinado pela contratante:

11.1.12. Ploceder, nos casos que julgar necessário. a vistoria nos locais onde os serviços estão sendo
realizados, cientifrcando â CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas
eventualmente detectadas:

11.1.13. Receber, conferir e atestar. por intermédio do servidor designado. as faturas/notas fiscais
correspondentes à prestaçâo do serviço:

11.1.1.1. Efetuar o pagâmento das Faturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA, devidamente recebidas.
conferidas e atestadas pelo servidor designado, nas condições e preços pactuados. desde que cumpridas
todas a-e formalidades e erigênciâs contidas neste instrumento:

11.1.15. Suspender o pagamento da Nota Tiscal sempre que houver obrigaçào contratual pendente pol
pârte da CONTRATADA, até a completa regulârizaçáo:

1i.1.16. .\ contratante não responder'á por quaisquel compromissos assumidos pt,la emplesa
('O\TRAT,\D,.\ com teÍceiros, aindâ que vinculados à pl'estaçào do serviço. bem como qualquer dan,,
causado por telceiros em decoüênciâ do ato da CONTRATADA, de seus empregados. prepostos ou
srr lroldina dos.

I 1. 1 .17- Constitui direito da contratante. recebt l o objeto contratado nas condições avençaclas.

CúUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA _ DIREIToS E DAs oBRIGAcÕEs DA CoNTRATADA
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12.1 Caber'á à CONTRATADA, altiur da-s obligações previstas no processo de inexigibilidade n'.
rxr/2023:

12.2.1. Flxecutar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade. de forma que os serviços a

selern executados mantenham todas as especificações técnicas, atendendo as exigências pertinentes.
cumplindo todas as especificações estabelecidas neste contrato:

12.2.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste
instlumento, observadas as especificaçôes técnicas e condições, inclusive com as prescriçôes do Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos. respondendo civil e criminalmente. pelas consequências de,

sua inobsen'ância total ou parcial:

12.2.3. Assumir todas as despesas lelativas à pessoal e quaisquer outras oriundas. derivadas ou conexâs
corr o contrato. tais como: salários. encargos sociâis e trabalhistas e eventuais passivos. impostos,
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aliurentaçào do seu pessoal. deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteçào individual c
coletiva. tributos, seguros, taxas e selviços, licenças em repartições públicas, registros. autenticaçôes do
contlato. etc., e ficando. ainda, para todos os efeitos legais. declarada pela contratadâ a inexistência de
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou plepostos e a contratante:

12.2.-1. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos. despesas com mào
de' obra. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscai.s e comerciars, taxa§. seguros e outras
despesas que incidam direta ou indiretanrente na execução dos serviços objeto deste instrumento:

12.2.5. Submeter-se à fiscalizaçáo pot parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e

e:pccrficaçóes contidas neste Telmo:

12.2.6. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante e\ígit a

imecliata substituição de profissional cuja permanência julgar inconvenientei

12.2.7. Plestar esclarecimentos a CONTRÀT}\NTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que n

envolvam. independente de solicitaçào:

12.2.ii. Os serviços contratados. caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTIi. ser'ào

inrpugnaclos. cabendo à Contlatada tcrdo o onus decorrente de sua ré-execução direta. alem das
lesponsabilidades contratuais:

l2.2.9..A.ceitar. nâs trlesmas condições contrâtuais, os ar:réscimos ou supressôes em até 2õ% (r'inte e

cinco pol cento) do valor inicial do contrato. conforme estabelece o art. 65. da Lei n" 8.G66/9il e

altcrações.

12.1.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qr-ralquer recebimento a ser pago pela CONTRA.TANTE:

12.2.11. Responsabilizar-se pol eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a

tclceiros. decorrentes de culpa ou dolo na execuçào dos serviços, nào excluindo ou reduzindo tal
lesponsabilidade a fiscallzação ou acompanhamento da Administraçãol

12.2.12. .A.ssumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a

csecução dos serviços de acordo com as condições ajustadas:

12.2.13. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorréncia
de'qualquer fato impeditivo dos serviços:

12.2.1.1. Assumir inteüa responsabilidade civil. administrativa e penal por quaisquer danos e plejuizos
materiais ou pessoais causados diretamente or-l por seus empregados ou prepostos. à contratante ou â
tÊr'ceiro-e.

12.2.15. Responsabilizar-se pelo fie1 cumprimento dos serviços objeto do presente termo. de acordo cour
as especificações e demais condições estipuladas no presente contrato. ficando claro que a aqÀr, ,rrr

onlissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE. não eximir'á a CONTR-{TADA de sua
tL.sponsabilidade quânto à execução clos sen'iços:

12.2.16. Nlanter, durante todo o período de vigência da contratação. todas as condições e qualificações
c xigidas na licitação:

12.2. 17. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. em observânci:r
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica:

12.2.18. Comunicar imediatamente à (lontratante quaisquer alteraçoes ocorridas no endereço. e-mail.
telefone. conta bancária e outros iulgáveis necessár'ios para lecebimento de correspondência e
pâgamento da CONTRATADA:

12.2.19. Ern nenhuma hipótese poderá â CONTRT\TADA veicular publicidade acerca do objeto a que se
refere o plesente Contrato:

12.2.20. Desde já a CONTRATADA autoriza â Contrâtânte, a descontar o valor correspondente aos
dar]os ou prejúzos citados acima diletamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem

Prisirra 6 dc 9
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PROC

r ndependentemente de qualquer ploce'dimento judicial ou extrajudicial. assegur.ada a pli,r-ia

12.2.21. lndicar, formalmente, pleposto apto a lepresentá'la jr.rnto à CONTRATANTE, que de'velii
re'sponder pela fiel execuçào do Contrato:

12.2.22..{tendel prontamente qr-raisquel orientaçõe-q e exigôncias do(s) Fiscal(is) do Contâto e do Gestu
do Contlato inelentes à execuçào do objeto contl'atual:

12.3. Constitui direito da contratada percebel o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA. DO INAI)IMPLEMENTO E SANCÕES

1:].1- O descumprimento. total ou parcia].. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a
CO\TRATADA às sanções na Lei Federal n" 8.666/1993.

13.2- O atraso injustifrcado no início da plestaçáo dos serviços ora contratados. sujeitará a
('( l\TRÀT\DA à multa de mola drár'ra de 0.O2", (dois centésrmos por cento) do valot do respectrlo
contrato. a juízo da Administraçào, até o limitc de 10% (dez por cento).

13.3. AIém da multa j.ndicada no parágrafo ânteriôr, a CONTRATANTE poderá, garantida rr previa
defesa. aplicar' à CONTRAT.{DÀ. na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do CONTR.\T0. as
saguintes sânçôês:

b) I,Iulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
palcial do objeto contrâtado:

c) Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a AdministlaÇão.
por'I'lazo nào superior a 02 (dois) anos:

d) Declalaç:io de inidoneidade pala licitar ou contratar com a Administraçào Pública enqr-rânto
pelduralem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitação pelante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

ir) -\d!eltencla

13.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderào ser aplicadas conjuntâmente com a plevtsta
na alínea "b".

Página 7 de 9

11i.5. A CONTRATADA, pela não execução dos serviços, além das sanções ja citadas anteriormente,
deverá devolver a CONTIRATANTE, o valor pago antecipado, sujeito o mesmo à multa diária de 3% (três
por cento) a juízo da Administrâção. até o hmite de 10% (dez por cento)-

13.6. Caberá à Secretada Municipal de Cultula. CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas. mediante relatór'io cilcun-qtanciado. apresentando provas que justifiquern a proposiçào.

1ii.7.,\pós a aplicação de qualquel penalidade será feita comunicâção escritâ à CONTRÀ'f,\llA c
publicaçào na imprensa oficial, constando o Íirndamento legal. excluídas os casos de aplicaçào dns
penalitlacles de advertência e multa de mor'?r.

1ii.8. As ruultas deverào ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data cla
uotificaçâo. errr conta bancária a ser ilrformada pela CONTRATÂNTE.

111.9. Os valores das multas poderâo ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE on
cobrados diretamente da CONTRATADA. amigrivel ou judicialmente.

lil.10. \enhum pagamento será feito à C0\'I'R.\T-{D.\ antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

CLÁUSUTÁ DÉCTMA QUARTA * DA RESCISÀo

Avenida Presidente Vargas. N" 4,16. Centro. Santo Antônio dos [-opes-MA
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1 l.l. A inesecução. total ou palcial. deste c{)ntlato ensejará a sua rescisão. nos telnos dos ,\r't. 7; r S()

da l,t,r n'8.(i(i6/93- com âs conseqrrincre* ('ur)tIaturri: plevistas no n1esmo instrunento legâ1.

11.1. O (lON1'RÀTANTE poderri lcscindil unilatelalmente o lespectivo Contrato. nos casos p1cvr.t,'s
n,,s incisos I a \ll e \\'ll clo alt. 7E da LL,i n 8.666/9:J.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS CoNDICÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÀo

lr-r.1. Obliga'se a CONTRATADÁ a nranter'. durante toda a execuçào do contlato. em compatibilidadt
cour as obligações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no
processo de Inexigibilidade de licitaçào n" xxx/20211 e neste termo de contrato.

CIÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA LEGISI-ACÃo APLICÁ\.EL E DoS CAsoS oMISS0S

1ti.l. Fica estabelecido que. caso venha a ocolrel algum fato nào previsto neste instrumento, cstcs
devcliio sel lesolvidos entre as paltes contratantes. respertados o objeto deste instrumento, a legislaçào
e clcmais nolmas reguladoras cla natéria. eur especial a Lei n" 8.666/1993 e suas altelações.

CLÁUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

l7.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigibilidade de Licitaçáo n' xxx/2023 e rege-se pelas
disposições expressas na l,ei n'8.666/93 e. suas altelaçôes posteriores e sujeitando-se aos pleceitos de
dilcito público e aplicando-se. supletivaDrente. os princípios da teoriâ geral dos contlatos c as
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora pâssa a integlar cst(,
cr)lt1r'ato.

CIÁUSI]I-A DECIMA OITAVA DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. -\ contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos (,Lr

suplessôes sobre as quantidades. de até 25% (r'inte e cinco por cento) do valol inicial âtuâlizâdo do
c(]l'ltl'ato.

CLÁLTSULA DÉCIMA NoNA _ DA PUBLICAÇÃo

19.1. Este Conttato entrará em vigol após sua asêinatura e seu extrâto será publicado na lmprcnsâ
Oficial, cabendo ao CONTRAT,\NTE mandar providencial esta publicaçào no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do môs seguinte ao da sua assinatura.

cúusurÁ ucÉsIMA - DAs DrsposrcôEs FlNAls

20.1 O prcscnte contrato é regido pela Lei n" 8.666/9:1. e deurnis diplomas Icgais pertinentes

20.2. Para dilimir as questões deste Contlato fica eleito o foro do Município de Santo Antônio dos Lopes
Ilstado do Maranhão.

H por estarem assim acordes. assinam o plesente Contlato, em 03 (três) vias. de igual teor e forma na
plesença das duas testemunhas abairo assinadas.

Santo Antônio dos Lopes (\L\). xx de xrxxxs de 201:]

ITAI\ILINI)O \ONAT() ALVES PEREIRA
('Pl' n" 82.1. 101.273'01

Secletár'io Ilunicipal de Cultura
CONTRATANTE

,\t.\l .\ Ll.\ stL\',\ u st l,\'.\

Avenida Presidente Vargas. No 446' Centro' Santo Antônio dos I-opes-MA
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PAR-ECER JURIDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO N": 162301 -0005

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAI, DE CULTURA

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR

INEXIGIBII,IDADE DE LICITAÇÃO DE ARTISTAS

CONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBLICA PARA
REALIZAÇÂO DE APRESENTAÇÃO MUSTCAL NO
CARNAVAL 2023 DO MI.]NICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS I,OPES-MA. SITUAÇÃO QUE ENQUADRA NO
PERMISSIVO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI N" 8.666/93,

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA
.CONSAGRAÇÀO' »OS ARTISTAS E'EXCLUSIVIDADE'
DE REPRESENTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA
CONTRATADA.

Consulta-nos o Sro Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretiirio Municipal de

Culrura, do município de Santo Antônio dos Lopes - MA. acerca da possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade de licitação da banda "FORRÓ SACODE', através da

empresa GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, para realização de

show artistico no Carnaval 2023 do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. Juntamente

com a consulta são encaminhados os autos do processo administrativo n' 162301-0005.

Para responder à consulta acima apresentada. passaremos a exarar o parecer

j uridico que se segue.

Inicialmente, cabe destacar que as festividades do carnaval vêm sendo realizado a

bastante tempo no município de Santo Antônio dos Lopes, tomando-se, portanto, um evento

cultural, tradicional, de interesse público relevante. que gera incremento de receitas

decorrentes de atividades turísticas, com flagraltes beneficios para o município e toda sua

população.

Avenida Presidente Vargas, N'44ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao er de

promover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e. no mínimo, para o lazer.

Indiscutível, portanto, a possibilidade das festividades de camaval a ser realizado

no município, serem custeadas com recursos públicos.

No que conceme à contratação pretendida. cabe à Lei Nacional n'8.666/93, com
suas alteraçôes posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações

públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,

bem como definindo as execuções a esta regra. em que é possível a contratação direta sem

licitação.

Assim é que dispõe o art. 2'da Lei 8.666193 sobre o assunto:

"Art. 2" - As obras. sen'iços. inclusive de publicidade. compras.

alienações. concessôes e locaçôes da Administração Pública, quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao principio da seleçào

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação. por sua

vez, segundo se depreende da leitura do aÍ. 2o da Lei 8.666/93, é a exceção, respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666/93, estão dispostas nos

art. 17 (incisos I e lI),24 (I a XXIV) e25 (caput e incisos I aIII). As hipóteses previstas no

art. 17, incisos I e ll, referem-se aos casos de licitação 'dispensada'. ou seja. cuja contratação

direta sem procedimento licitatório ó dispensado por expressa disposição legat. O art. 24,

incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol
taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento

licitatório.

O arr. 25. caput e incisos I a III. por sua vez, representam as hipóteses de
inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório nào

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

Art. 25 - E inexigír,el a licitação quando houver inviabilidade de

competição. em especial:

I - para aquisição de materiais, cquipamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou Íepresentante

Avenida Presidente Vargas, N"446, Centro, Santo Àntônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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comercial exclusivo, vedada a preferência de vendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a

licitação ou a obra ou o serviço. pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou, aind4 pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artistico.

diretamente ou através de empresário exclusivo. desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2'- na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa. se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública, o fomecedor ou o prestador de serviços e

o agente público responsável. sem prejuízo de outras sanções legais

cabiveis.

No caso específico da consulta. questiona-se se estaria conÍigurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja. paÍa contratoÇão de pro-lissional de

ouolquer selor arlíslico, dirclamenlc ou alravés de emnresário exclusivo, desde (tue

consagrudo pela crítico especializada ou pela opinião públicu.

Recoúeceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em

determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o
critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "Á atividade artística consiste em uma

emanação direta da personalidade e da criatividade humanus. Nessa medida, é impossível

verificar-se a identidade de atuações".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artistico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes

performances artísticas. Daí a caraclerização da inviabilidade de competição.

&
Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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A lei, entretanto, estabeleca três requisitos necessários para que possa ser admitida

a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do ar1. 25, III. da Lei 8.666193.

São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos;

b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública:

c) Contratação diretamente com os aÍistas ou através de empresrírio

exclusivo:

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artista para

realização de show no camaval 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA. Verificando, poÍanto. o primeiro dos requisitos para admissibilidade da

contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/reconhecimento
pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas,ibanda pretendidos pela

Administração para realização de show pretendido.

Foram juntados aos autos do processo, o portfólio que comprovíun que o artista

escolhido para o evento, se trata de uma renomada banda brasileira, com shows realizados

nacionalmente.

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do referido aÍista, por sua vez. se autorizada, será realizada através

de empresário exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresiirio detentor de

exclusividade de representação do referido artista. decorre da escolha do próprio artista, Íato,

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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pretendidos.
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aliás, comum no meio artístico musical. E que neste meio, é flagrante a idade de

comparecimento dos aÍistas/banda nesta fase de contratação. sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros. com inúmeros shows em

diversas localidades.

Verifica-se. ainda, a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a contratação direta
nos termos do aú. 25, III, da Lei de Licitações.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo aÍ. 25, III,
da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar

nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim. diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser

realizada com a empresa GUERRA EVENTOS E PRODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA,
com vistas à apresentação de show musical da banda FORRO SACODE, no camaval 2023 a

ser realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes MA.

Ultrapassada esta etapa. resta tecer algumas considerações acerca do
procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O art.26 da Lei 8.666/93. com suas alteraçôes posteriores, dispõe o seguinte:

AÍ1.26 - As dispensas previstas nos §§ 2' e 4' do art. 17 e nos incisos
III a XXIV do art.24, as situações de inexigibilidade relêridas no art.

25, necessariamente justificadas. e o retardamento previsto no final do

parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de três dias

a autoridade superior, para râtificação e publicação na imprensa

oficial, no prazo de cinco <iias, condição para eficácia dos atos.

Desta forma, para a inexigibilidade ter etlcácia, deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o

ratihcará e mandará para publicação, no prazo de cinco dias.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000

Página 5/6

g



l, , ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Súto firtónb doJ N'PROC
çt_

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a empresa

GUERRA EVENTOS E PRODUÇÔES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ NO:

08.415.349/0001-04 com vistas à apresentação de show da banda FORRO SACODE. no

camaval 2023, aser realizada no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

E o nosso parecer

Encamiúe-se o presente Parecer Jurídico a Secretada Municipal de Planejamento

e Administração e a quem possa inleressar.

Atenciosamente,

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.582

Diretora do DepaÍamento Jurídico

PoÍaria N'006/2021-GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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0 PREFI ITO DO ML\llt'lPlO DH SANTO A-r- |ONIO DOS LOPES, Es

Mararrlião. no uso das atribuições qrie ihc confere a Lei Orgâniea do municÍpio de Santo

Antônio dos Lopes-NÍA e a Ler l\'lLrnicipal N' 02 dc 27 de .laneiro de 2017 que'Dlsp,)t'
s,>i,t't o Reorgunizttção .ltlrniiistt-utiva io Municípío de Sann ÁnlôniL'dot; l-of?s. fist{tdo

clt, tr'larunhào. cria cut'go,t .fu proúÍnenlo em contis:ão e.fi.mçfus gratificudtr. deJine ,t.t

rcspectivos símbolos e lixa os i;alúres dos subsídios corespondentes: t'lbui

r:o»1te!ências üa.\ ót gaios (i ,r).\ -(dar tlit-igentts e dá ouh'as pror'ídêncios, revtgn a l-ui

Municipal n" 03 de 1,1 de Àgo:to, dc )010 e suos alterações e dá outas providência.ç'.

RESOI-\E

.\it. 1". Norncar SAMARjT CARVALHO SOUZÀ DIAS. ponadora de RG 9tt7i699Íi-
,r SSPi f\4A e (lPF 745. 107. I 13-87. para ocupar o cargo dc f)iretora do Departamento
.Íurídico do municÍpio de Sanrr-r Antônio clos Lopes,MÂ

4'ri. 2". Lsla Portruia entrará en: vigo; na dara ile sua publicação. revogadas as d.isposic-r):s

cAllDiE'] F.llO PRI:FEIT() MLTjICIP.AL DE SANTO ANTONTO DOS
I OPES-\{A. 04 de .Taneiro de 2021 .

(- i: .t i ,
/ ;:- t i;'

uÍ#;, íft i fii4u"1"'-ffi giSL " 
t "' "

lr'e rq'iro \4unicipal

A,renida Presidente Vargâs, Nç 446. Ceot,c, Sàcto Antônlc dos Lopes-MA - CEP 65 73C-O0O
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EDI T-AI, Df PTJBLTCAÇÃO

,l íd.ia Lii ,\it|u e ,\iÍlru
Secrerâ-ia tr{uriciDat depia.J.urünru e Admirisiraçâo

CERTIFIC(). que nesla riara pribliouei e registrei a preserreP.rraria n" 006-GpsAL de 0a.de ianeii,,'a"-ã,1:í'ã"r"leio de Edital. lendo sicir-.'afixa<io um exemprar ta ÁutüD!,ro pre,ún-io r,àr.iÃ,à iir"i,ip^I. no Diário ofioiai .rirMr,:icípio de sanro AnÍ(irlio .io* Lc,pes-\íA e d;;;;;;;;il. acesso ao público.

Santc i\nÍônio dos l_opes-N,lA, 04 de janeiro de 202.l .

N

>dnto Ântônio dôs

AUTUACÃo
N" PROC

FI fF

Pelo presenre EDtTAt- DE pUBLICtA(jÃ
de S.,\NTO ANI'ONIG DOS I-OPES. F,stado rlo i\4a,ranhã<,

O, o I'refe.ito lvlrrnicil-ral
L\4ANIJEI- I-I]\1A DI]

OLIVEIRA. no uso de suas aribuiçôes pre','istas na Lei Orgâeica do Munic{pio, laz sabcr
a todos os habirantes rie SANTO AN-TOI.\IO DoS LopES-tv1-A. às autoritiacles
municipais e esraduais. e a qu.,nt ilteressar possa que, pUBLICA a portaria n,, 00(r-
CPS^AL de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia SÀMAR/\ C.\RV.ALHO SOUZA Dt,rr-q.
pcfiadora de RG 90736998-7 ssP/.\{A e cpF 745.107.U3-g?. para ocupü o car:ro c1e
I)iretora do Dr:paÍalxenlo Jurídico rio nlrnicípio de Santo entrinlo dos Làp..s,Mr,i pru:r
quii dora\,ântc passe a vigcr cr.ii seus cfeiios icgais. Ê. pârír que. no amanhã.-não se alegrc
ignorância, faço »úb1ico o preserrte Ediral que..erá afixa,lo ánr local de costume e dc úi;
àcesso ao púbrico e pullrica(io n. Diário 0Ílcial do Murricípio dc santo Aniônic rros
Lopes-MA. f)ou a portaria n' 006-GpsAL ae 04 de Janeüo de 202r poi puhJicaria. 

'-

.JAI]]NE]'E ])O PREI]EITO DE SANTO ANTONIO DOSLOPliS. Esu<io cio \4aranhão. 04 dc .taueiro de 2021 .

PLiLrt,tQl íF-SF-_

RF(}1S'I'R!.SE

, ( r i\,tPlt^ _sE

yrr;',,,;,: i,/Êi; í;2,,*., o,','!i' 
l' *

, Prefoitu lvír.r,ricip.3l

Ávenida Presidente Vai"gas, N! 446, Cent ro, Sônt(, Àntô nio dos Lopns-t\íA - CEp 65.7-?0-00ô
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dc lJê§pesas dss cqnlas públicss. sendo respôrsávêl prilà Üo5;ri il
MóvinênEçáô iias Contâ3 BâncáÍiss da PrêÍeitu.3 uunicipll Í1. Sâ-,lo Ánr'rn l
dos Lopcs l,!4. cNPi N" 06 172 72010001-10

Ê:SO'!VE

Ârl. 30, :§1â Portâda Éntrêrá BÍ v gcr nâ câ!â dí suê pur'hcàcirc, revogàcã. 3.;

4i§r.§r(óes eI' canl€f o

o PREFiITO Oo TVUNICIPIC DE SÀNTO AN]ONIO DOS (IPFS. E§tado dc
Àlaranhâr, m uso das aüibüiÉê6 qLê ll'ê conÍeíê a Lêi GSâniÉ io mi clplo dê
:Ânrr 

^nrônio 
dôs I opss,ÀlA € a Lel Ívlunicrpâl N" 0? dê 27 ie &neÍo tb ?A17

)úe t'tsrae ,sbt ., í?eoryar;E.;e5 Acmiltshry:t A! Ltitnicipl..ie :1otit.t.tankt
,'.,: !.'te., att240 io tt arzaàáo. .tia repor Lie p.ovnontc arl crr,is§;D .r

i!ncõ.:; qt,1tiíicadr.- dàttnê os tcspeclvos ttnhúlos e tt\).s !á,cres dos
sr,bir,rDs arrer@..roênlos; aÍrlru, ..Ínprldr.lirs €os êrgár)r ij iJor sels oir- errrt
e ls tut'oti n,ôridéncía3, rc,lo§ a Lu t/lundpal^ô L\3 de t1 dc Aoõs.o de !01a ê
slrr §4Êii?orlÉ§ c dá ourrá§ p,ÉLdÉrc,âs

c PREFETO OO MUNICIPIO DE SAN':O Ai{ !oNio ios I oPES- Es:a.-- c.
MaÍãnháo. no uso Cai^ âtrlbulÇa],)s que lhe co.ferc a Lê O'gàn ica dc muíi.l?l(, de
Sarúo /AntônÉ 4Ds L.pss-MÂ e â .êiMní,icipal N" 02 Ce2t d. -aÍlno de 291i
que Orsrsê sohÍe a Recrgâniu àçáo Acü,Íristatrya dc Múnrcip,o Snn lo Ar lÔr D
dor l,:.,cç. Ellado do Msraôhôo :ria cBrgí: de f,Íoli :cnl. âÍ romrssâ!.1
nrnç5es qrallcad.!. derinê os respecüvos gimbolos c íixa ôs vaí),.5 dos
i',irsidics co,€spcnd8nlês. aa ibui coír pelênc âs aos ó,eàrs : aÕs rê,,s d í qert's
c .jà o lrÊs providên.lás .e?c-qE â Le. MJnrclpal n" 03 dc 1.1 d-- Aq.s1.,le l01n .
§uas allcÍãioes e óâ oLlras p-,rvidóncia§.

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3/202í, GPSAL

GABI\ETE DÔ PITEFEIIO rJliNlClPAL DE SAI{TO ANÍÔNlO JilS LÔu::: i.1r

04 deJanerc da 2Ô21-

I'AAI\ETE OO PREI-EII O MUNICIPA- DE ÉANTÔ ANTOI'IIO DOS LOPÊ5-Iúi
aos quBlro diâs dír má3 éê JaneiÍ. dô.n.4ê dõi3 nil e vintc ,, ur

ri:soLr!

. -: E:rã )orla nir e.l ará en vrgo' na d"la dê sr a p!,oi c.ç:o. rerr. aÍlâ3 as
it/ns,c.És !m contrrio.

iAtslfr.I: !,i) PREFEIIO MUtll§l-i^L 0E SAtiTO ANj O\lO DOS LôPE![,]A
I ile,ániirD re 202..

En.nuel Lrm3 cle Oliveifn

Emánuel Limà rlê Ôlivêirá

PORTARIÀ N' O05]202í. GPSAL

Arl 2Í ÉsL Fêíariá enrârà sm \,igor.a dá-â de sra DuÀrli:âçáÕ. rev.!âiâê a:
dlspoerÇôês em êontério.

nr, i' tlome.r ÊALri A |,AIANNE !l|i,la I E^1, p{,1ãdo.ã .lê Rs 01359223203í!4
:;3P,l',1^ -" (:PE 921 .821 .gt-3-CÀ. pãrâ ocrpâr o iiarE. ds SEcitEÍÁRtA
l1!NlClPÂL úE ORÇAtu!=NTO Ê ÉINANÇÀS do Í'untc,p'(r dr: sanl5 A'rtô.ir d.s

Àí. 1, NoÍncar Rl(lARl)O ALGUSTô t)JAÍirE oOVERÂ. pôrrndsÍ ca t?a
808ô320481 SEJUSP/MA í: CPÊ 916 999.740-1.2 para c l1âr!') t.
PROÔURÂOoR DO [,lUNlCiPlC de Sanro Á.ronro dos LôÊoelvlÂ.

,\tl 2' A Scíeürâ lvrulkjlrl dê O.íãménto e Finâflçãs sêrÁ ôrcldtradoía dê
ti.!p.iÀ: das úcn:aa f'aüicas senéo '*sfronsávd pêlâ GÊrrái, ê Yi! m-'n:8çaí
I r: (lii_tas Sancánas ca erelií(li.: lrulc pal óe Sa.rlu 

^nronro 
nos L(:pcli - lúÀ

r,P iN D6 i/2-7;:0,0001,10

,. LritEaErlo oo MUNtCiPto trE sANro 
^NTôNlo 

Dos Lopfs. F§rado úr
Àln'.nhâc no Lsô iÊs âl,it ui(aÊs qüs ll.ê có.rcre â i .i ôrsáni.â iô nlni(,!iô .ê
\;j',;. Ánróni. dôs Lo,Êe.-IJA c ã Lc M.rnrrpsl N. a2 dc ?7 d. Janeir. iÉ 2C17

tue '1,.sÉ. s.bre a Re.rganlaç:io 
^lminigt?ü'r'Ê 

co rvlu,rn ir in.. Sã.lr Áôt ni,ô

rlc Lí'p.s, Estadô dr Ni:ran1ão, c_rô cãrloÉ dc prcli4rcntÕ e- ccmr:sêo e
Íur'çôc. q.ilÍr.adas. drÍinc 03 réspectlvDs slmbJlos c'i!à !s \alnres ,lós

aTêfuel -!nr:i.,,.(l r= râ

PORTARIA N"00612021. GPSAL

À,, l' NonsaÍ SÂM^ÂA CARVÀLHÔ SOUz^ OIAS po.laccrr re RG

O PRÉI-EITÔ OO MUNICIPIC ÍiE SÀNTO ANTONIô DOS LOTES Esradi t,-,
ilaaanrão, nâ dsn dls üdluiço€s que lte..nirye a Lá Ô..ànr:. .1. r,uni.iFio ci
Santo Antón o dos L3p6§-MA ê d Loi lüxnicipàl Nê C2 íL 21 tlc .Ja.zin oe ).,11
qNo Drscae sobÍe . Reorgani:áÉ. Adh nsú21ird do r,r ú nErp o de Sâ. k, 

^.t3.i!ilos Looes. Estgdô do Márãnhão. criâ jêÍqôs dê nÍovimênlo êú cor sr:,:io p
Írni5cs gÍeÍ rcâ.às. déÍnÊ os r.spec:i,,/6§ sifiaôlôc . írâ ôs ./:Jô.ês l.s
su5srCk's @csFõ1reíE§i âlr .úi .rmpctências sos óÍgà,§ e »s seo§ dtigenl2s
e dâ ouÍês provd&]cia§, .(!o1la a Lêr t,lunlêhd nô 01 ae 14 ds Agrsru rJe 2a'C .
sras al!6.a!&s e ó3 our,:rs p@lidêiclÂâ

AÍOS OFICIÀS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÍe e'!G Muiiôp8lde santo Anronicdos l.pàs - M/1, 
^v 

p'*'d€nte vâígâs 446, Cêrtro, SâíÍo Antoôio dcslqts- MaEnhér- oEP: 65730-000
a,rv eÕâ_lDnio(ioJôÉ!.tu.6ry.ôÍ

D ár o Ofi'ial Êler,onrco óo Mr,íiclplu - Sêtrf dnr lvlu4ic'pÊl .,ê Í,|ârêlilmeito c Àórr,srÉÉo - ii.ínê.o.ntoiicdGlóp.ô.-á..r.v.4,
FÍltçào .6 22421

RÊSOLVÉ



.1,'.111!91,7 ÊSprlúÀ e CPF 745.107.1118/. iííá ocupãr o.árgü :lÉ DlrlF i OÍiA

Jo Lr!-irAti lArúF..JIO .jURÍilCO do munaclpro !e s3n1i, a,rlar ir nol !opês-MÂ-
o FRÊFEITO )O ttr'NlClÊ!3 DE SANÍ() Ai.llONlO OOS l-l'PFS Lllrd. cr
l,1aÍarhào, ro.isc dâs enibu ç6|s rtu:1he coniâÍ€ â Lei Ol1iirri:,i di, rn lri.lp r, ]l

Sanro Ánlô'ru dcs LoF€s-('lÂ e a Lei l|luniciFal N'02 de ?I dÊ .]irrl.! de 2!-
quc'9isr§ê 3obÍe a ReoÍqanizaçáo Admanist'Elivâ du Mrnci.io cÊ Sanlo À'1n,(j
du5 l!:xes. Estado do M3la.hà,J. .ia €arqcs de pí.li,ncílo êr1 rcn:,sri.
luLçnes grstifcâdas, deÍinê os'cspeatrlos simbolos € Íix, ti val!.cs 4c'
srll)sid,os coÍ€spondsle6, alílbuicofl Pelénc as áo3 Ôrgàos Ú :ras seL: lr.-l:.t.:.
e dá oulÍãs p'rvi.tinsias. Iclcqs a Le MJr cipâl ." 03 Cê 11 Ce Agô.t il.: 2r1n .
§uâs altsâ9oes ê dii ôutra§ providànciâ6"

ií 2 E5tá :r,na.,iB cnlrara em vgo. na dâiá d€ sua pr,s.açlo .e!'rgadâs à.
iir.por ló(1§.n iY!.tai.

iABII\E_É ÚC PIIEF:I-ÍC MUNICIPAL OÉ SANTO ÂN IC]NIO DOS LOPES-MA
L r ré.rrúln,.1ê 2011.

Diáriôoflcií Elctrni.o Edieão Í" 2/20ã

IESOLVÊ

Puhlicêçiro: 03í01r202!

I ,'?íÍ.:lTÔ oo lluNlcí:lo DE sÀNTo ANTolrll-1 rji)s l-oPES Es!êdô riê
Ll3_an,rã., I,) uso oês stnburçôe. irul,j lhc .ônturê a LÉi(Íqâ,rrâ dü f,utrrcíprn .là
trrir Anrn.rô rlos Lopcs-llÂ c a Lei Moni.,pal N" 02 de 27 rle Jarelro dê 2C17

.!e UrsDôr s!5rá a Rêrí{ranEâçáo AÉmintst?lwâ rlo ilurÉiJr.) dé SântÔ an:õrrú
:os Lcpês, Es,tidô do MâÍenhão, cnâ .ã.9^§ dc Prôv nento ên, codissão e
irncúcs graliícadâs. a.Íinc 06 rcspecllvcs slmb.lrs c t):a :s lrl,Íes.os
s!bsidros coÍ€§B)ndonleer atlbJl .ompeténcias ão§ crgàos o üJ§.Àrs diÀqontes
.r 5á i,uLãE tíDlldÊncr§. Í.noqe a L€l Municipãl ,f !3 cB 14 .le 

^gôsl. 
,lc 2010 ê

!ú as ertÊ,.çôe. . .lâ .utra§ ,roviiÊn.16

Êú. ú.1 L'ma dB Olivêiía

FnR L 

^RÀ 
\r. 00712021- GPSÀ-

rtSsoLv:

EÍnãnüe Lrms clê Olivêrrâ

POFÍAR|A ll! 008/2021 GPS^L

r'-5)Lv E

.',Â5illEIE DÔ l'l?:F:,iO MlJl\lCiPÁL OF SÀ&ÍO ÂiJÍoNrt) DÔe ' ôpEe-ría
r1 aP .:.ta:ioóe2n21.

Eôúnuãl Li'.4 de Olivêi'g

PO|ITAR|À No 00n/2021 GPSAL

Â4. 1o Dcsignãí FRÀNC|SC^ V^RTA SCUSA CARVAIHo DOS SÀrl-OS.
rórtldôr. ,:e RG 1ôô82U92C11-ô SSP/|í1À u CPF 825 97ô 503.91. scr, lor3
úrleslante ao quacr., eÍcúvc co mu-i:iPio. p3rÂ ocJpâr .r rarlo oe !lE(jRFTArilÂ
il^ tulULHER C,., túui 0pru de SBnrô Artênro do§ r opgsirÂ

Arl. 2.. EsÉ PôíaÍiâ enlÍa,á om vigoi ne Cêlâ .€ sua oublicàçào. :e!cg..'u! âs

dr6pos(ôÉs eú contràr'o.

úABIIETE OO FRÊFEITO I'/UNICIPA! ÔE SAM'O ANÍONIO
aos quâl.o d6. &i rà§ dera*rro d5 3no {,ê c.i3 mile vi.le.: u ÀUTUACÃo

\': :'. A Se.,retária lvluniopal de Asa slência Srcrê|, Juvêrn.Cc r Tíêcãihr será

'l':du,',ra.Íá .re D6spe,ir: dc ;undo l.,luiic pal de Assrstlxci,r S§+âl-FlrÀS
_irÍ.rnrc !r'L 57 pãíágmt úíico dê Lei §lunicipál qLrê'D'sp,lo !.rb.. n Sistlr§ra

- , r. . (: .. \ss;téflara Soriel no muflrcípio de SanL Antóa.o dos Lools + dà . u$õ

líÉÉniêo .ousodes alrit{çôesqu6 lhêcontxea I êi OEgnLi, úJ municrÊo C.,

§anio Antônic dos LoFês-[rÁ e ô Lâi Mlnicrpal N" 0: d€ 2/ ce *rnen. de :i] r

Íiuê D;spóê soàre á lrêc,ganiáçao 
^liqinisirafw 

dtt t.rtnftlp:o dê Sarnl Atilti.t.
dos lopas, Eêiêda L ilaranláo, ctiz carEcs dá ltttirn.lné Ér1 ..i, i(!'rc (
ninaúes gta aaóas, deihê rls rôspdctjvD§ rjnloclos e ivâ t:t; ,talé.ei x:t:
snbstCtcs s.tu:.Dondeíttq ál,Ei c.omr€Íâ-i.,ss sos óiq.os . r,s rels cnúc,ric.
ê di olttas pntvldétciâs, têv.qa a Lei L*hictpsl a'03 óà t4 O-. Atasta ,lp '.'.1) .

suâs ellet ções e dá ôln'rs pruridó.r-";ás'

Émanuel Lima de oliveirã

PORÍARIA N' 010/2021. GPSAL

N" PROC
FI

(.T PREFEIIC ?O IIUNICIP]J DE SP\IO ÂN I(]I!I1] DíJS LOIl S

R'SOLVE

Ftr,d' úel l,ma dê Otrveira

PORTAI<IA N" 011]2021 GPSAL

Ad f E3Lâ Fc:ariâ ê.úâfg êm viqôr na dã[a ó€ sda t)ubliriâçâo,êvogaCas 6r

Aí r' l'h,;n.nr IlaOlLLA OÂ SILVA CAMPOS. po.ls(t rd dc RÜ 03: ilí:l:19200Ê2
:.1í)rliÀ r CãF 033.eâ1.513-38 pará ôcrpâr o ,iargc ce SECRETÀllÀ
r,iut]L.IPAL I)= ASSISTÉNCIA SOCIAL, JIJVFNIUOE E ÍEABAIHO LIO

nrJnrcrinc rj. santo antEnio Ílôs I-úpcs-MA

i.i 3' Esl: PoÍt3Íâ snlr:,rá em úgo, n, dâlâ de sua iubl:+,cão. revoladns as

'lrspôr'çÍles êr1 6nnsrio

.ÀElNaTE OO PR:Ti:iio l,lUNlClPAt nE SÀNTO /rN:OfllO Dólj I OPãS-iíÂ
r .r. rz ,ir! ó.2C21

Àd. 14. Noínaar MÁRjA -iÀrA UA SILVA NEFES ocÍiâcc'r rê HLI
c00035{!,30-q5 3 SSPn Â e CPF 89Ll 166.733-/8 píÍ, c.-pÊí ,, Ça:!.. cE
sFcrrÊTÂRrA [íuNlc|PAL fE saÚfE E sANra[!ÉNÍo íro drnicipo d. sín!c
Artó riô do6 LoÊes/tlÀ

ÂíL ?' A $êcíetáriú ivú^tc pâl úu §ãúde e sâncareat. 6erá O-Jenê:cr., rtc
D.spêsss dâ§ d€,nais conlês pr'la.âs. sêiÕo .ê§porlsá?êi r:rlâ !êstrr!, .
rüovlnrertaçác da. Conras Banúnas d. PÍê,eitr,rá lúrnicipal ilB Sênto À,rtanrú
dos lopes/lúA, C\?J ír â ült. l/2 72ü0001-10 . .undo tvlu{c,pâl ds ,1h.d. ú
Ssêa-e"ro, CNp.l: 1 1 .?45.309,!oc 1-2 7.-1 PRTFEiTO )C ML'\ICiPIO iJ{ SANTO AÀIONIC DÚS I OPÉS. L..;hdÔ dO

f.i.,,.Í'{.iro. no uso .iás êi,b!,çÕc§ qu€ lhá co^re.Ê ê Ler Oígánica ic municiDio .j€
(,ôn!o Aniinic, dos Lopes-tu1A e â Lê' rvlunicipal Hó 0? de 27 dc JnrêrÍo de 2017
,i!e lii.íc so!.ê s têo'qanizàção Adf, nÍíE:iva .lo [lunicíÊic n. SãÍo Aíta.b
ios Lope:, Istad.) do l',1irranhác. cíi. cargos dê proy:nenro oF .i.misrio ê
iLnttlhs 4í:tiíicadâs deÍ.e os rcsgâctivos ri-bo{os I lt3 cs rr.rorês sc:
!!'is;,ltr:i..dsÉpondi:.tcs'ánbur (onpÊiétrras iri)s órgéos c !os sers drrqêniês
. \'lá .til'as or.v'oan.ria§, rev.rgã ã Ler Municiqal ." ít3 (lu 14 ap lgo!t, dÉ 20tC c
.u&i áltêri,iêsr € lj duuâ§ píoüdó.cá

Àí 3o. Estâ Pc.taria enràiá cm vqor na datâ de .ur pubticâÉo, revoF(ras as
dlsrxÉiçoes 3í .anlÍár ô

GABINE'IÊ O'.) PREI-EIiO MUNICIPÂI OE SAN TO ÀNTONIO DOS LÔ!E.: 
'1A(É ljc ia-êno d0 2021.

,ir 1a. aie.rgn3 R-AIl,UNDA SOUSÀ CÀRVA|.1O NASCII/i\1 1) t.rrtâlor:, rb
RG 0-1?18608;039-0 SSP/ AeÇP:433 151.35:rCó. 5ê,.dora nr:€iÍ!n:Ê ílo

.,jrú 3í3'ir(' d! aun.lpio parã ocLpâ. o carco dÉ SrCFF-ÀRIA 1.i1.)NlCl-AL

,a IDUCâÇÀo Jo mLnicÍcic,lÊ SEÍto Anlônp dos Lopês-\,lA

:- :: r, Srcniláqe Mrntci!âl de EnL.-?Ção seíá O..jêíràdoÍE de Uespes;. di
:iIdo nlu.,rírLrl dc tutanL]teíçêo ê Desenlolvimcnir íiô E.1u.;rçi. B:i:,:J e dc
',.r lr7à:rai, rô! l,roiirsi.)-ais cc E.ircaçào,ÊuNDtB

AÍ . :rr glie Ponariô êntrará Êm vigoÍ r.a cliâl, ds sL:a oubliaãçêo !.ev(rtadas ài
!,jÍa)r coes em uxúraío.

Ô PítEFEllC DO [,4U!lCiPlO DE SA!ÍO ailÍONIO DOS LOTES. Eitrlo t.r
[laÍânhão. ro ut] dás âinbutçÕes ruo lrê co. íê.e a Ls Orqàri.ã d. mr' ,iriÊ,o c"
§ioto Anlónlcl ío5 Lcpss-M^ e a Lêil',(!ni.ipelNo t)2 dê 27 de Jên.,,i-" dÉ 2ú, -
que ,;s!o€ §otye ., Âeorgan;zaçâo Admini§r?trã t:ío itun,.,rr;a de SarÍo ,1 r.ó.Í:
.r.._ rópes Esrrri, .:. tlannnáo, c.i., caíçtts t1à pr.yi.xe!:r, €r.,' ..,,,..r?.j La

hn)çô.s grclilicaõ s, delne as nspecliv.s simtro,os e //â os ,6/o/cs Jo§
í,ô,rniros cetlesDôidentás: altiitui con?.iéncas es órcárrs o êos -rr: rrir;ie.r-- r
c dá cà!Íns píonên6l3s, revÍ'ga a Leí tlrniciqal no 03 & 11 ds A$st.> d. '! r{ .
;ú2s altê.àçõê:; c da .utràs go!,or?jncrás'

Al 1' Nomsar AÊclO FlÀttos !lOUÂÂ. poíâdór ds RG Olj1732c2ooa-1
SSP/M^ c C5F 00:.772-473-60. pà.a oc-pâí o Íià.gr de S:CRETÀÊIO
tluNlCla,ÁL Or ÍRÀNSlÍC, TFANSPí)RT:S E À,OtrlL|DACE ío nu,' ,iuu :r.
Ssnlô Â-tl.ioco€ LoÊês M"4

ir.ÉÍêrlurd Vuniopal de Santo Anionio dos I orr§ . 1,1é. Av P.es,de.1e Vá rgrs. á46. Cel.'le. Si o Anlôniê !.rs i opes - lvlErênh€o - C.. ô5/l(}000
*'$í.stoà:.rôdq*,c4pes.ms 9rv-b,

Diár o C6sál-=leüón,co oo i,!ünrcipiú - Se(r\r,ãíá r,r(.i.it!üloa Plân..,âmânt o ACúiôH.âçào - do.r@.rosntonicd€ ores.trÉ.go!.,lt
E.lictJ r:ro2 '



santo ÂntônÍo dot

ESTADO DO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AUTORIZAÇÁO DE CONTRATAÇÃO NTNOTA

AU'TLIAÇÁ!
N'PROC

ít qF-

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no inciso III do artigo 25 da Leí
Federal n" 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.' 162301-0005.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentiirios e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade dc Licitação, da pessoa jurídica
GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o n".
08.415.349/0001-04, para Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, FORRO
SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artística (shorv) no Camaval 2023 no
Município de Santo Antônio dos LopesÀ44, de interesse da Secretalil NlLrnicipal de Cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPI]'I'I.]N]'E

Em atendimento ao art.26 da Lei Federal n' 8.666/93, cncaminhe-se, portanto, os
autos do supracitado processo administrativo para apreciação e dclibcrrção da AUTORIDADE
SUPERIOR, para no juizo da conveniência, oportunidade e lelrrlr.lrde, caso entenda pela
regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento rle contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação e posterior autorização da despesa prevista, determinando o
respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os re-iluisitos dos incisos I a IV,
do parágrafo único, do art.26,Lei Federal no 8.666/93. Proceda-se ír (1.\'ida publicação do extrato
dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n" 00712023 e sua rti li, ,ção nos prazos previstos
em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Admir.rist llçirr de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 06 de Fevereiro de 2023.

$'.r I ,L

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e A.lnrinislração

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antôn i, ' ros Lopes/MA
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CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 1 62301-0005,
lnexigibilidade de Licitação n." 00712023, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n.o 8,666/93, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja FORRÓ SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no
Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as inÍormações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
autos do processo em epigrafe;

RESOLVE:

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotaÇão própria do orçamento vigente, e publique-se o presente
alo na imprensa oÍicial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L'\PES, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

,k *{"&"r"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio tlos Lopes-MA

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no OO7l2O23, na contratação da empresa GUERRA
EVENTOS E PRODUÇOES ARTíSTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 08.4í5.349/OOO1-
04, Essa ratiíicação fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

çrtA--.4



t., ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
cNP J| O6.L72.720/0001-10

NI

úo Antônío dos

ÂUTUAÇÃO

EXTRATO DE tNEXIGtBtLtDADE DE LIC|TAÇAO No 007/2023
N'PROC

FI

iery,doí R,

Processo Administrativo N" 162301-0005. lnexigibilidade de Licitação no 00712023. 1 . PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA

Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e empresa GUERRA EVENTOS E

PRODUÇÕES ARTíSTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 08.4í5.349/OOO1-O4.OBJETO:
Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, FORRÓ SACODE, para prestação dos
sêrviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos
Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 130.000,00
(Cem e trinta mil reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Orgão 05 - Sec. Mun. de Cuttura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função'13 - Cultura Sub-Função 392-
Difusão Gultura Programa 0037 - Gestão da Política da Administração Geral Projeto
Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades Culturais Classificação Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recurso í500000000 -
Recursos Não Vinculados de lmpostos 5.Base Legal: Art. 25, inciso lll, combinado com o art.

26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 0610212023 por Maria Lia da Silva e Silva
Planejamento e AdministraÇão.

Secretária Municipal de

Ratificaçâo em 0710212023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito tVlunlcipal

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de fevereiro de 2023

à--"Í ua*j"Q".^-/ I\
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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atendinerto às necessidades hospitalat'es e em
unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde
p Saneamento do Município de Santo Antônio dos
ir;pes/]vlA, conforme especificaÇôes e quantitativos
, : i:rb,rlr;r;idos no Termo de Referência, alexo do
..iir,,j. rL) Fundamento Legal: Lei Federal nq
' ",{irj11(};q3. e) \'todalidade Lícitatória: Pregào
rotrÁniro, na 003/2022. f) Valor Contratual: R$

, llrll)() (d6ze mil e cem reais). g) \,'igênr;ra: até o
,i'. )1 t12l1023, contado a partir da data de
,,\srniltura h) DotaÇão Orçamentária: 06; 06.02; 10;
;ri1; 0171; 0380; 2.035; 2.036; 4.041; 4.040;
;.:i. !r0.30.00; 1500100200; 1500000000. i)

Signatários: pela Contratante, Maria Lima da Sllva
\eres, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
e pela Contratada, Camila Liotto, represenlante
lega l.

Diár'Ío Oficial Eietrólico Edíção n'28/2023 PublicaÇão: 0810212023

Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de levereiro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Nlunicipal

Roc
UrUÂqÃ o

{r,

{,;rbinete do Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N!
00712023
i) il)cesso Administrativo No 1ti2301-0005.
r,erigrbilidacle de Licitação n0 007/202.1. l. PARTES:

..1I \ I(]IPIO DE SANTO ANTOI\'IO DOS LOPES,

'c T,\Tlíl Do MARANHÃO, atlavés da Secletaria
' rrrri ir;al do Cultura de Santo Antônio dos Lopes e

, n'roro\.r CL HRRÀ E\:E\TOS F PRODTiCOFS
ARTiSTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o na.
(tB..1 I 5.3-19/0 001-04. OBJETO: ContrataÇào de
pruTrssronal do setor artístico. qual seja. FORRÔ
SACOI)E, para prestaçáo dos serviÇos de
irpresentaÇão artistica (show) [o Camaval 2023 no
!lunir;ipio de Santo Antônio dos Lopes-MA, de
rnteresse da S e c retaria Nlunicipal dev Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 (Cern e

l r. rrl .1 r))rl reais r.4. RECURSOS ORÇ.ANII NTARttJS.
Orqãr, 05 - Sec. Mun. de Cultura Unidade
orcamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Funçáo
1.,} - Cultura SuJ:-Função 392- Dilusáo Cultura
t'rograma 0037 - Gestào da Política cla AdministraÇào
(1,:l al Proteto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das
\ti\.idades Culturais Classificação Econômica
j.:1.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Juridica
l',rnte rle Re(:urso 1500000000 - Recrirsos Nào
t rcn arlos de Impostos 5.Base Lega1, Art. 25, inr;rso

li ,:onrbrnado corn o art. 26. ambos da Lel Federal
.,. ll.r,utilli.l e suas alteraÇóes poste ores.
Airtorrzacào em 0610212023 por NIarja Lia da Sih,a e

Silra - Secretária tr{unicipal de Planejamento e

AdlnüristraÇào.

'fERMO DE RATTFICAÇ_AO

INEXIGIBILIDADE DE LTCTTAÇÀO 007 t202:)
O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÁO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Ernanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atriburções leqais
previstas rra Lei O|gárrica do \Írrnrr-rpio;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes lr(r

Processo Administrativo n.! 16230 t-000:r
Inexigibilidâde de Licitaçào Ír.e 00712023, realizado
nos moldes do art.25, inciso III, e 26, anrbos da Lei
Federal n.q 8.666/93, que tem por obieto a

Contratação de profissional do setor artistico, qLLal

seja FORRO SACODE, para prestaçãô dos sen'r!,,:r c.,,

apresentação artística (sliow) no Carnâr'al 202:i I
Município de Santo Antônio dos Lopes - \1,\. ri,

interesse da Secretaria Ir{ur.ricipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer .lurLrh, r 

'

documentos e despachos coltidos nôs alril,§ il ,

processo em epigrafe;
RESOLVE:

RATIFICAR a Inexigibilidade cle LicritaÇào n
O07l'2023, na contratação da empresa GUERRI
E\ ENlOS E PRODUÇÔLS ARTiSTI( AS LtII \
inscrità no CNPJ sob o n0. 08,41r.349/0001-04, Flssa

ratLficaçào fundamenta-se no inciso lll do arl. 25 da
Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo com,,
artigo 26 do mesmo diplona legal.
Providencie-se a celebraçào do necessário contrai{l
ou outro instrumentô hábil, no que couher, e i,
empenharnento da despesa na dotaçào propria d,,
orÇamento vigente, e publique-se o presente ati) na
imprensa oficial, consoante dispositivo leqal, parir
fins de eficácia da ratificaçáo aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA\TI I
ANIONIU DOS LOPES, EST\DO DU \4 \R \NH \,.
EM O? DE FE\EREIRO DE 2023,
EMANUEL LIN'14 DE OLIVEIRq.
Plet'eito Nlunicipal

', ,, r 1 r'l-Cl-8d8al6ô.01J3bú-ll6eg.l3à1.J9931)cgllrlirjJJl6J.!]d-l0lre{ rl.
l- ',51-,r'fri-d.lrri,'ea)rd:Jirldecer:?!57díj:1de0dalb,te1)d.r)Irl?i..dr(lij.1

L. I rlq ' llrrill iL.1r'i

il Lrr lrt , I r.]"..;i, i: rr;.1:,:",,. :: , -
.,1 L 1r ,l, rl,, , i.rl,! r,.r.r lr)l{ L L L 'r. ar; ,lrl, L ':,.: ,,, ,:l l' .i

l'nr i ronsultar d \'€racicl.rde cla publrca(:,, a,,rsse hltlrs:i \rw!! stofftLrnx,dos1l)pes rna.go\, br/oiarrírotiLridl/i.ll:l
l,ir, ii , 'liil-r 2:l
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Ar. Presidente Vargias, .l,lb, CertIo

Teletoner (99) 3666 I l9l

',t _ .1( .tooE
5t\l.r Â|\ICN o ,

()i-E5 aar -27200a _'' 
,

:.lt..r,.,, .,.u,.l,2.j


